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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2018 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de março de 2018. 

PAULO HENRIQUE FIGUEREIDO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS 

LTDA-ME 
CNPJ:088.336.300-00159 

RG:92726169 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.41/2016, decorrente de Pregão n° 4/2016 de Contratação de uma empresa 
para Prestação de Serviços de fornecimento de SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 
08.833.630/0001-59, com sede no endereço PIONEIRO MARCELINO GIROTTO, 211, CENTRO, JARDIM 
ITÁLIA II MARINGÁ-PR neste ato representada por PAULO HENRIQUE FIGUEREIDO, portador do RG n° 
92726169, portador do CPF sob n° 051.444.409-67, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 06/03/2019. Fica 
aditivado em mais 1 (um) ano o prazo de vigência do presente CONTRATO, com fundamento art. 65, I, 
alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:051.444.409-67 

www.elotech.com.br 
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Exercício: 2018 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 07 de março de 2018. 

PAULO HENRIQUE FIGUEREIDO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS 

LTDA-ME 
CNPJ:088.336.300-00159 

RG:92726169 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
4° Termo aditivo do contrato nº.41/2016, decorrente de Pregão n° 4/2016 de Contratação de uma empresa 
para Prestação de Serviços de fornecimento de SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 
08.833.630/0001-59, com sede no endereço PIONEIRO MARCELINO GIROTTO, 211, CENTRO, JARDIM 
ITÁLIA II MARINGÁ-PR neste ato representada por PAULO HENRIQUE FIGUEREIDO, portador do RG n° 
92726169, portador do CPF sob n° 051.444.409-67, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 107.487,60 (cento 
e sete mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos). Fica aditivado o valor para mais 12 
meses, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:051.444.409-67 

www.elotech.com.br Prefeitura municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 071/2018
SÚMULA    -        Constitui a Mesa Diretiva do Conselho Municipal de Educação - CME.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,
DECRETA:
Art. 1º - Fica constituído a mesa diretiva em conformidade com a Lei Municipal 
058/2011,
Art. 1º, o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME, com os seguintes 
membros:
Fabiana Pereira Rodrigues		  Presidente
Aline Danielle Casquel		  Vice-Presidente
Elaine Paiva		                          Secretaria
Sidney Afonso Andrade      	             Câmara de Direito Educacional - CDE
Aline Danielle Casquel		  Câmara de Direito Educacional - CDE
Franciele Fernandes Silverio  	 Câmara de Direito Educacional – CDE
Elaine Paiva         	 Câmara de Direito Educacional – CDE	
Fabiana Pereira Rodrigues     Câmara de Ensino e Planejamento – CEPE
Jose Ronaldo Ferreira Fernandes Câmara de Ensino e Planejamento – CEPE
Vanusa Pereira Campos               Câmara de Ensino e Planejamento – CEPE 
Aline Danielle Casquel	 Câmara de Ensino e Planejamento – CEPE
Fabiana Rodrigues Pereira     	 Conselho Pleno
Sidney Afonso Andrade	             Conselho Pleno 
Jose Ronaldo Ferreira Fernandes	 Conselho Pleno
Vanusa Pereira Campos		  Conselho Pleno
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ AOS 27(VINTE E SETE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste

Prefeitura municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 136 /2018
INSTITUI A COMISSÃO DE GESTÃO DO 
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO. 
DO MAGISTÉRIO E NOMEIA SEUS MEMBROS
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Art. 96 da Lei 
Complementar nº 006, de 31 de agosto de 2015, 
R E S O L V E
Artigo 1º - Fica instituída de acordo com o que dispõe o art. 97, da Lei Complementar 
nº 006, de 31 de agosto de 2015, a Comissão de Gestão do Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal, no Município de Cruzeiro do Oeste 
composta pelos seguintes membros:
- MARLY DE LEITE LARA PINTO
 Dirigente da Educação Municipal 
- FABIANA PEREIRA RODRIGUES
Representante do Conselho Municipal de Educação
- HAILTON SILVERIO
Representante do Conselho do FUNDEB
- SIDNEY AFONSO ANDRADE
Representante da Secretaria Municipal de Administração
- MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
Representante da Secretaria Municipal de Finanças
- THIAGO ZIROLDO
Representante da Procuradoria Jurídica
- CIRLEI APARECIDA DA SILVA SANTOS
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
- FRANCIELE FERNANDES SILVÉRIO
- DALCI DE LIMA 
- IDALINA FELIX BUSCARONS
- MARCIA MESQUIARI LUIZ
- JULIANA CINTIA NUNES
- JULIANA DELBONE
06 (seis) Representantes do Magistério Público Municipal, escolhidos por seus pares.
Artigo 2º - A Comissão será presidida pelo (a) Dirigente Municipal de Educação.
Artigo 3º - Caberá à Comissão acompanhar e orientar a implantação e 
operacionalização do Plano.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, REVOGANDO-SE 
A Portaria nº 519/2015 e Portaria 620/2017 .
Cruzeiro do Oeste, 26 de Fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2018
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Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 11/2018 de 07/03/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 607.000,00 (seiscentos e sete mil reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2125/2017 de 
22/11/2017.

Decreta:

Suplementação
04 SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

04.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
 150.000,00 508 - 3.1.90.94.00.00 03000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

07 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

07.002 DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.006. OBRAS DE GALERIAS PLUVIAIS

 115.000,00 509 - 4.4.90.51.00.00 03000 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.005 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
07.005.26.782.0010.2.048. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO

 342.000,00 510 - 4.4.90.52.00.00 03000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  607.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3000 Recursos Livres- Exercícios Anteriores
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Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores 
constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano 
Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidas no 
SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal 
de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , em  07 de março de 2018.

JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO

Prefeitura municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 82
De 08 de Março de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 
2015, que institui  o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para 
cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta 
reais) cada, totalizando um valor de R$ 60,00 (Sessenta reais) ao servidor abaixo 
designado;
I – TIAGO APARECIDO DA SILVA, matricula nº. 1762, ocupante do cargo de 
motorista/40 hs, lotado na Manutenção da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguinte dia, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
08/03/2018	 05/00 17:30	 Maringá – Paraná Conduzir pacientes para tratamento 
de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos oito dias do mês de Março do ano de dois mil 
e dezoito (08/03/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municipal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
010/2017, ID nº 1423, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E 
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, 
nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, 
representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, 
a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado SERVIOESTE SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA., com sede na Vila São Roque, s/nº, Sala 01, Interior, CEP. 
89.801-973, na Cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, CNPJ sob nº. 
03.392.348/0001-60, representada neste ato pelo Sr. Jeferson Doacyr Balbinot, 
brasileiro, Solteiro, portador da C.I.R.G. sob nº. 12/C3.420.715 SSP/SC e do CPF/
MF sob nº. 034.244.159-01, residente e domiciliado na Rua Concórdia, nº. 239, Bairro 
Líder, na Cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, firmam o presente TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de Execução, de alteração 
de vigência e valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor inicial contratado o montante de R$-
205,20(duzentos e cinco reais e vinte centavos), referente ao IGP-M (Índice Geral 
de Preço) no percentual de 0,76%(zero virgula, setenta e seis por cento), sendo 
assim o valor do contratado passa a ser de R$-27.205,20(vinte sete mil, duzentos 
e cinco reais), recomposição essa fundamentada no artigo 65, inciso II, alinea d, da 
Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogada a vigência e execução do contrato a 
partir de 06/03/2018 até a data de 06/03/2019, sendo esse embasado no Processo 
Licitatório nº 08/2017 na modalidade Pregão Presencial nº 03/2017, homologada em 
06/03/2017, com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Prestação de Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
04(quatro) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte oito dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e dezoito (28/02/2018).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.	 Servioeste Soluções Ambientais Ltda.
João Jorge Sossai		  Jeferson Doacyr Balbinot
Testemunhas:

CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE DOURADINA – PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 014/2018.
SÚMULA: Apresentação e aprovação do                  relatório do 3º quadrimestre do 
ano de 2017.
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, órgão colegiado, deliberativo e permanente 
do Sistema Único de Saúde – SUS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 
034/97 de 16 de outubro de 1997, alterada pela Lei 802 e Lei 1.340/2013. Neste ato 
apresentado por seu Presidente, no uso de suas atribuições legais e considerado a 
deliberação da Plenária do Conselho Municipal de Saúde de Douradina-Pr, em sua 
95ª Reunião Ordinária, realizada em 27 de fevereiro de 2018, às 15 horas, na sala 
de reuniões da Unidade Básica de Saúde Hélio Corsini,sito à Avenida Brasil, 261.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Relatório do 3º quadrimestre do ano 2017 (setembro, outubro, 
novembro e dezembro de 2017), apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
que trata da Prestação de Contas da saúde do Município de Douradina-Pr., discutida 
e aprovada por unanimidade pelos Conselheiros presentes.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina, 27 de fevereiro de 2018.
ADENIEL ALVES DE PAULA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Prefeitura municipal de esperança nova
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO – retificação edital
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua Pregoeira, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 10/2018
PREGÃO PRESENCIAL: 05/2018
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de retífica de motores 
com substituição de peças e serviços de mão-de-obra para recuperação de motores 
de dois veículos pertencentes a Frota Municipal.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA 
SEÇÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO, até às 09:00 horas do dia 21/03/2018, 
na Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Esperança Nova, 
situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:
O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, 
devidamente comprovado, JUNTO A DIVISÃO DE LICITAÇÕES, na Prefeitura do 
Município de Esperança Nova, no endereço citado acima, ou no site do Município 
Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação na Prefeitura Municipal, no Município de Esperança Nova, 
Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 07/03/2018.
Vanessa Garcia Oliani Braga
Pregoeira

Prefeitura municipal de esperança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 092/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Gilmar Pereira Bicudo e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Gilmar Pereira Bicudo, brasileiro, 
Casado, Motorista I, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.753.364-5, relativas 
ao período aquisitivo 05/02/2015 a 04/02/2016, por trinta dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 06/03/2018 sob o nº 
058/2018 e, com base no § 4º do Art. 101 da Lei nº 438/2010, converto as férias 
concedidas no Art. anterior em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de esperança nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 093/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Elizabete Ianque Costa e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Elizabete Ianque Costa, 
brasileira, Casada, Auxiliar Administrativo, portadora da Carteira de Identidade RG nº 
7.169.543-3, relativas ao período aquisitivo 05/02/2016 a 04/02/2017, por trinta dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 06/03/2018 sob o nº 
057/2018 e, com base no § 4º do Art. 101 da Lei nº 438/2010, converto as férias 
concedidas no Art. anterior em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de icaraima
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 004/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando 
a celebração de contrato de empreitada com fornecimento de mão de obra e 
materiais para execução de obras de reforma do prédio público localizado na Rua dos 
Pioneiros, lote n° 12 e 13, quadra n° 22, nesta cidade, onde está instalado o Centro de 
Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, tudo de acordo com projeto, 
orçamento e cronograma físico financeiro anexo ao edital.
VALOR MÁXIMO: R$ 91.784,57 (noventa e um mil setecentos e oitenta e quatro reais 
e cinquenta e sete centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: O PRAZO DE EXECUÇÃO da obra será de até 120 (cento e 
vinte) dias, contados a partir da emissão de ordem de serviço pelo município.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2018, ressalvado o direito de prorrogação de 
acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
A pasta com o inteiro teor do Edital poderá ser examinada no endereço indicado e 
será fornecida pessoalmente ao interessado, bem como pelo estará disponível para 
download no site www.icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço já 
mencionado, fone 44-3665-8000, ou pelo e-mail licitacao@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 28 de Março de 2018
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês 
de Março de 2018.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

E-mail: pmicaraima@yahoo.com.br - icaplanejamento@yahoo.com.br 
 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2018 
OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual prestação de serviço de fotocópia, encadernação e plastificação de 
documentos para atendimento de diversas secretarias da administração Municipal de Icaraíma, conforme detalhamento e condições 
estabelecidas abaixo: 
 

SERVIÇOS DE FOTOCÓPIA, ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 
 PREÇO 

UNITÁRIO 
PROPOSTA  

 VALOR TOTAL 
PROPOSTA  

 VALIDADE 
REGISTRO 
DE PREÇO  

 N° PREGÃO   EMPRESA  

1 Fotocópia, preto e branco em papel sulfite - texto Unid 40.000 R$                  0,30 R$            12.000,00  12 MESES  008/2018  RAFAEL VICTOR 
SITTA- ME  

2 Fotocópia, colorida em papel sulfite Unid 2.000 R$                  2,29 R$              4.580,00  12 MESES  008/2018  RAFAEL VICTOR 
SITTA- ME  

3 Encadernação - de 20 a 50 fls Unid 200 R$                  5,12 R$              1.024,00  12 MESES  008/2018  RAFAEL VICTOR 
SITTA- ME  

4 Encadernação - de 51 a 100 fls Unid 100 R$                  6,77 R$                 677,00  12 MESES  008/2018  RAFAEL VICTOR 
SITTA- ME  

5 Encadernação - de 101 a 200 fls Unid 100 R$               10,00 R$              1.000,00  12 MESES  008/2018  RAFAEL VICTOR 
SITTA- ME  

6 Encadernação - de 201 a 350 fls Unid 100 R$               12,00 R$              1.200,00  12 MESES  008/2018  RAFAEL VICTOR 
SITTA- ME  

7 Encadernação - de 351 a500 fls Unid 50 R$               15,00 R$                 750,00  12 MESES  008/2018  RAFAEL VICTOR 
SITTA- ME  

VALOR TOTAL: R$ 21.231,00 

 
 
 
 
 
 

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

E-mail: pmicaraima@yahoo.com.br - icaplanejamento@yahoo.com.br 
 

  
SERVIÇOS DE FOTOCÓPIA, ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 
 PREÇO 

UNITÁRIO 
PROPOSTA  

 VALOR 
TOTAL 

PROPOSTA  

 VALIDADE 
REGISTRO 
DE PREÇO  

 N° PREGÃO   EMPRESA  

8 Plastificação de documentos unid 20  R$        2,78   R$       55,60   12 MESES  008/2018  VERA LUCIA BRESSANI ISHIKAWA FOTO - ME  

9 Plastificação A4 unid 30  R$        5,59   R$     167,70   12 MESES  008/2018  VERA LUCIA BRESSANI ISHIKAWA FOTO - ME  

VALOR TOTAL: R$ 223,30 

 
CONDIÇÕES:  

1.  A solicitação dos serviços será realizada no ato da necessidade, a empresa contratada deverá retirar na Secretaria de origem 
do serviço e devolver em ate 24 (vinte e quatro) horas. Considerando que na maioria das vezes não é possível prever com 
antecedência a necessidade do serviço pelo município, PODENDO OCORRER POR DIVERSAS VEZES EM UM ÚNICO DIA, 
sendo ainda que não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações. 
2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade solicitada e efetivamente entregue, conforme 
o valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento 
por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto. 
3.  Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que 
dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
 

Prefeitura municipal de icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 015/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO - REGISTRO DE PREÇOS - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: PANIFICADORA MANZOLE LTDA – ME 
DATA DE ASSINATURA: 05 de Março de 2018
CNPJ: 07.500.070/0001-58
OBJETO: Aquisição de pão francês, peso unitário de no mínimo 50g, 
elaborado com farinha de trigo de primeira qualidade, para atendimento 
de diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 36.800,00 (trinta e seis mil e oitocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá 
validade de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, a 
contar da data da assinatura, nos termos do Art. 12 do Decreto Federal 
7.892/2013.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná
 

Prefeitura municipal de icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 016/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO - REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 006/2018
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: SUPER AVELZANTOS EIRELI- ME 
DATA DE ASSINATURA: 05 de Março de 2018
CNPJ: 23.654.698/0001-64
OBJETO: Aquisições de lanches, salgados e bolos, que serão utilizados em eventos 
realizados pelas secretarias e órgãos da Prefeitura Municipal.
VALOR TOTAL: R$ 62.939,30 (sessenta e dois mil e novecentos e trinta e nove reais 
e trinta centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 
(doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, a contar da data da assinatura, nos 
termos do Art. 12 do Decreto Federal 7.892/2013.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N° 02/2018
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, com base na Lei 
8666/93 e Resolução 02/2017 de 04 de outubro de 2017, no uso das suas atribuições,
RESOLVE:
Artigo 1º. Fica autorizada a realização de Teste Seletivo Simplificado para o cargo de 
advogado da câmara municipal de Ivaté, objetivando a contratação temporária para 
suprir o cargo de servidor efetivo licenciado.
Artigo 2º. O Teste Seletivo será acompanhado pela Comissão Coordenadora do Teste 
Seletivo, criada pela Portaria 01/2018 de 04 de janeiro de 2018.
Publique-se, registre-se e cumpra-se,
Câmara Municipal de Ivaté, em 09 de janeiro  de 2018.
Misael Alves da Silva
Presidente
Adriano Gomes
1º Secretário

Prefeitura municipal de maria helena
Estado do Paraná     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 017/2018.
Objeto: Constitui objeto do presente certame a obtenção de proposta mais 
vantajosa para a administração, relativa à aquisição de caixas de bombons para 
serem distribuídos entre os alunos das escolas municipais e para os serviços de 
conveniência e fortalecimento de vínculos do CRAS – Centro de Referência de 
Assistência Social de Maria Helena. 
Edital disponível: No portal da transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 20/03/2018 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 20/03/2018, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 07 de março de 2018.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura municipal de maria helena
Estado do Paraná    
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE MARIA HELENA
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2018
LOCAL, DATA, HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTAS No setor de licitação na Prefeitura Municipal de Maria Helena Paraná, 
Praça Brasil 2001, no dia 23 de março de 2018, até às 10h00min.
LOCAL ONDE ADQUIRIR O EDITAL – No portal da transparência da prefeitura municipal.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia e ou arquitetura, sob regime 
de empreitada global a preço fixo se reajuste, para execução de obras mediante 
construção de piso em concreto, na Quadra 09, Lote 07, 08 e 09 para implantação do 
campo de futebol sintético no Município de Maria Helena.
Maria Helena - PR, 07 de março de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇAO N.º 001/2018
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PROPONENTE: CENTRO ASSISTENCIA NOVA VIDA - CANV
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a colaboração para a 
manutenção e funcionamento institucional do CENTRO ASSISTENCIA NOVA VIDA 
- CANV, com a finalidade de promover ações de interesse público e recíproco em 
regime de mútua cooperação entre o Município de Maria Helena e a entidade, 
mediante transferência de recursos financeiros, com vistas ao acolhimento provisório 
e excepcional para criança e adolescente de ambos os sexos, sob medida de 
proteção (art. 98 do ECA) em situação de risco social, cujas famílias ou responsáveis 
encontram-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado 
e proteção, encaminhados pelo Ministério Publico, conforme Plano de Trabalho em 
anexo, devidamente aprovado pela Comissão de Seleção e Julgamento, constituindo 
parte integrante do presente Termo, como se nele estivesse transcrito.  
DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - Para a execução das 
atividades prevista neste Termo de Colaboração, a CONCEDENTE transferirá a 
PROPONENTE, de acordo com o Cronograma de Execução, o valor total de R$ 
30.523,50 (trinta mil e quinhentos e vinte e três reais e cinquenta centavos), até o 
dia 10 de cada mês. Excepcionalmente para o mês de início da parceria a primeira 
parcela será repassada assim que decorrido o prazo de publicação do Termo de 
Colaboração e da Justificativa de Inexigibilidade.
DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração será até 31 
de dezembro de 2018.
Maria Helena - PR, 07 de março de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
WALDIR AMILTON NUNES 
Presidente CANV

Prefeitura municipal de maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 
TERMO DE FOMENTO N.º 002/2018
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO ESTUDANTIL DE MARIA HELENA- AEMH
OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto a colaboração institucional 
da ASSOCIAÇÃO ESTUDANTIL DE MARIA HELENA- AEMH, com a finalidade de 
promover ações de interesse público e recíproco em regime de mútua cooperação 
entre o Município de Maria Helena e a entidade, mediante transferência de recursos 
financeiros complementar a entidade, para assegurar o transporte do estudante e 
universitário a instituição de ensino superior e ao ensino técnico, durante o regime 
normal de aulas, por meio de contratação de  empresa de transporte, para garantir 
o atendimento aos estudantes universitários de Maria Helena, objetivando assim, 
ampliar o acesso ao ensino superior e ao mercado de trabalho, conforme Plano de 
Trabalho em anexo, devidamente aprovado pela Comissão de Seleção e Julgamento, 
constituindo parte integrante do presente Termo, como se nele estivesse transcrito.
DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO Para a execução das atividades 
prevista neste Termo de Fomento, a CONCEDENTE transferirá a PROPONENTE, 
de acordo com o Cronograma de Execução, o valor total de R$ 120.00,00 (cento e 
vinte mil reais), até o dia 10 de cada mês. Excepcionalmente para o mês de início 
da parceria a primeira parcela será repassada assim que decorrido o prazo de 
publicação do Termo de Fomento e da Justificativa de Inexigibilidade.
DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração será até 31 
de dezembro de 2018.
Maria Helena - PR, 07 de março de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
PAULO HENRIQUE SPERANDIO
Presidente AEMH

Prefeitura municipal de maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 
TERMO DE FOMENTO N.º 001/2018
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
MARIA HELENA -APAE
OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto a colaboração institucional 
da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA/
PR -APAE, com a finalidade de promover ações de interesse público e recíproco 
em regime de mútua cooperação entre o Município de Maria Helena e a entidade, 
mediante transferência de recursos financeiros, com vistas ao provimento de toda a 
demanda da cidade de Maria Helena de 27 (vinte e sete) vagas para atendimento em 
educação especial de alunos com deficiência intelectual e múltipla, compreendendo 
o fornecimento de material humano especializado, conforme Plano de Trabalho em 
anexo, devidamente aprovado pela Comissão de Seleção e Julgamento, constituindo 
parte integrante do presente Termo, como se nele estivesse transcrito.
DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO Para a execução das 
atividades prevista neste Termo de Fomento, a CONCEDENTE transferirá a 
PROPONENTE, de acordo com o Cronograma de Execução, o valor total de R$ 
26.775,00 (vinte e seis mil e setecentos e setenta e cinco reais), até o dia 10 de 
cada mês. Excepcionalmente para o mês de início da parceria a primeira parcela será 
repassada assim que decorrido o prazo de publicação do Termo de Fomento e da 
Justificativa de Inexigibilidade.
DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração será até 31 
de dezembro de 2018.
Maria Helena - PR, 07 de março de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
VERA LUCIA GOMES DOS SANTOS 
Presidente APAE

Prefeitura municipal de maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 04
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 068/2017. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 004/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: CELSO SANTANA DE OLIVEIRA, com base na lei 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante 
as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 01 de Abril de 2018 o 
prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato de Prestação de 
Serviços n° 068/2017, firmado entre as partes em 01 de junho de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 28 de fevereiro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CELSO SANTANA DE OLIVEIRA
CONTRATADO

Prefeitura municipal de maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 08
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 077/2016, firmado em 07 de 
junho de 2016, da Dispensa de Licitação n° 007/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: CLINICA MÉDICA LMS FERREIRA EIRELI, com base no disposto 
do art. 57, inc. II da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e, 
na Clausula Sétima do Contrato de Prestação de Serviços nº 077/2016,  firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 07 de abril de 2018 o 
prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato de Prestação de 
Serviços n.º 077/2016, firmado em 07 de junho de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor de R$ 14.000,00 (quatorze 
mil reais) mensais.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica mantida ao Contrato 
ora aditado às dotações do exercício de 2018:
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 06 de março de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LARISSA MIRIAN DA SILVA FERREIRA 
Sócia Administradora

Prefeitura municipal de maria helena
Estado do Paraná    
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 05
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 151/2016, FIRMADO EM 01 DE 
DEZEMBRO DE 2016, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: TAIZA ALESSANDRA DO COITO MALAQUIAS, com base na lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 01 de Abril de 2018 o 
prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato de Prestação de 
Serviços n° 151/2016, firmado entre as partes em 01 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2018.
CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 28 de fevereiro de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
TAIZA ALESSANDRA DO COITO MALAQUIAS
CONTRATADA
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EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - 2018
Pelo presente edital de Convocação, o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Confecções, Bordados, 
Preparação e Acabamentos de Roupas, Oficiais Alfaiates e Costureiras de Cianorte e Região, CNPJ 79.264.115/0001-
43 com sede na Rua Humaitá, nº 918, em Cianorte-Pr., para efeito de cumprimento do disposto no artigo 605 da 
CLT, cientifica os empregadores estabelecidos na sua base territorial de que deverão descontar de todos os seus 
empregados, referente ao mês de março/2018, a Contribuição Sindical, cujo critério está registrado no art.  582 
da CLT e recolhê-la no mês de abril de 2018, em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de sua 
cobrança ser acrescida das cominações do artigo 600 da CLT, ficando desde já notificados os senhores empregados 
e  empregadores, que a assembleia geral extraordinária realizadas nos  dias 23/02/2018 em Altônia-PR, 24/02/2018 
em Pérola e Umuarama-PR., e 02/03/2018 em Cianorte-PR, por convocação publicada nos jornais Tribuna de 
Cianorte ed. 7768 de 20/02/2018 e Umuarama Ilustrado ed. 11.194 de 20/02/2018, que autorizaram de forma previa e 
expressamente o desconto da Contribuição Sindical de todos integrantes da categoria profissional, associados ou não 
ao Sindicato, atendendo às formalidades exigidas nos artigos 578 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Cianorte-Pr,06/03/2018. 
ELIZABETE ALVES DE MATOS
Presidente

Prefeitura municipal de Altônia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 027//2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 010/2018 de 21 de fevereiro de 2018 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 003/2018 de 03 de janeiro de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 010/2018 de 21 de fevereiro de 2018, que tinha 
como objeto o REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de Empresa para Fornecimento de Materiais 
Pneumáticos e Prestação de Serviços de Recapagem e Recauchutagem para manutenção de Veículos da Frota 
Municipal.
Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência às propostas das empresas: CV TYRES EIRELI - ME no lote, itens 
01, 03, 06, 07, 09 e 11, Lote 02, itens 05, 06 e 08, Lote 03, itens 02, 03, 04, 05, 10, 11 e 12 e no Lote 04, itens 01, 
02 e 11, com valor total de R$ 204.536,00 (duzentos e quatro mil quinhentos e trinta e seis reais);  REINALDO JOSÉ 
BOLANHO - ME, no Lote 01, itens 02, 10, 12, 13 e 14, Lote 02, itens 01 e 07 e Lote 03, item 08, com valor total de R$ 
93.200,00 (noventa e três mil e duzentos reais);  CARGA SUL COMÉRCIO DE PNEUS LTDA - EPP, no lote 01, itens 
04 e 16, Lote 02, item 03, Lote 03, itens 06 e 09, Lote 04, itens 03, 06, 12, 14, 15 e 16 com valor total de R$ 53.991,00 
(cinquenta e três mil novecentos e noventa e um reais); AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME, no lote 01 itens 05, 08 e 15, 
Lote 02, itens 02, 04 e 09, Lote 03, itens 01 e 07 e Lote 04, itens 04, 05, 07, 08, 09, 10 e 13, com o valor total de R$ 
116.340,00 (cento e dezesseis mil trezentos e quarenta reais); S.A. DA SILVA MOSCONI no lote 07 com valor total de 
R$ 16.300,00 (dezesseis mil e trezentos reais); DAL POSSO PNEUS LTDA - EPPP no Lote 05, itens de 01 a 07, com 
valor total de R$ 32.133,00 (trinta e dois mil cento e trinta e três reais). Não houve propostas habilitadas para o item 
08 do lote 05, ficando o mesmo deserto.
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 07 de Março de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de Altônia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 028//2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 011/2018 de 22 de fevereiro de 2018 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 003/2018 de 03 de janeiro de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 011/2018 de 22 de fevereiro de 2018, que tinha como 
objeto o Contratação EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para prestação de 
serviços para calculo e impressão de Carnes do IPTU do exercício 2018.
Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência à propostas da empresa: ADEMIR ANTONIO DA SILVA 
70649944887 no lote 01, com valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 07 de Março de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018
TIPO: Menor Preço por Item
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER PRODUTOS DE HIGIENE A FIM DE ATENDER A 
NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
A Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul - PR ora denominada licitadora, através de sua Pregoeira, torna público 
a todos os interessados  que o PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018 com abertura marcada para o dia 20/03/2018 às 
09:30 horas, fica PRORROGADA para o dia 23 de março de 2018 às 09:15 horas a entrega dos envelopes e às 09:30 
horas a abertura do processo licitatório.
MOTIVO: Tendo em vista que a equipe de pregão participará de capacitação do Tribunal de Contas.
Departamento de Licitações e Contratos.
Brasilândia do Sul-PR
Fone/fax: (44)3654-1235

Prefeitura municipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 018/2018.
Dispõe sobre a necessidade de contratação temporária no Município e dá outras providências. 
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul e especialmente da Lei n.º 551/2013 e:
Considerando a necessidade de contratação temporária para não interromper os serviços essenciais da 
municipalidade;
Considerando que a abertura da referidas vaga nos cargo disponível abaixo é de caráter temporário;
Considerando a Lei Municipal n.º 551/2013, que estabelece as regras para contratação temporária de pessoas para 
prestarem serviços junto a esta municipalidade;
Considerando a manutenção dos programas mantidos por esta municipalidade e que não podem sofrer interrupções, 
sob pena de bloqueio de repasses financeiros;
Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado  Edital n.º 002/2018;
DECRETA:
Art. 1º. – Ficam criada a vaga relacionada abaixo para suprir a necessidade temporária da municipalidade não 
afetando as vagas criadas por lei e de provimento efetivo.
01 (uma) vaga de Motorista IV  40 horas semanais.
Art. 2º. A contratação desse profissional será de acordo com a Lei Municipal n.º 551/2013 e demais ditames atinentes 
ao Processo Seletivo Simplificado.
Parágrafo Único. A vaga que será preenchida trata-se de vaga temporária, ficando proibido o preenchimento de vagas 
efetivas com este processo.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 26 de março de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
LEI N.º 694/2018
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial na LOA 2018, altera o PPA/2018/2021 e a LDO/2018, com 
recursos oriundos de Operação de Crédito Interna.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, APROVOU, e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º - Autoriza o Executivo Municipal à efetuar a abertura de crédito adicional especial para o exercício de 2018, 
inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e inclusão no Plano Plurianual de 2018 à 2021 do 
Município de Brasilândia do Sul.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no Orçamento-
Programa do Município de Brasilândia do Sul para o exercício de 2018, um crédito adicional especial no valor de R$ 
1.300.000,00 (Um milhão e trezentos mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das 
dotações orçamentárias:
Receita
Categoria Econômica: 2 - Receitas de Capital
Fonte: 1 - Operações de Crédito
Rubrica: 14 - Operações de Crédito Internas - Contratuais                                                                                                                                                                                                               
Alínea: 99 - Outras Operações de Crédito Internas - Contratuais                                                                                                                                                                                                        
Suba línea: 01 - Outras Operações de Crédito Internas relativas a outros programas de  Governo
2.1.19.00.11.00.00.00.00.00 – Op. Cred. Interna - Principal
Fonte de Recursos: 50003 – Op. Cred. Pavim. de Vias Urbanas ..................................R$1.300.000,00
Despesa
Órgão: 11 -  Secretaria de Viação e 	 Obras Publicas
Unidade: 001 - Coordenação Geral - SMVO
Função: 15 - Urbanismo
Sub-função : 451 – Infra-Estrutura Urbana
Programa: 1500 - Gestão Municipal de Urbanismo
Projeto: 3.030 – Serviços de Pavimentação e Reparos das Vias Urbanas
Categoria Econômica: 4 - Despesa de Capital
Grupo de Despesa: 4 - Investimentos
Modalidade de Aplicação: 90 - Aplicações Diretas
Elemento de Despesa: 51 
11.001.15.451.1500.3.030.4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte de Recursos: 50003 - OP. CRED. PAVIM. DE VIAS URBANAS..................   R$1.300.000,00
Art. 3º - Como recursos para abertura dos créditos orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizados as 
receitas provenientes de operações de crédito autorizada pela Lei nº 680/2017 de 16/08/2017.
Art. 4º. As alterações de que tratam os artigos anteriores serão efetuadas por decretos específicos no que cada caso 
requerer.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 07 de março de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
EDITAL N.º 016/2018.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO (A) APROVADO (A) NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME EDITAL Nº 001/2018.        
MARCIO JULIANO MARCOLINO – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS)  nº 002/2018.
CONVOCAR a pessoa abaixo relacionada, aprovada e classificada nos Editais n.º 007/2018, Homologação e 
Classificação final datado 05 de fevereiro de 2018, e Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 002/2018 
datado do dia 09 de janeiro de 2018, para tomar posse no respectivo cargo a partir de 08 (oito) de março de 2018.
CARGO: MOTORISTA IV
CLASSIFICAÇÃO	 PONTUAÇÃO	 NOME
1º	 84	 RODRIGO FLORENTINO DOS SANTOS
O Candidato (a) aprovado (a) deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Brasilândia do Sul – Paraná, portando os seguintes documentos:
a) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
b) Certificado de Reservista; (para os candidatos do sexo masculino)
c) Cédula de Identidade;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;
f) Cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos de idade;
i) Certidão Negativa Criminal - Fórum;
j) 02 fotos 3x4 recente;
k) Fotocópia da Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos.
l) Carteira de Habilitação na categoria exigida, para os cargos de motorista e Operador de Máquinas.
m) Carteira de Trabalho – CTPS
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 07 de março de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
CARTA DE CONVOCAÇÃO – ABERTURA DO 3º ENVELOPE
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 006/2017
PROCESSO N.º 058/2017
ASSUNTO: ABERTURA DO 3º ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” DA TOMADA DE PREÇO N.º 
006/2017 – TIPO TÉCNICA E PREÇO, AFERIDOS PELA MAIOR PONTUAÇÃO, RESULTADO DA PONTUAÇÃO 
TÉCNICA MAIS A PONTUAÇÃO DE PREÇOS.
OBJETO: Contratação de uma Agência de Publicidade para Elaborar, Desenvolver e Trabalhar na Divulgação dos 
Materiais de Interesse do Poder Público Municipal de Cidade Gaúcha - PR. 
A Comissão Julgadora de Licitação no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, tendo em vista que 
transcorreu sem a interposição de recurso, o prazo para impugnação do resultado da fase técnica da proposta de 
preço do Procedimento Licitatório, vem, através desta, CONVOCAR a empresa listada abaixo para sessão de abertura 
do envelope n.º 03 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da empresa vencedora para o dia 08/ 03/ 2018, às 14:00 horas, 
na Sala de Compras e Licitações, localizada na Rua 25 de Julho, 1814, Centro, no Município de Cidade Gaúcha – 
PR; CEP 87.820-000. 
PIXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA
Cidade Gaúcha - PR, 07 de Março de 2018.
MARLI SCHWENBER
Presidente da Comissão de Licitação

 Prefeitura municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 071/2018
SÚMULA      -           Constitui a Mesa Diretiva do Conselho Municipal de Educação - CME.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
DECRETA:
Art. 1º - Fica constituído a mesa diretiva em conformidade com a Lei Municipal 058/2011,
Art. 1º, o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME, com os seguintes membros:
Fabiana Pereira Rodrigues		  Presidente
Aline Danielle Casquel		  Vice-Presidente
Elaine Paiva		                          Secretaria
Sidney Afonso Andrade      	             Câmara de Direito Educacional - CDE
Aline Danielle Casquel		  Câmara de Direito Educacional - CDE
Franciele Fernandes Silverio  	 Câmara de Direito Educacional – CDE
Elaine Paiva         			   Câmara de Direito Educacional – CDE	
Fabiana Pereira Rodrigues     	 Câmara de Ensino e Planejamento – CEPE
Jose Ronaldo Ferreira Fernandes	 Câmara de Ensino e Planejamento – CEPE
Vanusa Pereira Campos                    Câmara de Ensino e Planejamento – CEPE 
Aline Danielle Casquel		  Câmara de Ensino e Planejamento – CEPE
Fabiana Rodrigues Pereira     	 Conselho Pleno
Sidney Afonso Andrade	             Conselho Pleno 
Jose Ronaldo Ferreira Fernandes	 Conselho Pleno
Vanusa Pereira Campos		  Conselho Pleno
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ AOS 27(VINTE E SETE) 
DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste

 Prefeitura municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 949/2018
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 6/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 03/2018 de 09/01/2018, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 6/2018, que tem por objeto a (o) A presente licitação tem 
por objeto a contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças, novas e genuínas  e/ou novas originais 
e/ou novas e paralelas de 1ª linha para veículos das linhas flex, gasolina e etanol, que já fazem parte oficial ou que 
venham a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal de  Alto Piquiri, Secretaria Municipal de Educação e Fundo 
Municipal de Saúde, deste Município, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro 
Empreendedores Individuais, conforme especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA parte integrante  do 
Edital e seus anexos . 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
DHM SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA - EPP R$ 134.250,00 cento e trinta e quatro mil, duzentos e cinquenta reais
ENGEMATSU PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI-ME R$ 115.000,00 cento e quinze mil reais
JOCASTA RAMONI DA SILVA AUTO ELETRICA - ME R$ 423.450,00 quatrocentos e vinte e três mil, quatrocentos 
e cinquenta reais
J.R.DA CUNHA AUTO PEÇAS R$ 177.500,00 cento e setenta e sete mil e quinhentos reais
M. FABRO - MER$ 245.000,00 duzentos e quarenta e cinco mil reais
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA-ME R$ 142.500,00 cento e quarenta e dois mil e quinhentos reais
SANTA TEREZA COM.DE ACESSÓRIOS LTDA-ME R$ 75.000,00 setenta e cinco mil reais
T.L BARBOSA & CIA. LTDA-ME R$ 110.000,00 cento e dez mil reais
TRATOR PEÇAS UMUARAMA LTDA R$ 53.000,00 cinquenta e três mil reais
UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEICULOS RODOVIARIOS LTDA-EPP R$ 141.750,00
cento e quarenta e um mil, setecentos e cinquenta reais
V. J. M. COMERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS  LTDA-EPP R$ 226.250,00 duzentos e vinte e seis mil, duzentos 
e cinquenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 07 de março de 2018
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA 137 /18
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições  constitucionais e legais  e de acordo com a Lei 
nº 006/2015  do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que 
dispõem sobre a progressão horizontal na carreira e considerando: 
a) Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mês correspondente à data 
da admissão funcional a cada dois anos, 
b) Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média ponderada for igual ou superior 
a 60(sessenta)
c) que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão, 
d)	
 R E S O L V E:
Art. 1º Publicar o resultado final da média obtida das 02 (duas) avaliações anuais de desempenho referente aos anos 
de 2017 e 2018 e a atual Classe na Progressão:
PROMOÇÃO HORIZONTAL CORRESPONDENTE À DATA DE ADMISSÃO FUNCIONAL, MÊS DE FEVEREIRO.
MATRICULA	 NOME	 CLASSE ANTERIOR	 PROGRESSÃO
111261	 Amalia Ferreira Batista Soares	 C  3	 C  4
90161	 Celia Bertolino dos Santos Gonçalves	 C  4	 C  5
90671	 Claudilene da Silva	 B  4	 B  5
90081	 Lucia Pereira Dutra Raimundo	 C  4	 C  5
90751	 Marlene Salete do Rego	 C  4	 C  5
90241	 Natalie Apª Modesto	 C  4	 C  5
90401	 Juliana Delbone da Silva	 C  4	 C  5
90321	 Leilaine P. de Carvalho	 C  4	 C  5
163221	 Marli Apª dos Santos Silva	 C  1	 Não haverá progressão conforme o 
artº 45 Paragrafo  III
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 26 de fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

Súmula De Requerimento De Licença Prévia
IRACINO JOSÉ DOS SANTOS, CPF: 174.442.179-04, torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para 
IMPLANTAÇÃO DE GARAGEM PARA BARCOS COM P.A., no Lote D, da subd. do lote n° 4,5,6,7,8,9/A-Rem-1... 
Da Gleba Chácara Cobrimco, núcleo Porto Camargo - Icaraíma-Pr.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
Robson Luiz Merquiades de Lima 69586063968 torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para serviços 
de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores a ser implantada na Travessa Jau, 1089, Jardim 
Paraíso, Umuarama Paraná
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 024/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para aquisição de 01 (um) distribuidor de dejeto 
sólido e 01 (um) distribuidor de dejeto líquido, a serem utilizados em serviços 
deste Município de Guaíra/PR. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (QUANDO FOR O CASO PERMITIDO 
PARA MEI). 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 21 de março de 2018. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 025/2018 
Tipo: Maior Lance ou Oferta 
Regime de Contratação: Global 
Objeto: Concessão onerosa de uso de espaço público para a exploração 
comercial de parque de diversões, com área de aproximadamente de 6.700 m², 
para o evento denominado 42ª Festa das Nações, a realizar-se nos dias 27 de 
abril à 01 de maio de 2018, no Centro Náutico e Recreativo Marinas a ser 
organizada pelo Município de Guaíra como CONCEDENTE que será 
representado pela CCO – Comissão Central Organizadora constituída pelo 
Decreto Municipal 091/2018, conforme Memorial Descritivo. 
VISITA TÉCNICA: A visita técnica é FACULTATIVA. As empresas poderão fazer 
uma VISTORIA PRÉVIA, a ser realizada com antecedência a abertura dos 
envelopes e poderão ser agendadas “antecipadamente” na Secretaria 
Municipal de Turismo, pelo telefone (44) 3642:9900- 3642:9924, 3642:9928 ou 
3642:4426 com Sr. Thomaz Luiz Zeballos, Ana Cláudia Eloy Foletto e/ou com a 
Secretaria de Turismo Camila de Souza Terron no horário das 08h00min às 
12h00min e das 14h00min às 17h00min de segunda a sexta feira com saída 
para o local da execução de serviços, no Edifício Sede do Município de Guaíra 
(Paço Municipal Kurt Walter Hasper), sala de abertura de licitações, 2° piso, 
sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, centro. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 21 de março de 2018. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 07 de março de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

Prefeitura municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.520/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.449 de 22 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
05.00	 SECRETARIA DA FAZENDA
05.01	 DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
04.129.0004.2.010	 DIVISAO DE CADASTRO TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.3.90.36.00.00	97	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA	25.000,00
FONTE:	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 25.000,00
11.00	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.03	 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.241.0027.2.077	 MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
3.3.90.39.00.00	573	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 5.000,00
FONTE:	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 5.000,00
11.00	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.05	 CONSELHO TUTELAR
08.243.0029.6.002	 MANUT. DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.36.00.00	601	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA	 15.000,00
FONTE:	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 15.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
02.00	 GOVERNO MUNICIPAL
02.01	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.002	 MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.39.00.00	25	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 25.000,00
FONTE:	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 25.000,00
06.00	 SECRET. OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS  E RODOVIARIO
06.03	 DIV. DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019	 MANUT. DOS SERVICOS RODOVIARIO
3.3.90.39.00.00	191	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU	 20.000,00
FONTE:	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 20.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Março de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.511/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 02/2018
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE MARILUZ – PARANÁ
CONTRATADO: 	 CUARELI E GIMENEZ LTDA
OBJETO:	 Aquisição estimativa de combustíveis tais como: 450 (quatrocentos cinquenta) litros de gasolina comum, 
600 (seiscentos) litros de óleo diesel comum e 600 (seiscentos) litros de etanol, para abastecer frota a serviço do 
SAMAE de Mariluz/PR.
TÉRMINO: 19 de maio de 2018
VALOR: R$-5.773,50-(Cinco mil setecentos e setenta três reais e cinquenta centavos) 
BASE LEGAL: Dispensa nº 008/2018
Mariluz-Pr., 20 de fevereiro de 2018.
EDENILSON FERNANDES REGINALDO
DIRETOR DO SAMAE
LUIZ CARLOS GIMENEZ
SÓCIO

Prefeitura municipal de mariluz
Estado do Paraná
DECRETO N° 1.656, de 07 de Março de 2018.
Dispõe sobre a criação e nomeação da Coordenação Municipal Intersetorial do (PBF) programa Bolsa Família e das 
outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais, nomeia a Coordenação 
Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família.
DECRETA
Art. 1º. NOMEIA a Coordenação Municipal Intersetorial do (PBF) Programa Bolsa Família, no âmbito do Município de 
Mariluz – Paraná, que terá a atribuição de elaborar e acompanhar o Plano de Ação Intersetorial do Programa bolsa 
Família em nosso município.    
Art. 2º. A coordenação Municipal será composta por profissionais de atuação municipal, sendo responsáveis por 
mapear e articular com a rede de atendimento do município o gerenciamento da execução do plano.
Art. 3º A Coordenação Municipal será integrada pelos membros titulares, conforme indicação discriminada a seguir:
I – Jhone Junior Almeida (Secretário Municipal de Assistência Social);
II – Iharjoryê Nascimento Henrique de Oliveira (Assistente Social do CRAS);
III – Kariane G. de Oliveira Bastos (Assistente Administrativo da secretaria de Educação);
IV - Nadielle Andressa Rocha de 0liveira (Enfermeira);
V – Maria Madalena Batista (Secretaria Municipal da Educação). 
VI -  Angela Maria de Almeida (Enfermeira);
VII – Carina da Silva Quadros Simões (Psicóloga);
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 07 dias do mês de Março de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO Nº 76/2016 – CONTRATAÇÃO DE GRÁFICA PARA A CONFECÇÃO DE IMPRESSO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E DOCUMENTOS INSTRUTORES CONSTANTES NO PROCESSO 
LICITATÓRIO 37/2016.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador do 
RG. 6.271.013-6 SSP/PR, inscrito do CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, de outro lado 
o Sr. Rodrigo Vasconcelos Ulian, (brasileiro), inscrito no CPF/MF sob o nº 032.248.979-29, residente e domiciliado na 
cidade de Umuarama/PR. representante da empresa EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA. aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 076/2016 para o dia 08/07/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 01 de março de 2018
Nilson Cardoso de Souza			   Rodrigo Vasconcelos Ulian
Município de Mariluz/PR			   EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA
Contratante					     Contratada			 
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO Nº 77/2016 – CONTRATAÇÃO DE GRÁFICA PARA A CONFECÇÃO DE IMPRESSO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E DOCUMENTOS INSTRUTORES CONSTANTES NO PROCESSO 
LICITATÓRIO 37/2016.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito Nilson Cardoso de Souza, (brasileiro) portador do 
RG. 6.271.013-6 SSP/PR, inscrito do CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, de outro lado a 
Sra. Lurdes Rorrato Neto, (brasileira), inscrito no CPF/MF sob o nº 281.361.879-91, residente e domiciliado na cidade 
de CAMPO MOURÃO/PR. representante da empresa RORRATO E SÁ LTDA ME. aqui denominado Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 077/2016 para o dia 08/07/2018, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 02 de janeiro de 2018
Nilson Cardoso de Souza				    Lurdes Rorrato Neto
Município de Mariluz/PR				    RORRATO E SÁ LTDA ME
Contratante						      Contratada		
Testemunhas:

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 006/2018
 O Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas legais atribuições, nos termos do 
art. 31 § 3º da Constituição Federal.
TORNA PÚBLICO
01 – Que as contas do Município de Perobal, do Poder Executivo Municipal, referentes ao exercício financeiro de 
2014, de responsabilidade do ex-Prefeito Jefferson Cassio Pradella ficará à disposição da população nos próximos 60 
(sessenta) dias, contados a partir de 08 de março de 2018, na Câmara Municipal.
02 – Que, no referido período, qualquer cidadão poderá examiná-las, apreciá-las e questionar sua legitimidade, 
através de requerimento escrito, dirigido à Câmara Municipal.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de março de 2018.
HÉLIO GARCIA FAVORITO
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

prefeitura MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº9/2018 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
– EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, 
para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Perobal, pelo período de 06 (seis 
) meses.
TIPO: Menor preço - Item
DATA DA ABERTURA: Quarta-Feira, 21 de março de 2018– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo 
fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 07 de março de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 209/2018
Conceder Férias a servidora MARIA CONCEIÇÃO MADURO BONVECHIO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARIA CONCEIÇÃO MADURO BONVECHIO, brasileira, portadora do CPF nº 
079.700.739-30, ocupando o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias 
de Férias, referente ao período aquisitivo de 03/07/2016 a 02/07/2017, a partir de 05/03/2018 a 03/04/2018(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 210/2018
Conceder Férias ao servidor DJALMA CESAR MONTEIRO BONIN e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor DJALMA CESAR MONTEIRO BONIN, brasileiro, portador do CPF nº 524.144.429-72, 
ocupando o cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao 
período aquisitivo de 06/08/2016 a 05/08/2017, a partir de 13/03/2018 a 11/04/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

prefeitura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA  Nº 026/2018
 ALTERA termos da Portaria nº 3256/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto 
Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º – ALTERA termos da Portaria nº 3256/2015 que concedeu Adicional de Insalubridade à servidora ANDRÉA 
BELLINI MONTEIRO BENUTTO, portador da Cédula de Identidade RG. Nº. 10.101.102-0, ocupante do cargo de 
provimento em Emprego Público de Dentista, no percentual de 20% (Vinte por cento), passando para 40% (Quarenta 
por cento) sobre o seu Salário Base a partir de 01 de Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 039/2018
ALTERA termos da Portaria nº 172/2003.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto 
Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º – ALTERA termos da Portaria nº 172/2003 que concedeu Adicional de Insalubridade à servidora ELIDE 
MARGARETE MOURO, portador da Cédula de Identidade RG. Nº. 36.811.493-4, ocupante do cargo de provimento 
Efetivo de Auxiliar de Dentista, no percentual de 20% (Vinte por cento), passando para 40% (Quarenta por cento) 
sobre o seu Salário Base a partir de 01 de Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA  Nº 040/2018
ALTERA termos da Portaria nº 3242/2015.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto 
Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º – ALTERA termos da Portaria nº 3242/2015 que concedeu Adicional de Insalubridade à servidora FLÁVIA 
CHIRLE DELAI, portador da Cédula de Identidade RG. Nº. 7.223.500-2, ocupante do cargo de provimento Efetivo de 
Técnico em Higiene Dental, no percentual de 20% (Vinte por cento), passando para 40% (Quarenta por cento) sobre 
o seu Salário Base a partir de 01 de Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 046/2018
CONCEDE Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto 
Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Adicional de Insalubridade à servidora CRISTINA DE PAULA GABRIEL, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 6.930.766-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada na Secretaria de Saúde, no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o seu Salário Base, a partir de 01 de 
Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 047/2018
CONCEDE Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto 
Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Adicional de Insalubridade à servidora DAIANE PRISCILA PEDROSO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 10.853.176-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada na Secretaria de Saúde, no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o seu Salário Base, a partir de 01 de 
Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
        
PORTARIA Nº 048/2018
CONCEDE Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto 
Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Adicional de Insalubridade à servidora EDILAINE NUNES, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº 12.487.089-5 SSP/PR, ocupante do cargo de Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria de Saúde, no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o seu Salário Base, a partir de 01 de Fevereiro 
de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 049/2018
CONCEDE Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto 
Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Adicional de Insalubridade à servidora LUCIMAR OLIVEIRA GONÇALVES, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº 10.853.038-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada na Secretaria de Saúde, no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o seu Salário Base, a partir de 01 de 
Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 050/2018
CONCEDE Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto 
Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Adicional de Insalubridade à servidora LOURDES CALISTO, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº 6.179.653-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria de Saúde, no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o seu Salário Base, a partir de 01 de Fevereiro 
de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 051/2018
CONCEDE Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto 
Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Adicional de Insalubridade à servidora ZILMA DE SOUSA COUTINHO PEGORARO, portadora 
da Cédula de Identidade RG. nº 3.906.745-5 SSP/PR, ocupante do cargo de Emprego Público de Agente Comunitário 
de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o seu Salário Base, a partir 
de 01 de Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 052/2018
CONCEDE Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto 
Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Adicional de Insalubridade à servidora MARCIA REGINA PESTANA PALHARES, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº 6.960.496-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Emprego Público de Agente Comunitário 
de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o seu Salário Base, a partir 
de 01 de Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 053/2018
CONCEDE Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto 
Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Adicional de Insalubridade à servidora LUCIANE APARECIDA MOREIRA PEREIRA, portadora 
da Cédula de Identidade RG. nº 7.943.241-5SSP/PR, ocupante do cargo de Emprego Público de Agente Comunitário 
de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o seu Salário Base, a partir 
de 01 de Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
        
PORTARIA Nº 054/2018
CONCEDE Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto 
Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Adicional de Insalubridade à servidora FABIANA NEVES DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 8.957.714-4 SSP/PR, ocupante do cargo de Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada na Secretaria de Saúde, no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o seu Salário Base, a partir de 01 de 
Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 055/2018
CONCEDE Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto 
Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Adicional de Insalubridade à servidora CLAUDIA SILVA MATOS, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 37.833.534-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada na Secretaria de Saúde, no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o seu Salário Base, a partir de 01 de 
Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 056/2018
CONCEDE Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto 
Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Adicional de Insalubridade à servidora IONE ALMEIDA DOS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 10.552.195-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada na Secretaria de Saúde, no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o seu Salário Base, a partir de 01 de 
Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 057/2018
CONCEDE Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto 
Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Adicional de Insalubridade à servidora CRISTINA GOMES FERNANDES, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº 6.851.205-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada na Secretaria de Saúde, no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o seu Salário Base, a partir de 01 de 
Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 058/2018
CONCEDE Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto 
Municipal n° 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Adicional de Insalubridade à servidora KATIA DE SOUZA FERREIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 9.560.677-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada na Secretaria de Saúde, no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o seu Salário Base, a partir de 01 de 
Fevereiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Câmara Municipal de Nova Olímpia
Estado do Parana
Errata de Ato nº001/2018
A Câmara Municipal de Nova Olímpia, vem retificar o Ato de nº001/2018 de 06 de março de 2018, para dele fazer 
constar a alteração  abaixo indicada.
Onde se lê: José Cícero dos Santos, José de Almeida Neto, José da Silva Guerra e Marciano Bezerra da Silva. 
Leia-se: José Cícero dos Santos, José da Silva Guerra e Marciano Bezerra da Silva.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 07 de março de 2018.
Júlio César Pradella
Presidente
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 18.617.110,48  7.020,00

 16.747.493,58  - 

 - 

 1.869.616,90  7.020,00

 52.170,82  - 

 -  - 

 52.170,82  - 

 -  - 

 - 

 18.564.939,66  7.020,00

VALOR % SOBRE A RCL

 34.254.537,45  - 

 200.000,00  - 

 34.054.537,45  - 

 18.571.959,66  54,54

 18.389.450,22  54,00

 17.469.977,71  51,30

 16.550.505,20  48,60

Republicado por incorreção

                            DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                   

                              Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                        

                                                               Contadora                            

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

                    ____________________________     ____________________________                   

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2017 A DEZEMBRO/2017
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 2.534.116,39  3.846.866,20  4.342.161,13

 -  -  - 

 2.534.116,39  3.846.866,20  4.342.161,13

 -  -  - 

Internos  -  -  - 

Externos  -  -  - 

 -  -  - 

 2.534.116,39  3.846.866,20  4.342.161,13

Internos  2.534.116,39  3.846.866,20  4.342.161,13

Externos  -  -  - 

 -  -  - 

De Tributos  -  -  - 

De Contribuições Previdenciárias  -  -  - 

De Demais Contribuições Sociais  -  -  - 

Do FGTS  -  -  - 

Com Instituição Não Financeira  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 5.461.311,79  6.750.081,77  5.293.288,71

 5.461.311,79  6.750.081,77  5.293.288,71

 5.959.767,33  7.292.513,63  5.844.315,38

 498.455,54  542.431,86  551.026,67

 -  -  - 

 -  -  - 

 33.817.470,73  34.858.867,56  34.254.537,45

 7,49  11,04  12,68

 -  -  - 

 40.580.964,88  41.830.641,07  41.105.444,94

 36.522.868,39  37.647.576,96  36.994.900,45

 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 -  -  - 

 -  -  - 

 54.063.750,66  54.063.750,66  64.621.156,11

 -  -  - 

 9.257,68  232.059,08  27.693,05

 6.918.112,02  1.469.963,97  6.172.341,21

 -  -  - 

Republicado por incorreção

Empréstimos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

Demais Haveres Financeiros

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL (I/RCL)

% da DCL sobre a RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <120,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108,00%>

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

PASSIVO ATUARIAL

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".

                                                                 Contadora                               

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

                      ____________________________     ____________________________                      

                              DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                      

                                Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                           

Página: 1 de 1

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  Restos a Pagar

Não Processados

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 35.851.067,00 49.284.912,74 9.647.963,01 37.563.848,71 93,22 11.721.064,03 7.248.304,03 31.918.929,04 92,11 17.365.983,70 5.644.919,67

1.295.476,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00 0,00

Ação Legislativa 1.295.476,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00 0,00 0,00 0,00 1.295.476,00 0,00

3.309.308,10 3.814.538,10 453.946,31 3.633.022,22 9,02 181.515,88 597.676,70 3.625.256,46 10,46 189.281,64 7.765,76

Planejamento e Orçamento 240.800,00 240.672,00 38.391,59 215.372,19 0,53 25.299,81 41.993,48 215.372,19 0,62 25.299,81 0,00

Administração Geral 1.092.226,00 1.423.926,00 189.404,05 1.358.269,18 3,37 65.656,82 212.984,16 1.357.078,86 3,92 66.847,14 1.190,32

Controle Interno 142.800,00 134.530,00 24.653,10 128.151,04 0,32 6.378,96 25.235,00 128.151,04 0,37 6.378,96 0,00

Administração de Receitas 1.833.482,10 2.015.410,10 201.497,57 1.931.229,81 4,79 84.180,29 317.464,06 1.924.654,37 5,55 90.755,73 6.575,44

1.327.009,00 1.221.066,88 95.471,82 1.032.402,88 2,56 188.664,00 222.553,29 1.027.557,82 2,97 193.509,06 4.845,06

Assistência ao Portador de Deficiência 27.541,00 29.776,01 10.509,60 29.426,88 0,07 349,13 10.509,60 29.426,88 0,08 349,13 0,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 308.900,00 296.900,00 26.086,55 225.436,73 0,56 71.463,27 47.906,80 222.436,73 0,64 74.463,27 3.000,00

Assistência Comunitária 990.568,00 894.390,87 58.875,67 777.539,27 1,93 116.851,60 164.136,89 775.694,21 2,24 118.696,66 1.845,06

3.407.516,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00 0,00

Previdência do Regime Estatutário 3.407.516,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00 0,00 0,00 0,00 3.407.516,00 0,00

9.491.644,15 12.258.140,64 2.142.127,34 10.867.449,40 26,97 1.390.691,24 2.559.626,57 10.365.397,91 29,91 1.892.742,73 502.051,49

Atenção Básica 4.272.009,15 5.461.278,15 921.848,48 4.505.904,02 11,18 955.374,13 901.129,36 4.032.061,90 11,64 1.429.216,25 473.842,12

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.350.150,00 5.668.895,49 977.978,52 5.374.021,90 13,34 294.873,59 1.406.833,77 5.353.305,43 15,45 315.590,06 20.716,47

Vigilância Epidemiológica 869.485,00 1.127.967,00 242.300,34 987.523,48 2,45 140.443,52 251.663,44 980.030,58 2,83 147.936,42 7.492,90

267.600,00 276.050,00 40.789,03 259.379,65 0,64 16.670,35 53.671,18 258.875,01 0,75 17.174,99 504,64

Fomento ao Trabalho 267.600,00 276.050,00 40.789,03 259.379,65 0,64 16.670,35 53.671,18 258.875,01 0,75 17.174,99 504,64

7.886.279,75 11.122.323,13 4.245.910,09 10.854.277,43 26,94 268.045,70 1.812.694,81 8.057.326,05 23,25 3.064.997,08 2.796.951,38

Administração Geral 375.000,00 498.800,00 89.227,29 492.417,78 1,22 6.382,22 93.557,59 492.417,78 1,42 6.382,22 0,00

Ensino Fundamental 4.364.537,00 7.535.500,83 3.631.924,65 7.311.721,59 18,14 223.779,24 1.068.382,88 4.516.528,85 13,03 3.018.971,98 2.795.192,74

Educação Infantil 2.877.902,75 2.994.778,47 516.852,24 2.960.953,28 7,35 33.825,19 626.351,03 2.959.194,64 8,54 35.583,83 1.758,64

Educação de Jovens e Adultos 214.840,00 35.643,83 7.905,91 31.584,78 0,08 4.059,05 10.003,31 31.584,78 0,09 4.059,05 0,00

Educação Especial 54.000,00 57.600,00 0,00 57.600,00 0,14 0,00 14.400,00 57.600,00 0,17 0,00 0,00

269.380,00 305.880,00 28.348,13 265.863,62 0,66 40.016,38 50.303,20 262.328,94 0,76 43.551,06 3.534,68

Difusão Cultural 269.380,00 305.880,00 28.348,13 265.863,62 0,66 40.016,38 50.303,20 262.328,94 0,76 43.551,06 3.534,68

4.159.344,00 10.094.910,35 2.277.737,65 5.834.926,42 14,48 4.259.983,93 986.227,95 3.864.635,09 11,15 6.230.275,26 1.970.291,33

Infra-Estrutura Urbana 897.000,00 6.467.393,91 1.811.248,20 2.572.061,41 6,38 3.895.332,50 355.369,03 618.769,45 1,79 5.848.624,46 1.953.291,96

Serviços Urbanos 3.262.344,00 3.627.516,44 466.489,45 3.262.865,01 8,10 364.651,43 630.858,92 3.245.865,64 9,37 381.650,80 16.999,37

2.845.190,00 3.224.053,41 90.666,17 3.057.275,25 7,59 166.778,16 590.011,39 2.909.609,70 8,40 314.443,71 147.665,55

Preservação e Conservação Ambiental 2.845.190,00 3.179.053,41 45.666,17 3.012.275,25 7,48 166.778,16 545.011,39 2.864.609,70 8,27 314.443,71 147.665,55

Extensão Rural 0,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 0,11 0,00 45.000,00 45.000,00 0,13 0,00 0,00

0,00 651.638,23 6.239,78 392.198,94 0,97 259.439,29 95.339,78 182.298,94 0,53 469.339,29 209.900,00

Extensão Rural 0,00 560.000,00 1.606,00 300.606,00 0,75 259.394,00 90.706,00 90.706,00 0,26 469.294,00 209.900,00

Promoção da Produção Agropecuária 0,00 91.638,23 4.633,78 91.592,94 0,23 45,29 4.633,78 91.592,94 0,26 45,29 0,00

258.320,00 329.320,00 40.780,19 303.682,43 0,75 25.637,57 54.252,66 302.272,65 0,87 27.047,35 1.409,78

Desporto Comunitário 258.320,00 329.320,00 40.780,19 303.682,43 0,75 25.637,57 54.252,66 302.272,65 0,87 27.047,35 1.409,78

1.144.000,00 1.094.000,00 225.946,50 1.063.370,47 2,64 30.629,53 225.946,50 1.063.370,47 3,07 30.629,53 0,00

Serviço da Dívida Interna 790.000,00 680.000,00 136.101,13 671.363,52 1,67 8.636,48 136.101,13 671.363,52 1,94 8.636,48 0,00

Outros Encargos Especiais 354.000,00 414.000,00 89.845,37 392.006,95 0,97 21.993,05 89.845,37 392.006,95 1,13 21.993,05 0,00

190.000,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00 0,00

Reserva de Contingência 190.000,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00 0,00 0,00 0,00 190.000,00 0,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 2.963.520,00 2.936.851,00 572.543,63 2.732.476,65 6,78 204.374,35 573.468,65 2.732.476,65 6,78 204.374,35 0,00

38.814.587,00 52.221.763,74 10.220.506,64 40.296.325,36 100,00 11.925.438,38 7.821.772,68 34.651.405,69 100,00 17.570.358,05 5.644.919,67

Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  Restos a Pagar

Não Processados

 (a)  (b) %(b/III b) (c)=(a-b)  (d) %(d/III d) (e)=(a-d) (f)

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.963.520,00 2.936.851,00 572.543,63 2.732.476,65 6,78 204.374,35 573.468,65 2.732.476,65 7,89 204.374,35 0,00

65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00

Ação Legislativa 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00

1.320.500,00 1.393.000,00 259.835,71 1.384.304,07 3,44 8.695,93 259.835,71 1.384.304,07 3,99 8.695,93 0,00

Planejamento e Orçamento 11.000,00 6.000,00 918,57 4.056,31 0,01 1.943,69 918,57 4.056,31 0,01 1.943,69 0,00

Administração Geral 16.000,00 23.600,00 5.487,06 22.302,26 0,06 1.297,74 5.487,06 22.302,26 0,06 1.297,74 0,00

Controle Interno 16.700,00 16.700,00 3.905,97 16.444,68 0,04 255,32 3.905,97 16.444,68 0,05 255,32 0,00

Administração de Receitas 1.276.800,00 1.346.700,00 249.524,11 1.341.500,82 3,33 5.199,18 249.524,11 1.341.500,82 3,87 5.199,18 0,00

89.250,00 63.350,00 12.371,88 56.295,66 0,14 7.054,34 12.371,88 56.295,66 0,16 7.054,34 0,00

Assistência Comunitária 89.250,00 63.350,00 12.371,88 56.295,66 0,14 7.054,34 12.371,88 56.295,66 0,16 7.054,34 0,00

385.970,00 383.770,00 80.199,37 344.344,35 0,85 39.425,65 80.743,22 344.344,35 0,99 39.425,65 0,00

Atenção Básica 193.470,00 163.470,00 37.253,07 144.849,77 0,36 18.620,23 37.253,07 144.849,77 0,42 18.620,23 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 163.500,00 157.500,00 31.191,02 141.926,71 0,35 15.573,29 31.734,87 141.926,71 0,41 15.573,29 0,00

Vigilância Epidemiológica 29.000,00 62.800,00 11.755,28 57.567,87 0,14 5.232,13 11.755,28 57.567,87 0,17 5.232,13 0,00

13.000,00 15.700,00 3.623,52 15.416,86 0,04 283,14 3.623,52 15.416,86 0,04 283,14 0,00

Fomento ao Trabalho 13.000,00 15.700,00 3.623,52 15.416,86 0,04 283,14 3.623,52 15.416,86 0,04 283,14 0,00

900.800,00 821.531,00 175.688,38 753.445,53 1,87 68.085,47 176.069,55 753.445,53 2,17 68.085,47 0,00

Administração Geral 55.000,00 68.750,00 15.857,02 68.323,95 0,17 426,05 15.857,02 68.323,95 0,20 426,05 0,00

Ensino Fundamental 493.800,00 405.921,00 104.282,70 371.943,84 0,92 33.977,16 104.282,70 371.943,84 1,07 33.977,16 0,00

Educação Infantil 334.000,00 342.860,00 54.337,14 309.824,91 0,77 33.035,09 54.718,31 309.824,91 0,89 33.035,09 0,00

Educação de Jovens e Adultos 18.000,00 4.000,00 1.211,52 3.352,83 0,01 647,17 1.211,52 3.352,83 0,01 647,17 0,00

5.000,00 5.000,00 1.010,37 4.378,27 0,01 621,73 1.010,37 4.378,27 0,01 621,73 0,00

Difusão Cultural 5.000,00 5.000,00 1.010,37 4.378,27 0,01 621,73 1.010,37 4.378,27 0,01 621,73 0,00

80.000,00 82.000,00 17.437,50 77.382,14 0,19 4.617,86 17.437,50 77.382,14 0,22 4.617,86 0,00

Serviços Urbanos 80.000,00 82.000,00 17.437,50 77.382,14 0,19 4.617,86 17.437,50 77.382,14 0,22 4.617,86 0,00

83.000,00 86.500,00 17.807,00 77.756,40 0,19 8.743,60 17.807,00 77.756,40 0,22 8.743,60 0,00

Preservação e Conservação Ambiental 83.000,00 86.500,00 17.807,00 77.756,40 0,19 8.743,60 17.807,00 77.756,40 0,22 8.743,60 0,00

21.000,00 21.000,00 4.569,90 19.153,37 0,05 1.846,63 4.569,90 19.153,37 0,06 1.846,63 0,00

Desporto Comunitário 21.000,00 21.000,00 4.569,90 19.153,37 0,05 1.846,63 4.569,90 19.153,37 0,06 1.846,63 0,00

TOTAL 2.963.520,00 2.936.851,00 572.543,63 2.732.476,65 6,78 204.374,35 573.468,65 2.732.476,65 7,89 204.374,35 0,00

Republicado por incorreção

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2017/Bimestre Novembro-Dezembro

Urbanismo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

Assistência Social

Gestão Ambiental

Agricultura

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

Saúde

Trabalho

Educação

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a
pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

inciso II da Lei 4.320/64.

                                    ____________________________     ____________________________                                   

                                            DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   

                                              Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                                        

                                                                               Contadora                                            

Prefeitura municipal de alto paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 010/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA
OBJETO: Aquisição de Lousa Verde Quadriculada, a fim de atender a necessidade da Secretaria de Educação da 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme descrito no anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo 
com a necessidade e o prazo de entrega não excederá 07 (sete) dias, onde deverão ser entregues no local especificado 
pela Secretaria Solicitante, de acordo com as condições particulares deste Edital. A CONTRATADA se declara em 
condições de entregar os produtos em estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação 
levada a efeito pelo pregão n. º 002/2018, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 21/02/2018.
VALOR: R$14.055,00 (quatorze mil e cinquenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 26 de fevereiro de 2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2018- INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa A. T. MEYER & CIA LTDA, para prestação de serviços 
aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas médicas na especialidade de ortopedia, para 
atendimento no município de Altônia/PR, consorciado ao CISA, conforme edital de chamamento público nº 001/2018 
- Credenciamento de Serviços de Saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 006/2018, anexo. Em 
07 de março de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, quinta-feira, 8 de março DE 2018Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c1

Página: 1 de 1

Em Reais

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 36.785.192,00  46.527.187,78  6.740.222,07  14,49  38.732.006,12  83,25  7.795.181,66

 36.785.192,00  37.454.671,40  5.893.033,71  15,73  34.254.537,45  91,46  3.200.133,95

 5.298.335,00  5.337.192,00  693.679,47  13,00  4.451.642,30  83,41  885.549,70

IMPOSTOS  3.583.755,00  3.583.755,00  498.815,78  13,92  3.669.786,84  102,40  -86.031,84

TAXAS  612.210,00  651.067,00  172.819,67  26,54  663.963,45  101,98  -12.896,45

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  1.102.370,00  1.102.370,00  22.044,02  2,00  117.892,01  10,69  984.477,99

 1.787.646,00  1.787.646,00  197.723,43  11,06  1.254.746,21  70,19  532.899,79

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  667.646,00  667.646,00  -  -  -  -  667.646,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  1.120.000,00  1.120.000,00  197.723,43  17,65  1.254.746,21  112,03  -134.746,21

 716.989,00  745.524,00  36.880,79  4,95  435.216,49  58,38  310.307,51

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  12.500,00  12.500,00  1.033,94  8,27  10.911,87  87,30  1.588,13

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  704.489,00  733.024,00  35.846,85  4,89  424.304,62  57,88  308.719,38

 3.000,00  3.000,00  -  -  -  -  3.000,00

 28.212.135,00  28.814.222,40  4.781.291,37  16,59  27.185.242,48  94,35  1.628.979,92

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  28.212.135,00  28.360.822,40  4.781.291,37  16,86  26.975.592,48  95,12  1.385.229,92

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  453.400,00  -  -  209.650,00  46,24  243.750,00

 767.087,00  767.087,00  183.458,65  23,92  927.689,97  120,94  -160.602,97

MULTAS E JUROS DE MORA  98.659,00  98.659,00  25.100,64  25,44  84.567,70  85,72  14.091,30

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  495.136,00  495.136,00  30.543,07  6,17  105.436,43  21,29  389.699,57

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  126.792,00  126.792,00  116.231,26  91,67  642.915,84  507,06  -516.123,84

RECEITAS DIVERSAS  46.500,00  46.500,00  11.583,68  24,91  94.770,00  203,81  -48.270,00

 -  9.072.516,38  847.188,36  9,34  4.477.468,67  49,35  4.595.047,71

 -  -  -  -  2.132.724,83  -  -2.132.724,83

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  -  -  -  -  2.132.724,83  -  -2.132.724,83

 -  95.000,00  -  -  4.500,00  4,74  90.500,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  -  95.000,00  -  -  4.500,00  4,74  90.500,00

 -  8.977.516,38  847.188,36  9,44  2.340.243,84  26,07  6.637.272,54

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  -  4.493.444,31  590.638,36  13,14  1.275.616,45  28,39  3.217.827,86

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  4.484.072,07  256.550,00  5,72  1.064.627,39  23,74  3.419.444,68

 2.029.395,00  2.029.395,00  -  -  -  -  2.029.395,00

 38.814.587,00  48.556.582,78  6.740.222,07  13,88  38.732.006,12  79,77  9.824.576,66

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 38.814.587,00  48.556.582,78  6.740.222,07  13,88  38.732.006,12  79,77  9.824.576,66

     1.564.319,24   

 38.814.587,00  48.556.582,78  6.740.222,07  13,88  40.296.325,36  82,99  8.260.257,42

 -  - - -  3.530.480,96 - -

 -  - - - - - -

-  - - -  3.530.480,96 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ A PAGAR NÃO

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j) (k)

 35.834.691,00  49.268.536,74  9.647.963,01  37.563.848,71  11.704.688,03  7.248.304,03  31.918.929,04  17.349.607,70  31.367.952,37  5.644.919,67

 33.628.696,00  36.350.244,33  4.324.965,24  29.548.725,89  6.801.518,44  6.164.756,82  29.326.745,82  7.023.498,51  28.976.476,68  221.980,07

 18.731.297,00  19.857.852,01  3.065.601,21  15.232.320,63  4.625.531,38  3.093.268,75  15.232.320,63  4.625.531,38  15.173.669,23  - 

 400.000,00  350.000,00  59.589,16  346.683,43  3.316,57  59.589,16  346.683,43  3.316,57  346.683,43  - 

 14.497.399,00  16.142.392,32  1.199.774,87  13.969.721,83  2.172.670,49  3.011.898,91  13.747.741,76  2.394.650,56  13.456.124,02  221.980,07

 2.015.995,00  12.728.292,41  5.322.997,77  8.015.122,82  4.713.169,59  1.083.547,21  2.592.183,22  10.136.109,19  2.391.475,69  5.422.939,60

 1.625.995,00  12.398.292,41  5.246.485,80  7.690.442,73  4.707.849,68  1.007.035,24  2.267.503,13  10.130.789,28  2.066.795,60  5.422.939,60

 390.000,00  330.000,00  76.511,97  324.680,09  5.319,91  76.511,97  324.680,09  5.319,91  324.680,09  - 

 190.000,00  190.000,00  -  -  190.000,00  -  -  190.000,00  -  - 

 2.963.520,00  2.936.851,00  572.543,63  2.732.476,65  204.374,35  573.468,65  2.732.476,65  204.374,35  2.732.476,65  - 

 38.798.211,00  52.205.387,74  10.220.506,64  40.296.325,36  11.909.062,38  7.821.772,68  34.651.405,69  17.553.982,05  34.100.429,02  5.644.919,67

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 38.798.211,00  52.205.387,74  10.220.506,64  40.296.325,36  11.909.062,38  7.821.772,68  34.651.405,69  17.553.982,05  34.100.429,02  5.644.919,67

- - - - - - - - - -

 38.798.211,00  52.205.387,74  10.220.506,64  40.296.325,36   7.821.772,68  34.651.405,69   34.100.429,02  5.644.919,67

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.029.395,00  2.029.395,00  -  -  -  -  2.029.395,00

 982.575,00  982.575,00  -  -  -  -  982.575,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  982.575,00  982.575,00  -  -  -  -  982.575,00

 1.046.820,00  1.046.820,00  -  -  -  -  1.046.820,00

RECEITAS DEC. DE AP. PER. P/ AMORZ. DE D. AT. DO RPPS  1.046.820,00  1.046.820,00  -  -  -  -  1.046.820,00

 2.029.395,00  2.029.395,00  -  -  -  -  2.029.395,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ A PAGAR NÃO

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j) (k)

 2.963.520,00  2.936.851,00  572.543,63  2.732.476,65  204.374,35  573.468,65  2.732.476,65  204.374,35  2.732.476,65  - 

 1.748.520,00  1.673.851,00  343.657,59  1.486.400,54  187.450,46  344.582,61  1.486.400,54  187.450,46  1.486.400,54  - 

 1.215.000,00  1.263.000,00  228.886,04  1.246.076,11  16.923,89  228.886,04  1.246.076,11  16.923,89  1.246.076,11  - 

 2.963.520,00  2.936.851,00  572.543,63  2.732.476,65  204.374,35  573.468,65  2.732.476,65  204.374,35  2.732.476,65  - 

Republicado por incorreção

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2017/Bimestre Novembro-Dezembro

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

TOTAL(VII)=(V+VI)

ALIENAÇÃO DE BENS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

DESPESAS EMPENHADAS

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

RESERVA DO RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIA

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

                                                                               Contadora                                            

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a

pagar não processadados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

inciso II da Lei 4.320/64.

                                    ____________________________     ____________________________                                   

                                            DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   

                                              Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                                        
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R$ 1,00

TOTAL PREVISÃO

     Janeiro/2017    Fevereiro/2017        Março/2017        Abril/2017         Maio/2017        Junho/2017 (ÚLTIMOS ATUALIZADA

       Julho/2017       Agosto/2017     Setembro/2017      Outubro/2017     Novembro/2017     Dezembro/2017 12 MESES) 2017

 4.064.165,20  3.056.550,74  2.957.106,89  3.697.986,49  3.543.731,63  2.847.031,42

 3.100.757,83  3.216.585,94  2.623.742,01  2.977.918,97  2.888.889,55  3.703.071,79  38.677.538,46  42.240.521,40

 225.503,13  157.306,73  240.647,52  1.089.425,28  354.057,47  377.703,00

 319.649,10  397.145,91  276.174,32  320.350,37  322.597,93  371.081,54  4.451.642,30  5.337.192,00

IPTU  4.953,45  26,54  28.246,91  832.980,17  125.642,95  77.665,72

 58.853,80  57.249,09  19.681,05  17.863,76  20.859,33  16.113,81  1.260.136,58  1.588.388,00

ISS  53.415,58  59.352,57  81.976,97  64.444,66  60.872,98  53.716,18

 45.802,64  73.560,80  53.330,81  79.872,46  77.010,31  85.789,67  789.145,63  573.169,00

ITBI  118.312,45  38.948,15  53.952,28  27.778,00  64.789,13  107.556,41

 91.372,74  115.156,23  105.096,18  88.240,52  108.667,76  82.068,19  1.001.938,04  907.200,00

IRRF  11.649,68  32.168,34  48.612,28  72.859,32  48.257,76  51.645,69

 50.351,33  93.695,89  44.013,47  57.006,12  10.260,19  98.046,52  618.566,59  514.998,00

Outras Receitas Tributárias  37.171,97  26.811,13  27.859,08  91.363,13  54.494,65  87.119,00

 73.268,59  57.483,90  54.052,81  77.367,51  105.800,34  89.063,35  781.855,46  1.753.437,00

 82.937,69  83.334,56  55.673,03  217.510,33  115.013,67  109.547,20

 103.824,54  107.453,12  89.136,97  92.591,67  103.640,36  94.083,07  1.254.746,21  1.787.646,00

 48.896,50  44.658,20  52.871,06  42.400,78  47.054,73  38.684,32

 41.527,29  34.170,60  25.233,47  22.838,75  19.506,61  17.374,18  435.216,49  745.524,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  3.000,00

 3.676.883,26  2.739.473,21  2.580.733,05  2.290.734,25  2.891.064,38  2.258.789,94

 2.556.467,47  2.507.509,83  2.151.110,83  2.475.258,27  2.353.772,12  3.126.446,88  31.608.243,49  33.600.072,40

Cota-Parte do FPM  925.831,57  1.186.891,15  743.660,03  895.983,91  1.016.339,09  936.775,73

 1.209.521,69  820.529,73  688.968,61  780.798,08  803.105,51  1.545.220,14  11.553.625,24  12.678.980,00

Cota-Parte do ICMS  1.389.595,59  549.700,71  859.929,87  683.314,73  906.722,31  701.985,31

 687.619,97  916.735,94  731.400,61  952.923,40  789.907,07  724.259,97  9.894.095,48  10.471.000,00

Cota-Parte do IPVA  559.702,63  181.316,59  242.289,93  69.091,30  50.333,27  39.877,32

 30.590,98  35.099,44  31.865,46  25.442,11  28.064,37  21.185,94  1.314.859,34  1.350.000,00

Cota-Parte do ITR  3.966,44  441,25  90,86  420,82  3.435,76  170,95

 107,80  40,63  15.312,82  54.841,81  8.114,22  3.817,35  90.760,71  89.640,00

Transferências da LC 87/1996  5.594,08  5.594,08  5.594,08  5.594,08  5.594,08  5.594,08

 5.594,08  5.594,08  5.594,08  5.594,08  5.594,08  5.594,08  67.128,96  81.630,00

Transferências da LC 61/1989  11.383,53  12.517,35  9.836,43  11.877,53  11.144,44  11.205,01

 12.587,48  11.778,94  12.581,29  15.877,88  12.965,19  17.888,20  151.643,27  118.000,00

Transferências do FUNDEB  610.141,56  457.579,32  467.732,76  345.600,46  429.099,77  345.173,57

 321.506,28  410.771,00  331.961,96  377.300,34  410.562,38  369.541,56  4.876.970,96  4.950.000,00

Outras Transferências Correntes  170.667,86  345.432,76  251.599,09  278.851,42  468.395,66  218.007,97

 288.939,19  306.960,07  333.426,00  262.480,57  295.459,30  438.939,64  3.659.159,53  3.860.822,40

 29.944,62  31.778,04  27.182,23  57.915,85  136.541,38  62.306,96

 79.289,43  170.306,48  82.086,42  66.879,91  89.372,53  94.086,12  927.689,97  767.087,00

DEDUÇÕES (II)  579.214,67  387.292,14  372.280,18  333.256,40  398.713,75  339.121,60

 291.999,00  357.955,71  297.144,52  367.095,41  329.550,05  369.377,58  4.423.001,01  5.730.632,00

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  667.646,00

Compensação Financ. entre Regimes Previdência  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  277.136,00

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  579.214,67  387.292,14  372.280,18  333.256,40  398.713,75  339.121,60

 291.999,00  357.955,71  297.144,52  367.095,41  329.550,05  369.377,58  4.423.001,01  4.785.850,00

 3.484.950,53  2.669.258,60  2.584.826,71  3.364.730,09  3.145.017,88  2.507.909,82

 2.808.758,83  2.858.630,23  2.326.597,49  2.610.823,56  2.559.339,50  3.333.694,21  34.254.537,45  36.509.889,40

Republicado por incorreção

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2017 a Dezembro/2017

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

                                    ____________________________     ____________________________                                   

                                            DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   

                                              Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                                        

                                                                               Contadora                                            
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 -  -2.132.724,83

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 12.728.292,41  8.015.122,82  2.592.183,22  5.422.939,60  4.713.169,59

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 12.728.292,41  8.015.122,82  2.592.183,22  5.422.939,60  4.713.169,59

 -12.728.292,41  -5.882.397,99  -  -  -6.845.894,42

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

Republicado por incorreção
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DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

                                    ____________________________     ____________________________                                   

                                            DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   

DESPESAS

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2017/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  2.132.724,83

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA BRUTA 

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

(b)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(c) = (a-b)
Transferências do FUNDEB  2.448,13  0,00  2.448,13

Transferências Voluntárias  1.120.967,72  1.672.049,66 - 551.081,94

Alienação de Bens  311.923,09  140.914,87  171.008,22

Operações de Crédito  6.145,53  0,00  6.145,53

Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00  0,00  0,00

Transferências de Programas  2.817.079,78  4.431.939,21 - 1.614.859,43

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00  0,00  0,00

Valores Restituíveis  27.693,05  27.693,05  0,00

Outras Origens  913.973,44  21.886,45  892.086,99

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)  5.200.230,74  6.294.483,24 - 1.094.252,50

Recursos Ordinários / Livres  648.690,52  456.577,69  192.112,83

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  648.690,52  456.577,69  192.112,83

TOTAL (III) = (I + II)  5.848.921,26  6.751.060,93 - 902.139,67

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 0,00  0,00 0,00

Republicado por incorreção

Darlan Scalco Juliana Lombardi de Oliveira
Prefeito CRC PR-064907/O-6

Contadora

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

12/2017

RGF – ANEXO 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”)                                                                                               R$ 1,00

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM.

DISPONIBILIDADE DE EMPENHOS NÃO 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

CAIXA LÍQUIDA ( ANTES 
DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

LIQUIDADOS 
CANCELADOS (NÃO 

INSCRITOS POR 

De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

Transferências do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  2.448,13  0,00

Transferências Voluntárias  0,00  134.910,00  428.062,06  1.109.077,60 - 551.081,94  0,00

Alienação de Bens  0,00  90,00  67.963,91  72.860,96  171.008,22  0,00

Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00  6.145,53  0,00

Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Programas  0,00  107.480,98  15.722,24  4.308.735,99 - 1.614.859,43  0,00

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Valores Restituíveis  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Origens  0,00  613,90  5.430,89  15.841,66  892.086,99  0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)  0,00  243.094,88  517.179,10  5.506.516,21 - 1.094.252,50  0,00

Recursos Ordinários / Livres  50,00  307.881,79  10.242,44  138.403,46  192.112,83  0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  50,00  307.881,79  10.242,44  138.403,46  192.112,83  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  50,00  550.976,67  527.421,54  5.644.919,67 - 902.139,67  0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

Republicado por incorreção
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MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

12/2017

RGF – ANEXO 6 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “b”)                                                                                               R$ 1,00

RESTOS A PAGAR

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM.
Página: 1 de 1

Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)

 95.000,00  90.500,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  -  - 

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  95.000,00  90.500,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  302.557,53  123.429,06  50.568,10  50.478,10  72.860,96  102.423,16  179.128,47

 -  -  -  -  -  -  - 

 302.557,53  123.429,06  50.568,10  50.478,10  72.860,96  102.423,16  179.128,47

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2016 SALDO ATUAL

(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 400.363,58  251.962,32

Republicado por incorreção

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

                                    ____________________________     ____________________________                                   
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VALOR (III)  -148.401,26

 4.500,00

DESPESAS

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2017

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

 - 

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2017/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  4.500,00

Prefeitura municipal de nova olimpia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 026/2018
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de 
Pregão Presencial Nº 003/2018, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 
003/2018, a favor das empresas: TRAÇADO VEÍCULOS LTDA no item 01, com valor 
final de R$ 119.300,00 (cento e dezenove mil e trezentos reais),  e CARLA CHARLISE 
RUIZ LOPES PAPELARIA nos itens 02, 03 e 04, com valor final de R$ 5.700,00 (cinco 
mil e setecentos reais), para pagamento de acordo com o previsto no Edital.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  07 de março de  2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

01.03.2018 PAC I - QUADRA COBERTA 178.498,33

TOTAL 178.498,33

                                                                  Perobal, 01 de Março de 2018.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

26.02.2018 PSB - PISO FIXO PAIF - Programa Atenção Integral á Família 6.000,00
26.02.2018 SCFV- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo 11.250,00

TOTAL 17.250,00

                                                                  Perobal, 26 de Fevereiro de 2018
,

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

07.03.2018 SCFV- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo 5.625,00

TOTAL 5.625,00

                                                                  Perobal, 07 de Março de 2018
,

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

 33.817.470,73  34.858.867,56  34.254.537,45

 7.439.843,56  7.668.950,86  7.535.998,24

 6.695.859,20  6.902.055,78  6.782.398,42

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Republicado por incorreção

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

EXTERNAS(I)

INTERNAS(II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(III)=(I+II)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 22%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 19,80%

                                    ____________________________     ____________________________                                   

                                            DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   

                                              Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                                        
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SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

EXTERNAS(V)

INTERNAS(VI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)=(V+VI)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.
Nota: ¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

Página: 1 de 1

R$ 1,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 661.950,72  2.132.724,83

 661.950,72  2.132.724,83

 661.950,72  2.132.724,83

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 661.950,72  2.132.724,83

VALOR % SOBRE A RCL

 34.254.537,45  - 

 -  - 

 2.132.724,83  6,23

 5.480.725,99  16,00

 4.932.653,39  14,40

 -  - 

 2.397.817,62  7,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

Republicado por incorreção

      Interna

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2017

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

Mobiliária

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

      Externa

Contratual

      Interna

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

      Externa

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

TOTAL (I)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS (II)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III)= (Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

Parcelamento de Dívidas

      Tributos

      Contribuições Previdenciárias

      FGTS

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

                                    ____________________________     ____________________________                                   

                                            DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   

                                              Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                                        
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Em Reais

Em 31/Dez/2016 Em 31/Out/2017 Em 31/Dez/2017

(a) (b) (c)

 2.534.116,39  4.418.673,10  4.342.161,13

 5.461.311,79  6.357.466,79  5.293.288,71

Disponibilidade de Caixa  5.461.311,79  6.357.466,79  5.293.288,71

      Disponibilidade de Caixa Bruta  5.959.767,33  6.362.855,10  5.844.315,38

      (-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  498.455,54  5.388,31  551.026,67

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

Até o Bimestre

(VIc - VIa)

 - 

VALOR CORRENTE

 -511.716,66

Republicado por incorreção

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2017/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(VIc - VIb)

                        ____________________________     ____________________________                         

                                DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                         

                                  Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                              

                                                                   Contadora                                  

VALOR  - 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

Página: 1 de 1

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  18.571.959,66  54,22

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  18.389.450,22  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  17.469.977,71  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  41.105.444,94  120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  7.535.998,24  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  2.132.724,83  6,23

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  5.480.725,99  16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  2.397.817,62  7,00

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA(ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

Valor Total   5.644.919,67   -902.139,67 

Republicado por incorreção

                                                                               Contadora                                            

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2º SEMESTRE DE 2017

VALOR ATÉ O BIMESTRE

 34.254.537,45

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal.

                                    ____________________________     ____________________________                                   
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Republicado por incorreção

Juliana Lombardi de Oliveira
Contadora
CRC PR - 064907/O-7

Darlan Scalco
Prefeito

                                                                               Contadora                                            

52 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  2.448,13  14.620,08

51.1 - Retenções  0,00  0,00

51.2 - Conciliação Bancária  0,00  0,00

50 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  2.448,13  14.620,08

51 - (+) Ajustes  0,00  0,00

48.2 - Restos a Pagar  0,00  6.789,00

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O 
BIMESTRE

 20.504,96  5.533,59

48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  4.953.540,10  483.940,11

48.1 - Orçamento do Exercício  4.953.540,10  477.151,11

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 
<EXERCÍCIO ANTERIOR>

 58.512,31  60.639,74

47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  4.876.970,96  432.386,86

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  27.125,83  18,50

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

 8.748.950,47 96,75%  2.796.951,38

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 

IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADOS EM 2017 (j)

44- TOTAL GERAL DAS 
DESPESAS COM MDE (28 + 

 8.773.179,75  11.934.354,13  11.545.901,85 96,75%

 581.653,37 97,40%  2.787.396,18

43- TOTAL DAS OUTRAS 
DESPESAS CUSTEADAS COM 

 784.247,00  3.952.709,07  3.846.200,66 97,31%  1.058.804,48 97,31%  2.787.396,18

42- DESPESAS CUSTEADAS 
COM OUTRAS RECEITAS 

 344.247,00  3.458.909,07  3.369.049,55 97,40%

 477.151,11 96,63%  0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS 
COM OPERAÇÕES DE 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

40- DESPESAS CUSTEADAS 
COM A CONTRIBUIÇÃO 

 440.000,00  493.800,00  477.151,11 96,63%

Até o Bimestre 
(g)

%(h) 
=((g+i)/d)x1

00

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(i)

39- DESPESAS CUSTEADAS 
COM A APLICAÇÃO 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

ds Sumario Item INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36))  6.967.533,24

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE 
CONSTITUCIONAL 25%

 25,53

OUTRAS DESPESAS 
CUSTEADAS COM RECEITAS DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45 j)

 18,50

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35)  732.167,95

31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49 fundeb)  20.504,96

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  58.512,31

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE 
IMPOSTOS

 199.162,23

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  453.969,95

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  0,00

 0,00 0,00%  0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS COM 
AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 

 7.988.932,75  7.981.645,06  7.699.701,19 96,47%  7.690.145,99 96,47%  9.555,20

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO 
INTEGRADO AO ENSINO 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00 0,00%

- 61.821,11 0,00%  0,00

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

23.9- (-) Dedução de Despesas 
indevidamente contabilizadas

 0,00  0,00 - 61.821,11 0,00%

 2.435.549,17 98,52%  0,00

23.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos

 2.041.880,00  2.285.647,00  2.160.566,63 94,53%  2.152.770,07 94,53%  7.796,56

23.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 2.827.950,00  2.472.090,00  2.435.549,17 98,52%

 645.656,93 96,39%  1.758,64

23- ENSINO FUNDAMENTAL  4.869.830,00  4.757.737,00  4.534.294,69 95,30%  4.526.498,13 95,30%  7.796,56

22.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos

 981.252,75  671.685,75  647.415,57 96,39%

 3.163.647,86 98,19%  1.758,64

22.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB

 2.137.850,00  2.552.222,31  2.517.990,93 98,66%  2.517.990,93 98,66%  0,00

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  3.119.102,75  3.223.908,06  3.165.406,50 98,19%

INSCRITAS EM

ds Sumario Item INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre 
(e)

% (f) = 
(e/d)x100

Até o Bimestre 
(g)

% (h) = 
(g/d)x100

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

(i)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS 
DE MDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  58.512,31

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO>  58.512,31

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  92,90

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  7,05

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  0,05

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  58.512,31

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  4.895.027,79

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  58.512,31

17.1 - FUNDEB 60%  58.512,31

17.2 - FUNDEB 40%  0,00

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  0,00

16.1 - FUNDEB 60%  0,00

16.2 - FUNDEB 40%  0,00

 4.953.540,10 98,59%  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

15- TOTAL DAS DESPESAS 
DO FUNDEB (13 + 14)

 4.965.800,00  5.024.312,31  4.953.540,10 98,59%

 0,00 0,00%  0,00

14.2- Com Ensino 
Fundamental

 501.000,00  345.140,00  345.138,67 100,00%  345.138,67 100,00%  0,00

14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00%

 2.090.410,50 98,28%  0,00

14- OUTRAS DESPESAS  501.000,00  345.140,00  345.138,67 100,00%  345.138,67 100,00%  0,00

13.2- Com Ensino 
Fundamental

 2.326.950,00  2.126.950,00  2.090.410,50 98,28%

 4.608.401,43 98,49%  0,00

13.1- Com Educação Infantil  2.137.850,00  2.552.222,31  2.517.990,93 98,66%  2.517.990,93 98,66%  0,00

13- PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DO 

 4.464.800,00  4.679.172,31  4.608.401,43 98,49%

INSCRITAS EM

ds Sumario Item INICIAL ATUALIZADA 

(d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

(i)

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  4.785.850,00  4.785.850,00  4.423.001,01 92,42%

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – 
(20% de 2.1.1)

 2.363.796,00  2.363.796,00  2.119.303,88 89,66%

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB 
– (20% de 2.2)

 2.094.200,00  2.094.200,00  1.978.818,88 94,49%

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.3)

 16.326,00  16.326,00  13.425,72 82,24%

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.4)

 23.600,00  23.600,00  30.328,65 128,51%

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados 
Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

 17.928,00  17.928,00  18.152,01 101,25%

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – 
(20% de 2.6)

 270.000,00  270.000,00  262.971,87 97,40%

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.965.800,00  4.965.800,00  4.897.475,92 98,62%

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  4.950.000,00  4.950.000,00  4.876.970,96 98,52%

11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00  0,00 0,00%

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos 
Recursos do FUNDEB

 15.800,00  15.800,00  20.504,96 129,78%

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

 164.150,00  164.150,00  453.969,95 276,56%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO 

 164.150,00  164.150,00  453.969,95 276,56%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO 

 0,00  0,00  0,00 0,00%

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 
OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS 

 15.000,00  15.000,00  14.037,47 93,58%

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  784.247,00  3.861.307,40  1.121.422,47 29,04%

5.1- Transferências do Salário-Educação  430.000,00  430.000,00  432.386,86 100,56%

5.2- Outras Transferências do FNDE  340.597,00  3.410.207,40  665.537,28 19,52%

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  13.650,00  21.100,00  23.498,33 111,37%

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS

 0,00  0,00  0,00 0,00%

6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00%

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de 
Convênios

 0,00  0,00  0,00 0,00%

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00%

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

 0,00  0,00  0,00 0,00%

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

 799.247,00  3.876.307,40  1.135.459,94 29,29%

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  28.515.461,00  28.515.461,00  27.295.895,52 95,72%

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00 0,00%

2.6- Cota-Parte IPVA  1.350.000,00  1.350.000,00  1.314.859,34 97,40%

2.5- Cota-Parte ITR  89.640,00  89.640,00  90.760,71 101,25%

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  118.000,00  118.000,00  151.643,27 128,51%

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  81.630,00  81.630,00  67.128,96 82,24%

2.2- Cota-Parte ICMS  10.471.000,00  10.471.000,00  9.894.095,48 94,49%

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e 
alínea e

 860.000,00  860.000,00  957.104,11 111,29%

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  11.818.980,00  11.818.980,00  10.596.521,13 89,66%

2.1- Cota-Parte FPM  12.678.980,00  12.678.980,00  11.553.625,24 91,12%

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 
E LEGAIS

 24.789.250,00  24.789.250,00  23.072.113,00 93,07%

1.5.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ITR

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – 
ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.1- IRRF  514.998,00  514.998,00  618.566,59 120,11%

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido 
na Fonte – IRRF

 514.998,00  514.998,00  618.566,59 120,11%

1.3.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ISS

 2.908,00  2.908,00  1.180,03 40,58%

1.3.1- ISS  573.169,00  573.169,00  789.133,36 137,68%

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISS

 576.077,00  576.077,00  790.313,39 137,19%

1.2.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ITBI

 0,00  0,00  308,15 0,00%

1.2.1- ITBI  907.200,00  907.200,00  1.001.847,44 110,43%

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão 
Inter Vivos – ITBI

 907.200,00  907.200,00  1.002.155,59 110,47%

1.1.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do IPTU

 139.548,00  139.548,00  553.158,64 396,39%

1.1.1- IPTU  1.588.388,00  1.588.388,00  1.259.588,31 79,30%

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

 1.727.936,00  1.727.936,00  1.812.746,95 104,91%

1- RECEITA DE IMPOSTOS  3.726.211,00  3.726.211,00  4.223.782,52 113,35%

RECEITA RESULTANTE DOS IMPOSTOS (caput do 
art. 212 da Constituição)

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2017 A  12/2017

RECEITAS DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM.

RREO – ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35)

Republicado por incorreção

Juliana Lombardi de Oliveira
Contadora
CRC PR - 064907/O-7

Darlan Scalco
Prefeito

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

MUNICÍPIO DE PÉROLA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2017 A 12/2017

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS REALIZADAS

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  1.588.388,00  1.588.388,00  1.259.588,31 79,30%

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  3.726.211,00  3.726.211,00  4.223.782,52 113,35%

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  573.169,00  573.169,00  789.133,36 137,68%

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  907.200,00  907.200,00  1.001.847,44 110,43%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  42.547,00  42.547,00  23.246,62 54,64%

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  514.998,00  514.998,00  618.566,59 120,11%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  15.919,00  15.919,00  46.473,09 291,93%

   Dívida Ativa dos Impostos  83.990,00  83.990,00  484.927,11 577,36%

   Cota-Parte FPM  11.818.980,00  11.818.980,00  10.596.521,13 89,66%

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  23.929.250,00  23.929.250,00  22.115.008,89 92,42%

   Cota-Parte IPVA  1.350.000,00  1.350.000,00  1.314.859,34 97,40%

   Cota-Parte ITR  89.640,00  89.640,00  90.760,71 101,25%

   Cota-Parte IPI-Exportação  118.000,00  118.000,00  151.643,27 128,51%

   Cota-Parte ICMS  10.471.000,00  10.471.000,00  9.894.095,48 94,49%

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  81.630,00  81.630,00  67.128,96 82,24%

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 81.630,00  81.630,00  67.128,96 82,24%

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 27.655.461,00  27.655.461,00  26.338.791,41 95,24%

      Outras  0,00  0,00  0,00 0,00%

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  2.166.840,00  2.548.306,00  2.858.663,10 112,18%

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

   Provenientes dos Estados  449.000,00  616.716,00  917.450,00 148,76%

   Provenientes da União  1.717.840,00  1.931.590,00  1.941.213,10 100,50%

   Outras Receitas do SUS  0,00  0,00  0,00 0,00%

   Provenientes de Outros Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00%

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  0,00  0,00  0,00 0,00%

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.166.840,00  2.548.306,00  2.858.663,10 112,18%

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00%

Inscritas em 
(Por Grupo de Natureza da Despesa) INICIAL ATUALIZADA

(e)
Até o Bimestre

(f)
%

(f/e) x 100
Até o Bimestre

(g)
%

(g/e) x 100
Restos a Pagar não 

Processados

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 10.270.512,83 92,27%  39.600,03

   Pessoal e Encargos Sociais  4.564.505,00  5.138.147,00  4.941.242,94 96,17%  4.941.242,94 96,17%  0,00

DESPESAS CORRENTES  9.704.344,15  11.131.400,64  10.310.112,86 92,62%

 0,00 0,00%  0,00
   Outras Despesas Correntes  5.139.839,15  5.993.253,64  5.368.869,92 89,58%  5.329.269,89 88,92%  39.600,03
   Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%

 439.229,43 29,08%  462.451,46
   Investimentos  173.270,00  1.510.510,00  901.680,89 59,69%  439.229,43 29,08%  462.451,46
DESPESAS DE CAPITAL  173.270,00  1.510.510,00  901.680,89 59,69%

 0,00 0,00%  0,00

   Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%

 10.709.742,26 84,72%  502.051,49

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Inscritas em 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  9.877.614,15  12.641.910,64  11.211.793,75 88,69%

Até o Bimestre
(g)

%
(g/e) x 100

Restos a Pagar 
não Processados

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  7.200,00  4.648,00  3.616,02 0,03%  3.616,02 0,03%  0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

INICIAL ATUALIZADA
(e)

Até o Bimestre
(f)

%
(f/e) x 100

 0,00 0,00%  0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  2.276.340,00  4.817.551,40  3.750.134,80 33,45%  3.286.039,73 30,68%  464.095,07

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 2.899.646,41 27,07%  312.684,51

   Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  2.050.340,00  4.268.699,42  3.212.330,92 28,65%

 386.393,32 3,61%  151.410,56

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0,00  0,00  220,00 0,00%  220,00 0,00%  0,00

   Outros Recursos  226.000,00  548.851,98  537.803,88 4,80%

 0,00 0,00%  0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

 0,00  0,00  4.774,08 0,04%  4.774,08 0,04%  0,00

RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 0,00 0,00%  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA 

 0,00  0,00  0,00 0,00%

 3.294.649,83 30,76%  464.095,07

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (VI) = (IV - V)

 0,00  0,00  7.453.048,85 66,48%  7.415.092,43 69,24%  37.956,42

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

 0,00  0,00  3.758.744,90 33,52%

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

 28,30

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]  3.502.230,14

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º
Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 

referência
(j)

Saldo Final (Não Aplicado)

Inscritos em 2017  25.344,65  0,00  0,00  0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO
CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00  4.774,08 - 4.774,08

Diferença de limite não cumprido em 2017  0,00  0,00  0,00

Inscritas em 
DESPESAS COM SAÚDE

(Por Subfunção)
INICIAL ATUALIZADA

(e)
Até o Bimestre

(l)
%

(l/total l) x 
100

Até o Bimestre
(m)

%
(m/total m) 

x 100

Restos a Pagar 
não Processados

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS

 4.176.911,67 82,68%  473.842,12

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  4.513.650,00  5.826.395,49  5.515.948,61 49,20%  5.495.232,14 94,67%  20.716,47

Atenção Básica  4.465.479,15  5.624.748,15  4.650.753,79 41,48%

 0,00 0,00%  0,00

Vigilância Sanitária  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00 0,00%

 1.037.598,45 87,77%  7.492,90

Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Vigilância Epidemiológica  898.485,00  1.190.767,00  1.045.091,35 9,32%

 0,00 0,00%  0,00

TOTAL  9.877.614,15  12.641.910,64  11.211.793,75 100,00%  10.709.742,26 88,69%  502.051,49

Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00 0,00%

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização Municipal – COFIM.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0006457-37.2016.8.16.0173

Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Cédula de Crédito Bancário

Valor da Causa: R$ 22.370,39
Exequente(s): BANCO BRADESCO S/A

Executado(s): KYODAI MOTEL LTDA ME
 

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DAMARCELO PIMENTEL BERTASSO

COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo
presente  o(a) executado(a) , inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 17.750.859/0001-10,CITA Kyodai Motel Ltda ME
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório
tramitam os autos de  sob nº. , ondeExecução de Título Extrajudicial 0006457-37.2016.8.16.0173 - Projudi
é exequente  e executado(a) , nos termos da inicial a seguirBanco Bradesco S/A Kyodai Motel Ltda Me
transcrita resumidamente:

 
RESUMO DA INICIAL: “Por força do Título Executivo (Cédula de Crédito Bancário), o

executado é devedor do exequente do valor total de R$ 22.370,39, atualizado em 31/05/2016. No entanto,
até a presente data, o executado não procurou cumprir com a sua obrigação, sendo totalmente infrutíferos os

”.esforços da exequente em receber o seu crédito amigavelmente. Requerimentos de praxe
 
Fica o executado  de que por este Juízo de cartório tramitam os autosCITADO

supramencionados, tendo sido recebido no dia 15 de junho de 2016, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso,
Juiz de Direito à época, para que, no prazo de 03 (três) dias, pague o principal com seus acréscimos legais
ou no prazo de 15 (quinze) dias embargue a presente ação, sob pena de serem penhorados tantos bens
quantos bastem para garantia do débito. No prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito e
comprovado o depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários de
advogado, poderá parcelar o restante em até seis vezes. Para o caso de pronto pagamento os honorários
ficam fixados em 10%. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não

aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.
 

Umuarama, 05 de março de 2018.

Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
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05/03/2018: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 05/2018.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, comunica que fica suspenso por prazo indeterminado o seguimento 
do Procedimento Licitatório Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 05/2018, em decorrência do APA - 
Apontamento Preliminar de Acompanhamento do TCE-PR, recebido por esta municipalidade no dia 02/03/2018 às 
14h18min para avaliar providências e analisar a possibilidade de suspensão e refletir acerca da anulação do certame. 
O seguimento e ou providências que serão adotados pela administração municipal será devidamente publicada e 
comunicada aos interessados que participaram do referido certame.
Pérola/PR., 07 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 12/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: G. L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Assessoria, Locação, Implantação e Manutenção de 
Sistemas, a serem utilizados pela Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, Departamento de Tributação e 
Divisão de Nota de Produtor Rural do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 26.220,00 (vinte e seis mil duzentos e vinte reais)
Vigência: 07/03/2018 a 07/03/2019.
Fundamentação: Pregão nº 06/2018
Adjudicada e Homologada: 06/03/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 13/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: MARCOS ROBERTO GATTI
Objeto: Aquisição de Ovos de Páscoa para distribuição na rede pública de ensino do Município de Pérola, Estado 
do Paraná. 
Valor Total: R$ 6.960,00 (seis mil novecentos e sessenta reais)
Vigência: 07/03/2018 a 05/05/2018.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 08/2018
Adjudicada e Homologada: 07/03/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.
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R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 38.751.042,40  33.830.232,83  33.291.858,20

 5.337.192,00  4.451.642,30  4.201.361,23

IPTU  1.588.388,00  1.260.136,58  1.187.429,43

ISS  573.169,00  789.145,63  636.551,82

ITBI  907.200,00  1.001.938,04  1.032.144,62

IRRF  514.998,00  618.566,59  523.180,29

Outras Receitas Tributárias  1.753.437,00  781.855,46  822.055,07

 2.770.221,00  1.254.746,21  1.060.221,74

Receita Previdenciária  1.650.221,00  -  - 

Outras Contribuições  1.120.000,00  1.254.746,21  1.060.221,74

 12.500,00  10.911,87  9.116,58

Receita Patrimonial  745.524,00  435.216,49  534.729,11

(-)Aplicações Financeiras  733.024,00  424.304,62  525.612,53

 28.814.222,40  27.185.242,48  27.307.515,27

Cota-Parte do FPM  10.315.184,00  9.434.321,36  9.729.704,93

Cota-Parte do IPVA  1.080.000,00  1.051.887,47  1.085.807,93

Cota-Parte do ICMS  8.376.800,00  7.915.276,60  7.751.417,97

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  9.042.238,40  8.783.757,05  8.740.584,44

 1.816.907,00  927.689,97  713.643,38

Dívida Ativa  126.792,00  642.915,84  211.047,58

Diversas Receitas Correntes  1.690.115,00  284.774,13  502.595,80

 9.072.516,38  4.477.468,67  3.804.103,19

 -  2.132.724,83  867.947,95

 -  -  - 

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 95.000,00  4.500,00  503.621,00

 8.977.516,38  2.340.243,84  2.432.534,24

Convênios  4.484.072,07  1.064.627,39  1.911.005,05

Outras Transferências de Capital  4.493.444,31  1.275.616,45  521.529,19

 -  -  - 

 8.977.516,38  2.340.243,84  2.432.534,24

 47.728.558,78  36.170.476,67  35.724.392,44

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Em Em

2017 2016 2017 2016 2017 2016

 39.287.095,33  32.281.202,54  29.099.838,75  32.059.222,47  28.852.299,29  221.980,07  247.539,46

 21.531.703,01  16.718.721,17  14.665.838,83  16.718.721,17  14.665.838,83  -  - 

 350.000,00  346.683,43  218.987,42  346.683,43  218.987,42  -  - 

 17.405.392,32  15.215.797,94  14.215.012,50  14.993.817,87  13.967.473,04  221.980,07  247.539,46

 38.937.095,33  31.934.519,11  28.880.851,33  31.712.539,04  28.633.311,87  221.980,07  247.539,46

 12.728.292,41  8.015.122,82  7.131.055,11  2.592.183,22  4.103.022,78  5.422.939,60  3.028.032,33

 12.398.292,41  7.690.442,73  6.670.582,46  2.267.503,13  3.642.550,13  5.422.939,60  3.028.032,33

 -  -  -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  -  -  - 

 330.000,00  324.680,09  460.472,65  324.680,09  460.472,65  -  - 

 12.398.292,41  7.690.442,73  6.670.582,46  2.267.503,13  3.642.550,13  5.422.939,60  3.028.032,33

 206.376,00  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 51.541.763,74  39.624.961,84  35.551.433,79  33.980.042,17  32.275.862,00  5.644.919,67  3.275.571,79

 -3.813.204,96  -3.454.485,17  172.958,65  2.190.434,50  3.448.530,44

 3.530.480,96  3.530.480,96

VALOR CORRENTE

 -6.869.734,00

Republicado por incorreção

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

Receita de Contribuição

Prefeitura Municipal de Perola-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2017

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

Outras Receitas de Capital

INSCRITAS EM

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS RESTOS A PAGAR

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

DESPESAS PRIMÁRIAS
ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

                                                                          DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                                                 

                                                                            Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                                                                      

                                                                                                             Contadora                                                                          

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar

 não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

      a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

      b)Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35,

      inciso II da Lei 4.320/64.

                                                                  ____________________________     ____________________________                                                                 

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Exercício:  2018 

 

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

DECRETO Nº 24/2018 de 07 de março de 2018 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 3.795.700,00 (três milhões setecentos e  
noventa e cinco mil setecentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações  
Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei Específica nº 1368/2018 de 07/03/2018. 
 

DECRETA 

Suplementação 
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB. 
07.001 DIVISÃO DE OBRAS 
07.001.15.451.1400.1.003. Pavimentação Vias Publicas 

 316.000,00  403 - 4.4.90.51.00.00 912 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 637.000,00  410 - 4.4.90.51.00.00 913 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 450.000,00  411 - 4.4.90.51.00.00 914 OBRAS E INSTALAÇÕES 

07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisão de Obras 
 665.000,00  412 - 4.4.90.51.00.00 915 OBRAS E INSTALAÇÕES 

08 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS 
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saúde 

 90.000,00  405 - 3.1.90.04.00.00 494 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 350.000,00  406 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 20.000,00  407 - 3.1.90.16.00.00 494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

 100.000,00  408 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 
 100.000,00  429 - 3.3.90.39.00.00 371 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 615.700,00  409 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
08.001.10.302.1700.2.056. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

 20.000,00  424 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 
 100.000,00  425 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
08.001.10.302.1700.2.105. Manutenção Atividades Hospital Municipal 

 21.000,00  428 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 
 100.000,00  427 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
08.001.10.304.1700.2.057. Manutenção da Vigilância Sanitária 

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Exercício:  2018 

 

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

 25.000,00  413 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 2.000,00  414 - 3.1.90.16.00.00 494 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 10.000,00  415 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 

 2.000,00  416 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 13.000,00  417 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
08.001.10.305.1700.2.058. Manutenção da Vigilância Epidemiológica 

 17.000,00  418 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00  419 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 
 2.000,00  420 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 7.000,00  421 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
10 DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO 
10.001 DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA 
10.001.20.606.1600.2.012. Manutenção das Atividades de Agricultura 

 123.000,00  402 - 4.4.90.52.00.00 911 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Total Suplementação:  3.795.700,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
provável Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

 200.000,00 Receita: 1.7.1.8.03.11.06.000 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO 

 200.000,00 Receita: 1.7.1.8.03.11.07.000 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 656.700,00 Receita: 1.7.1.8.03.11.08.000 PISO DE ATENCÃO BÁSICA VARIÁVEL - PAB 

 360.000,00 Receita: 1.7.1.8.03.11.09.000 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E  
HOSPITALAR 

 88.000,00 Receita: 1.7.1.8.03.11.10.000 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

 100.000,00 Receita: 1.7.1.8.10.11.00.000 Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde  SUS -  
Principal 

 123.000,00 Receita: 2.4.1.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênios da União - Principal 

 316.000,00 Receita: 2.4.1.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênios da União - Principal 

 637.000,00 Receita: 2.4.2.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 

 450.000,00 Receita: 2.4.2.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 

 665.000,00 Receita: 2.4.2.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 

 3.795.700,00 Total da Receita: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

JOÃO BATISTA PACHECO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, em 07 de março de 2018. 

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Exercício:  2018 

 

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

DECRETO Nº 25/2018 de 07 de março de 2018 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinado ao reforço das seguintes  
Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei Específica nº 1369/2018 de 07/03/2018. 
 

DECRETA: 

Suplementação 
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS 
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saúde 

 7.000,00  422 - 3.3.90.46.00.00 00303 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
 13.000,00  423 - 3.3.90.48.00.00 00303 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS  

FÍSICAS 
Total Suplementação:  20.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os  
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS 
08.001.10.302.1700.2.105. Manutenção Atividades Hospital Municipal 

 20.000,00  163 - 3.1.90.11.00.00 00303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

Total Redução:  20.000,00 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

JOÃO BATISTA PACHECO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, em 07 de março de 2018. 

Prefeitura municiPal de nova olimPia
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2018
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo n.º 679
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão Municipal de Licitação e Compras, localizada na 
Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por lote 
conforme relação contida no ANEXO I do edital de Pregão Presencial nº 005/2018, 
objetivando a Contratação de empresa(s) em regime de menor preço para 
fornecimento parcelado de Gêneros alimentícios para atendimento aos Programas 
Sociais desenvolvidos pela Secretaria de Assistência Social, por um período de 1 
(um) ano, podendo ser prorrogado,  com recursos próprios do Município, nos termos 
da Lei n° 8.666/93.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00 h. do dia 16 / 03 / 2018.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 19 / 03 / 2018.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal 
de Nova Olímpia, na Divisão Municipal de Licitação e Compras, da Secretaria de 
Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis nº 821, Centro,   
na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira em horário de expediente.
Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, 
ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 02 de março de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA  

LEI Nº 1368 DE 07 de março de 2018 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Adicional Suplementar, alterar os anexos do PPA e  
LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou  
cronograma de desembolso mensal na importância de até R$  
3.795.700,00 (três milhões setecentos e noventa e cinco mil  
setecentos reais) 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

     Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento 
programa do Município de Nova Olímpia um crédito Adicional Suplementar, nas dotações 
abaixo discriminadas, no valor de até R$ 3.795.700,00 (três milhões setecentos e noventa e 
cinco mil setecentos reais) 

Suplementação 
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB. 
07.001 DIVISÃO DE OBRAS 
07.001.15.451.1400.1.003. Pavimentação Vias Publicas 

 403 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  316.000,00 912 
 410 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  637.000,00 913 
 411 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  450.000,00 914 

07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisão de Obras 
 412 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  665.000,00 915 

08 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS 
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saúde 

 405 - 3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  90.000,00 494 
 406 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 350.000,00 494 

 407 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  20.000,00 494 
 408 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 494 
 409 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 615.700,00 494 

 429 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 100.000,00 371 

08.001.10.302.1700.2.056. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
 424 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 494 
 425 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 100.000,00 494 

08.001.10.302.1700.2.105. Manutenção Atividades Hospital Municipal 
 428 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  21.000,00 494 
 427 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 100.000,00 494 

08.001.10.304.1700.2.057. Manutenção da Vigilância Sanitária 
 413 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 25.000,00 494 

 414 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  2.000,00 494 
 415 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 494 
 416 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00 494 
 417 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 13.000,00 494 

08.001.10.305.1700.2.058. Manutenção da Vigilância Epidemiológica 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

418 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 17.000,00 494 

 419 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 494 
 420 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00 494 
 421 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 7.000,00 494 

10 DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO 
10.001 DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA 
10.001.20.606.1600.2.012. Manutenção das Atividades de Agricultura 

 402 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  123.000,00 911 

Total Suplementação:  3.795.700,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Excesso de Arrecadação: 
 200.000,00 Receita: 1.7.1.8.03.11.06.00 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO - 
 200.000,00 Receita: 1.7.1.8.03.11.07.00 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 
 656.700,00 Receita: 1.7.1.8.03.11.08.00 PISO DE ATENCÃO BÁSICA VARIÁVEL - PAB - 
 360.000,00 Receita: 1.7.1.8.03.11.09.00 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
- 

 88.000,00 Receita: 1.7.1.8.03.11.10.00 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 
 100.000,00 Receita: 1.7.1.8.10.11.00.00 Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de  

Saúde SUS - Principal 
- 

 123.000,00 Receita: 2.4.1.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênios da União - Principal - 
 316.000,00 Receita: 2.4.1.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênios da União - Principal - 
 637.000,00 Receita: 2.4.2.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal - 
 450.000,00 Receita: 2.4.2.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal - 
 665.000,00 Receita: 2.4.2.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal - 

 3.795.700,00 Total: 
  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

JOÃO BATISTA PACHECO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDVALDO RODRIGUÊS PESSANHA, AOS 07 DIAS DO 
MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2018. 

 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

 

 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA  

 

LEI Nº 1369 de 07 de março de 2018 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes  
e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de  
desembolso mensal na importância de até R$ 20.000,00  
(vinte mil reais) 

  

 A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

        
         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no orçamento programa do Município de Nova Olímpia um crédito Especial, nas dotações 
abaixo discriminadas, no valor de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
Suplementação 
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS 
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saúde 

 422 - 3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  7.000,00 303 
 423 - 3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS  

FÍSICAS 
 13.000,00 303 

Total Suplementação:  20.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

08 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS 
08.001.10.302.1700.2.105. Manutenção Atividades Hospital Municipal 

 163 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 20.000,00 303 

  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

JOÃO BATISTA PACHECO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDVALDO RODRIGUÊS PESSANHA, AOS 07 DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DO ANO DE 2018. 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

02.01.2018 PAR - Material Didático 19.937,56

TOTAL 19.937,56

                                                                  Perobal, 02 de Janeiro de 2018.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

06.03.2018 MS/PISO DA ATENÇÃO BÁSICA FIXO-PAB 14.067,67
06.03.2018 INCREMENTO 100.000,00
06.03.2018 FMS CUSTEIO SUS - PSF 14.795,00

TOTAL 128.862,67

                                                                  Perobal, 06 de Março de 2018.
.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

12.12.2017 FIPAR INCENTIVO - CEDI (IDOSO) 50.000,00
TOTAL 50.000,00

                                                                  Perobal, 12 de Dezembro de 2017.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

municÍPio de PÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 041/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 08/2018 
objetivando a aquisição de Ovos de Páscoa para distribuição na rede pública de 
ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
MARCOS ROBERTO GATTI 6.960,00
Com base no art 24 Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que 
instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 07 de Março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

                  
 
 

 
EDITAL DE cONVOcAÇÃO 

 

 
O Sr. ALMIR DE ALMEIDA, prefeito do Município de Perobal, Estado do Paraná, na qualidade de 

Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 

conforme ATA assinada pelos representantes dos municípios integrantes do SAMU 192 - Noroeste do 

Paraná, com o objetivo de discutir assuntos pertinentes ao Consórcio Público, muito respeitosamente, 

cONVOcA os Senhores Prefeitos Municipais dos 101 (cento e um) municípios que integram o 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, para reunião 
da 21a (Vigésima Primeira) Assembléia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 26 (vinte e seis) de 
março de 2.018, com primeira convocação às 10h00min e segunda convocação às 10h30min, no 
anfiteatro do Hospital UOPEccAN de Umuarama, Estado do Paraná, situado na Avenida Paraná, 
nº 7.592, em Umuarama, Estado do Paraná, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

 

a) Prestação de Contas do CIUENP relativa ao ano de 2017 e alteração orçamentária; 

b) Autorização para negociação junto ao Sindicato referente ao Acordo Coletivo do Trabalho 

2018/2019; 

c) Inadimplência dos Municípios integrantes do CIUENP e medidas judiciais e extrajudiciais 

tomadas; 

d) Inclusão de Novas Bases Descentralizadas do SAMU 192 – Noroeste do Paraná;  

e) Outros assuntos de Interesse Geral do Consórcio Público. 
 

 

Umuarama/PR, 07 de Março de 2.018. 
 

 

 
_________________________________ 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 

EDITAL DE cONVOcAÇÃO 

 

O Sr. ALMIR DE ALMEIDA, prefeito do Município de Perobal, Estado do Paraná, na qualidade de Presidente do 

consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – cIUENP, conforme ATA 

assinada pelos representantes dos municípios integrantes do SAMU 192 -  Noroeste do Paraná, com o objetivo de 
discutir assuntos pertinentes ao Consórcio Público, muito respeitosamente, cONVOcA os Senhores Prefeitos 

Municipais dos 10 (dez) municípios que integram o Conselho Deliberativo do Consórcio Intermunicipal de Urgência 

e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, quais sejam os Sres. ALMIR DE ALMEIDA – Presidente do 

CIUENP, Prefeito Municipal eleito da cidade de Perobal/PR, representando a regional de saúde de Umuarama/PR; 
TAUILLO TEZELLI – Vice Presidente do CIUENP, Prefeito Municipal eleito da cidade de Campo Mourão/PR, 

representando a regional de saúde de Campo Mourão/PR; WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO – Diretor 

Financeiro do CIUENP, Prefeito Municipal eleito da cidade de Xambrê/PR, representando a regional de saúde de 
Umuarama/PR; AILTON ALFREDO VALLOTO – Prefeito Municipal eleito da cidade de Rondon/PR, representando 

a regional de saúde de Cianorte/PR; RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE – Prefeito Municipal eleito da 

cidade de Tapejara/PR, representando a regional de saúde de Cianorte/PR; JULIO cEZAR FRARE – Prefeito 

Municipal eleito da cidade de Peabiru/PR, representando a regional de saúde de Campo Mourão/PR; OTÁVIO 
HENRIQUE GRENDENE BONO – Prefeito Municipal eleito da cidade de Nova Londrina/PR, representando a 

regional de saúde de Paranavaí/PR; FRANcIScO ANTÔNIO BONI – Prefeito Municipal eleito da cidade de Santa 

Cruz do Monte Castelo/PR, representando a regional de saúde de Paranavaí/PR; MIGUEL ROBERTO DO 
AMARAL – Prefeito Municipal eleito da cidade de Ivaiporã/PR, representando a regional de saúde de Ivaiporã/PR; 

cLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS – Prefeito Municipal eleito da cidade de Nova Tebas/PR, 

representando a regional de saúde de Ivaiporã/PR, para reunião do conselho Deliberativo do cIUENP, a ser 
realizada no dia 26 (vinte e seis) de março de 2.018, com primeira convocação às 13h00min e segunda 
convocação às 13h30min, no  Auditório do Hospital UOPEccAN de Umuarama, Estado do Parana, situado 
na Avenida Paraná, nº 7.592, no Município de Umuarama, Estado do Paraná , com a seguinte Ordem do Dia: 

 

a) Prestação de Contas do CIUENP relativa ao ano de 2017 e alteração orçamentária; 

b) Autorização para negociação junto ao Sindicato referente ao Acordo Coletivo do Trabalho 2018/2019; 

c) Inadimplência dos Municípios integrantes do CIUENP e medidas judiciais e extrajudiciais tomadas; 

d) Inclusão de Novas Bases Descentralizadas do SAMU 192 – Noroeste do Paraná;  

e) Aprovação de procedimentos licitatórios já realizados pelo CIUENP, bem como os que estão para se 

realizar; 

f) Outros assuntos de Interesse Geral do Consórcio Público. 

 
Umuarama/PR, 07 de Março de 2.018. 
 
 

_________________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 06/2018 – Inexigibilidade de Licitação nº 
02/2018. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: SOS SUL RESGATE – cOMÉRcIO E SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA, cNPJ nº 03.928.511/0001-66, situada 
na Avenida comendador Franco, nº 2.267, Bairro Guabirotura, cEP 81.520-
000, na cidade de curitiba/PR. 
Objeto: aquisição, com a máxima urgência possível, de alguns acessórios 
e equipamentos para utilização nos desfibriladores presentes nas 
ambulâncias do consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no atendimento 
pré hospitalar, quais sejam pás de desfibrilação adulta, sensores 
reutilizáveis e cabos principais de EcG. 
Valor total estimado: R$ 15.564,64 (quinze mil, quinhentos e sessenta e 
quatro reais e sessenta e quatro centavos). 
Prazo de Vigência: 30 de julho de 2018. 
Umuarama/PR, 02 de março de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 053/2018 
 
 

Concede licença Maternidade a servidora  
DANIELLY DE SOUSA CRUZ GUERRERO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a servidora DANIELLY DE SOUSA CRUZ GUERRERO, 

portadora Cédula de Identidade RG nº. 2110729, SESP-DF, inscrita no CPF sob nº. 994.244.871-34, 

admitida em 13 de novembro de 2013, ocupante do  emprego público de TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

SOCORRISTA, pelo regime CLT, lotada  na Base descentralizada de Paranavaí – Pr., LICENÇA 

MATERNIDADE, no período de 07 de março de 2018 a 04 de julho de 2018, de conformidade com o 

artigo 392, da CLT, sem prejuízo do emprego e do salário. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir da data da licença. 

 

Umuarama/PR, 08 de Março de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 054/2018 
 
 

EXONERA O SERVIDOR 
RODRIGO OLIVEIRA RAMOS FRANCO NETTO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido o servidor RODRIGO OLIVEIRA RAMOS 

FRANCO NETTO, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 10.062.013-8 SSP-PR, inscrito no CPF sob 

n° 053.438.979-16, admitido em 22 de maio de 2017, ocupante do emprego público por prazo 

determinado de MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

Regional de Saúde de Ivaiporã - Pr, a partir de 08 de março de 2018, ficando revogado o inciso V da  

Portaria nº 127/2017, de 22 de maio de 2017.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 

da exoneração. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 08 de março de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura de São Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 10/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 26/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 024/2018 de 16 de janeiro de 2018, sobre o Processo de Licitação 
nº 10/2018, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) BOMBA DÁGUA, PARA 
POÇO ARTESIANO DA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-
PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
V. RIGOTTO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07/03/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura de São Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA - Nº. 001 / 2018
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio – Pr, através da 
Comissão Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal e de conformidade, Lei Federal nº. 
8.080/90 e 8142/90, Lei Federal 8666/83 e suas alterações; Lei 
complementar 141/2012; e Acórdão 1633/2008; PORTARIA 358/2006; 
portaria 2048/2009; do Ministério da Saúde, Resolução Normativa - 
RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, 
Resolução nº 1613/2001-CFM, Acórdão 1633/08 e demais legislações 
aplicáveis, torna público a realização de CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE 
EXAMES LABORATORIAIS, PARA O EXERCÍCIO DE 2018/2019: 
Os interessados poderão inscrever-se para o Credenciamento, a partir 
da publicação do presente Termo no átrio do Paço Municipal e Imprensa 
Oficial, no Departamento de Licitação, no horário das 08h00min as 
11h00min e das 13h00min as 17h00min, em dias de expediente, sito 
a Avenida Carlos Spanhol, 164, Centro - CEP- 87.555-000, Fone (44) 
3634-8011, em São Jorge do Patrocínio – PR, sendo suas inscrições 
proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência 
do Credenciamento. Os anexos abaixo relacionados poderão ser 
obtidos junto ao Departamento de Licitações de São Jorge do 
Patrocínio - Paraná. 
São Jorge do Patrocínio – Pr, em 07 de Março de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO MUNICIPAL.

Prefeitura de São Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 04/2018
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 20 de Março de 2018, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – Por Item, para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PAPELARIA PARA USO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. Informações 
sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos 
Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de Março de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de São Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
São Jorge do Patrocínio, 07 de março  de 2018.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 01/03/2018  a 07/03/2018
DATA   RECURSO VALOR
06/03 a 07/03/2018 FUNDEB  R$-   16.810,14
01/03 a 07/03/2018 SIMPLES NACIONAL R$-    586,42
06/03/2018  ICMS  R$-   78.637,27
06/03/2018  PAB FIXO  R$- 13.953,33
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de São Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE SERVIÇO Nº 75/2017
Pelo presente TERMO ADITIVO a Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, 
inscrita no CNPJ sob nº. 77.870.475/0001-63, estabelecida à Avenida Carlos Spanhol, 
164 – CEP: 87.555-000, São Jorge do Patrocínio – PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida 
Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná na qualidade de CONTRATANTE e a empresa 
GOVERNANÇABRASIL S/A Tecnologia e Gestão em Serviços, inscrita no CNPJ sob 
nº. 00.165.960/0001-01, estabelecida Rua João Pessoa, 1.183, Remanescente 02 – 
Velha, CEP - 89.036-001 - BLUMENAU – SC, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem, de comum acordo realizar o Termo Aditivo n° 01 ao Contrato 54/2017 referente 
à Inexigibilidade nº 3/2017, Processo n°68, data da homologação da licitação 06/03/17, 
cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA 
DE USO, TREINAMENTO E ATUALIZAÇÕES DO SOFTWARE NA ÁREA PÚBLICA, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Altera a cláusula 3 do presente contrato, passando a duração do contrato para o 
período de 07/03/2018 até 07/03/2019. 
Do valor
Fica aditivado o reajuste de preços no percentual de 1,87% passando de R$9.790,00 
(nove mil, setecentos e noventa reais) para R$9.973,11 (nove mil, novecentos e 
setenta e três reais e onze centavos), que serão pagos em 12 parcelas mensais.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Estando assim, justos e contratados, assinam as partes o presente termo aditivo, em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.
São Jorge do Patrocínio - PR, 07 de Março de 2018.
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

-511.716,66 0,00

-6.869.734,00 2.190.434,50

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

483.065,73 5.048,31 477.967,42 50,00

Poder Executivo 483.065,73 5.048,31 477.967,42 50,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

6.917.735,02 3.019.945,31 3.370.368,17 527.421,54

Poder Executivo 6.917.735,02 3.019.945,31 3.370.368,17 527.421,54

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

7.400.800,75 3.024.993,62 3.848.335,59 527.471,54

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

6.967.533,24 25%

4.549.889,12 60%

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

3.623.270,07 6.207.648,41 9.154.115,49 2.415.935,54

2.802.776,90 3.843.880,31 4.868.120,60 3.659.746,78

820.493,17 2.363.768,10 4.285.994,89 -1.243.811,24

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

7.453.048,85 15%

Republicado por incorreção

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2017
RREO - Anexo XIV (LRF, Art. 48) Em Reais

Previsão Atualizada da Receita 48.556.582,78

Receitas Realizadas 38.732.006,12

Déficit Orçamentário 1.564.319,24

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 38.814.587,00

Créditos Adicionais 13.407.176,74

Dotação Atualizada 52.205.387,74

Despesas Empenhadas 40.296.325,36

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 3.530.480,96

DESPESAS

Dotação Inicial 38.798.211,00

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

40.296.325,36

Despesas Liquidadas 34.651.405,69

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Despesas Liquidadas 34.651.405,69

Despesas Pagas 34.100.429,02

Superávit Orçamentário -

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 5.284.696,31

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 4.589.785,08

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 694.911,23

Receita Corrente Líquida 34.254.537,45

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Resultado Primário -31,89

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal 0,00

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 25,53

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 92,90

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Despesa de Capital Líquida 8.015.122,82 4.713.169,59

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Receitas Previdenciárias (IV)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 2.132.724,83 -2.132.724,83

50.568,10 251.962,32Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas Previdenciárias (V)

Resultado Previdenciário (IV-V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 4.500,00 90.500,00

                                                                              Contadora                                            

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal

                                   ____________________________     ____________________________                                   

                                           DARLAN SCALCO            JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA                                   

                                             Prefeito                   CRC PR - 064907/O-6                                        

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 28,33

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1 
     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 01/02/2018 a 28/02/2018         
           Unidade Gestora: CONSOLIDADO                                                                                                                                                       
          Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               Total
          1.7.1.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                          09/02/2018         556.818,61          
556.818,61                                    
                                                                                                    20/02/2018          46.163,67           46.163,67                                    
                                                                                                    28/02/2018         165.665,17          165.665,17                                    
     1.7.1.8.01.5.1.00.00.00   Cota-Parte do ITR - Principal                                        28/02/2018             860,27              860,27                                    
     1.7.1.8.02.6.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           21/02/2018           9.934,98            
9.934,98                                    
     1.7.1.8.03.1.1.01.01.00   PISO DE ATENCAO BASICA - PAB                                         26/02/2018          13.953,33           
13.953,33                                    
     1.7.1.8.03.1.1.01.02.00   Agentes Comunitarios de Saude - ACM                                  01/02/2018          12.168,00           
12.168,00                                    
                                                                                                    26/02/2018          12.168,00           12.168,00                                    
     1.7.1.8.03.1.1.01.07.00   PISO DE ATENCAO BASICA VARIAVEL - PAB                                26/02/2018          30.540,00           
30.540,00                                    
     1.7.1.8.03.1.1.02.01.00   Piso Fixo de Vigilancia em Saude (PFVS)                              26/02/2018           7.807,72            
7.807,72                                    
     1.7.1.8.03.1.1.04.04.00   Gestao Plena                                                         26/02/2018          43.467,39           43.467,39                                    
     1.7.1.8.04.1.1.03.00.00   IGD-Indice de Gestao Descentralizada- Programa Bolsa Familia         26/02/2018           
1.430,00            1.430,00                                    
     1.7.1.8.05.1.1.00.00.00   Transferencias do Salario-Educacao - Principal                       19/02/2018          30.530,98           
30.530,98                                    
     1.7.1.8.06.1.1.00.00.00   Transfe. Finan. ICMS Desoneracao - L.C. No 87/96 - Principal         28/02/2018           
6.337,70            6.337,70                                    
     1.7.2.8.01.1.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       06/02/2018          62.909,82           62
.909,82                                    
                                                                                                    16/02/2018         412.424,54          412.424,54                                    
                                                                                                    20/02/2018         192.106,65          192.106,65                                    
                                                                                                    27/02/2018         176.610,88          176.610,88                                    
     1.7.2.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       28/02/2018          88.195,34           88
.195,34                                    
     1.7.2.8.01.3.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           28/02/2018          18.550,63           
18.550,63                                    
     1.7.2.8.03.1.1.03.00.00   Incentivo ao HPP - Hospital de Pequeno Porte                         28/02/2018          18.787,38           
18.787,38                                    
     1.7.2.8.99.1.1.01.00.00   TRANSFERENCIA DA SANEPAR 1%                                          28/02/2018           1.039,30            
1.039,30                                    
     1.7.5.8.01.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     27/02/2018         183.615,74          
183.615,74                                    
                                                                                                    28/02/2018          54.681,14           54.681,14                                    
                                         Total Geral .......................                                         2.146.767,24        2.146.767,24                                    
                                           ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                                          
                                             SECRETARIO DA FAZENDA             TECNICO CONTABIL                                          
                                               CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                                          

     CPcetil - Contabilidade Publica - Emissao: 07/03/2018 as 9h10min (4)

Prefeitura municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
  Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1 
     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 01/01/2018 a 31/01/2018         
      Unidade Gestora: CONSOLIDADO                                                                                                                                                       
     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               Total
     1.7.1.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                          10/01/2018         238.733,92          
238.733,92                                    
                                                                                                    19/01/2018         107.505,41          107.505,41                                    
                                                                                                    30/01/2018         241.720,55          241.720,55                                    
     1.7.1.8.01.5.1.00.00.00   Cota-Parte do ITR - Principal                                        31/01/2018             338,05              338,05                                    
     1.7.1.8.02.6.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           19/01/2018           9.326,38            
9.326,38                                    
     1.7.1.8.03.1.1.01.01.00   PISO DE ATENCAO BASICA - PAB                                         31/01/2018          13.953,33           
13.953,33                                    
     1.7.1.8.03.1.1.01.07.00   PISO DE ATENCAO BASICA VARIAVEL - PAB                                31/01/2018          30.540,00           
30.540,00                                    
     1.7.1.8.03.1.1.02.06.00   Acoes de Vigilancia Sanitaria                                        02/01/2018             207,15              207,15                                    
     1.7.1.8.03.1.1.04.04.00   Gestao Plena                                                         31/01/2018          48.467,39           48.467,39                                    
     1.7.1.8.05.1.1.00.00.00   Transferencias do Salario-Educacao - Principal                       17/01/2018          17.011,16           
17.011,16                                    
     1.7.1.8.06.1.1.00.00.00   Transfe. Finan. ICMS Desoneracao - L.C. No 87/96 - Principal         31/01/2018           
6.337,70            6.337,70                                    
     1.7.1.8.99.1.1.02.00.00   Recapeamento Asfaltico na Area Urbana-Convenio 819851-2015           31/01/2018         
127.870,00          127.870,00                                    
     1.7.2.8.01.1.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       02/01/2018         165.616,68          
165.616,68                                    
                                                                                                    03/01/2018          41.972,61           41.972,61                                    
                                                                                                    09/01/2018          49.274,87           49.274,87                                    
                                                                                                    16/01/2018         446.617,07          446.617,07                                    
                                                                                                    23/01/2018         275.066,57          275.066,57                                    
                                                                                                    30/01/2018         400.619,03          400.619,03                                    
     1.7.2.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal 22/01/2018         135.000,00          135.000,00                                    
                                                                                                    31/01/2018          63.953,41           63.953,41                                    
     1.7.2.8.01.3.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           31/01/2018          18.184,22           
18.184,22                                    
     1.7.2.8.01.4.1.00.00.00   Cota-Parte Contri. Inter. Dominio Economico Principal                11/01/2018           6.060,89            
6.060,89                                    
     1.7.2.8.07.1.1.00.00.00   Transfe. de Estados para a Assistencia Social - Princiapal           31/01/2018          71.837,50           
71.837,50                                    
     1.7.2.8.99.1.1.01.00.00   TRANSFERENCIA DA SANEPAR 1%                                          31/01/2018           1.020,27            
1.020,27                                    
     1.7.5.8.01.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     30/01/2018         299.164,51          
299.164,51                                    
                                                                                                    31/01/2018          64.702,88           64.702,88                                    
                                         Total Geral .......................                                         2.881.101,55        2.881.101,55                                    
                                           ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                                          
                                             SECRETARIO DA FAZENDA             TECNICO CONTABIL                                          
                                               CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                                          
     CPcetil - Contabilidade Publica - Emissao: 07/03/2018 as 9h36min (4)

Prefeitura municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE SERVIÇO Nº 206/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: ALCATEIA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 22.884.201/0001-31, com sede à Rua Professora 
Valdeti Kovalski De Araujo, nº 758, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ODAIR JOSÉ SCARSO, brasileiro, casado, portador 8.130.742-3 
SESP-PR, e do CPF/MF Nº 027.676.559-17, residente e domiciliado à Rua Professora Valdete Kovalski de Araújo, n° 
758, Centro, CEP -87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar 
o presente Termo Aditivo n° 01 ao Contrato 54/2017 referente ao Pregão nº 75/2017, Tipo Menor Preço – Por Item, 
Processo n° 152, data da homologação da licitação 15/08/17, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE CORTE E PODA DE ÁRVORE NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR, CONFORME AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, BEM 
COMO DESTINAÇÃO DA MADEIRA E RESÍDUOS DE MODO ADEQUADO, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Cláusula Primeira - Do Objeto
Constitui como objeto deste Termo Aditivo o acréscimo legal de 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades do 
item 1 (um) deste contrato, em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93, em razão da necessidade 
do objeto. 
Abaixo a tabela dos valores atualizados após esse Termo:
ITEM	 QUANT. CONTRATADA	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	VL/UNIT	 QUANT. ADITIVADA	
VL. TOTAL
1	 120	 CORTE E RETIRADA DE ÁRVORES NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, SENDO QUE A DESTINAÇÃO DA MADEIRA FICARÁ POR CONTA 
DA EMPRESA.	 80,00	 30	 2.400,00
VALOR DO CONTRATO	 VALOR DO TERMO ADITIVO	 VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 36.600,00	R$ 2.400,00	 R$ 39.000,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de Março de 2018.

Prefeitura municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 104 de 07 de março de 2018
DESIGNA servidor público para exercício de Responsável Técnico pela Central de materiais e esterilização (CME).
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - Designar o servidor público Sr. DIEGO FELIPE VASCONCELLOS DA SILVA, portador do RG nº 10.003.345-3 
SSP/PR., detentor de Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, inerente a 01 (um) padrão de 40 horas semanais, 
matrícula nº 586-0, para desempenhar função de RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA CENTRAL DE MATERIAIS E 
ESTERILIZAÇÃO (CME) do Hospital Municipal Agnaldo Gouveia, a partir de 08 de março de 2018.
ART 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8021
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Justificativa Nº 9/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 25/2018, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 024/2018 
de 16 de janeiro de 2018, sobre o Processo de Dispensa de Licitação nº 9/2018, que tem por objeto: LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL EM ALVENARIA - DENOMINADO BARRAÇÃO INDUSTRIAL, MEDINDO 176 m² (CENTO E SETENTA 
E SEIS METROS QUADRADOS), LOCALIZADO Á AVENIDA MARCIONILIO PEREIRA DOS SANTOAS, Nº. 628, 
NESTA CIDADE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE UMA 
EMPRESA DE FACCÇÃO DE ROUPAS EM JEANS, ACABAMENTO E ASSEMELHADOS DO VESTUÁRIO..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
MARIA DALCOQUIO CARNIEL
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de Março de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2018
Processo nº 022/2018
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
•	 Aquisição de calças de uniforme a serem utilizados pelos funcionários do Samae de Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso I da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 2.080,00 (dois mil e oitenta reais) 
Empresa: A.P.Barizão Guerreiro Confecções ME, inscrita no CNPJ sob o nº 14.806.755/0001-92.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 07 de março de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior 
DIRETOR DO SAMAE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2018
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 015/2018
CONTRATANTE:	 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
			   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
			   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: 	 R. GARCIA INFORMÁTICA
			   CNPJ – 07.390.153/0001-31
OBJETO: 	 Serviços de informática referente a configurações, formatações e recargas de toner, prestados ao 
escritório do Samae de Tapejara.
VALOR: 	 R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
Tapejara, 07 de março de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior 	 RAFAEL GARCIA
Diretor			   Sócio
Samae de Tapejara		  R. GARCIA INFORMÁTICA

Prefeitura municipal de tapejara
Estado do Paraná
PORTÁRIA 086   DE  28 DE  FEVEREIRO    DE   2018
Torna Público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no período de 01/02/2018 a 28.02.2018,  
conforme preconiza o art. 6.º parágrafo  3.º  do Decreto n.º  085  de 13 de outubro de 2014, e parágrafo 3.º do art. 5.º 
da Lei Municipal n.º 1.771, de 26 de março de 2015
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 6º  do Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que 
regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara:
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 5º  da Lei Municipal nº  1.771 de 26 de março de 2015, que 
regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Tapejara 
CONSIEDRANDO  o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas a padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais; 
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o período 
de 01/02/2018 até  28/02/2018, conforme relatório anexo a esta portaria expedido pela Divisão de Contabilidade. 
Art. 2º - Os servidores beneficiários das  diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram as seguinte:
Beneficiário	 Quantidade de diárias 
Rodrigo de Oliveira Souza Koike 	 09 diárias 
Dirce de Moraes Grego 	 03 diárias 
Roberta Maria Rodrigues Oliveira 	 01 diária 
Marinez Batista de Lima 	 01 diária 
Helton Pablo Pacifico da Silva 	 03 diárias 
Lucas Rogerio Francischini	 01 diária
Valdemiro Feliciano da Silva 	 03 diárias 
Milton de Paula	 03 diárias 
Lucimeri Rodrigues de Oliveira 	 03 diárias 
Jonei Jacir Faxina 	 03 diárias 
Carlos Pereira dos Santos 	 03 diárias 
Selma Magda Franco Sette Martinez 	 02 diárias 
Lucia Egidia de Moraes Almeida 	 01 diária 
Fabiano André Spricido 	 11 diárias 
Nivernai Sepulveda Sepulveda 	 12 diárias 
Elizete da Silva 	 15 diárias 
José Carlos Lacerda Pereira 	 17 diárias 
José Marques Mendonça	 15 diárias 
Cicero de Figueredo	 17 diárias 
Carlos Fernandes Ferreira 	 16 diárias 
Paulo Sergio Vilas Boas 	 16 diárias 
Pedro Vieira dos Santos 	 16 diárias 
Sergio Aparecido Martins 	 16 diárias 
Luiz Henrique da Silva 	 12 diárias 
Carlos Roberto Almeida 	 12 diárias 
Ronei Aparecido Lopes Castilho 	 11 diárias 
Art. 3º - A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º de Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de  
diária de viagem anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara, 28 de  Fevereiro   de 2.018
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura municipal de tapejara
Estado do Paraná
LEI  Nº   1965/2018   DE  07 DE MARÇO  DE 2018
( Iniciativa do Poder Executivo)
Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNCIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU  E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONAREI A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica a Administração Direta do Poder Executivo, autorizado a realizar contratação de pessoal por tempo 
determinado por necessidade temporária de excepcional interesse público, para atender ao suprimento do magistério 
público municipal, nas condições e prazos previstos nesta Lei.
Art. 2º. Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:
§ 1º - Admissão de Professor e Professor de Educação Infantil substituto, para atividades didático-pedagógicas nos 
Centros de Educação Infantil e Escolas da Rede Municipal de Ensino, para atender ao suprimento do magistério 
público municipal:
I – atendimento em escolas e centros de Educação Infantil, mediante a contratação de Professor de Educação Infantil 
e Professor subordinados às Instituições de Ensino da Rede Pública Municipal. 
§ 2º - A contratação de Professor e Professor de Educação Infantil substituto de que trata o § 1º, será efetivada 
exclusivamente para suprir falta de profissionais decorrente de aposentadoria, demissão, exoneração, falecimento, 
afastamento para capacitação, licenças legalmente concedidas, e pelo aumento da demanda nas instituições 
educacionais da rede municipal de ensino.
I – As contratações de que trata o § 2º deste artigo só ocorrerão após a distribuição das Jornadas Suplementares aos 
professores ocupantes de cargo efetivos.
§ 3º O número total de profissionais, de que trata o inciso I, não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do total de 
docentes efetivos em exercício na Rede Municipal de Ensino.
§ 4º A contratação de Professor, Professor de Educação Infantil, de que trata o parágrafo primeiro, deverá atender a 
requisitos de titulação e competência profissional, conforme edital a ser elaborado pelo órgão contratante.
§ 5º Fica autorizada a contratação de Professor e  Professor de Educação Infantil  para as atividades previstas 
nesta Lei, com regime de trabalho de 20 e de 40 horas, sob a forma de contrato de regime especial, com vínculo a 
Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, e contribuinte obrigatório ao Regime Geral de Previdência Social – INSS.
§ 6º As contratações de pessoal serão feitas mediante Processo Seletivo Simplificado (PSS) e por tempo determinado 
de no máximo 1 (um) ano, admitida a prorrogação dos contratos, desde que o prazo total não exceda a 02 (dois) anos.
§ 7º O pessoal contratado não poderá ser novamente contratado, antes de decorridos os 24 (vinte e quatro) meses 
do encerramento do seu contrato anterior.
Art. 3º As contratações deverão ser condicionadas à existência de recursos orçamentários e financeiros e autorizados 
pela Secretaria Municipal de Finanças;
Art. 4º. É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo da 
Administração Direta ou Indireta dos Poderes da União, Estados e Municípios, exceto os casos de acumulação de 
cargos previstos no inciso XVI, do art. 37, da Constituição Federal.
Art. 5º Critérios de desempate, atribuições, fixação do vencimento, carga horária, reserva de vagas para portadores 
de deficiência e outros procedimentos do Processo Seletivo Simplificado serão regulamentados por ato próprio do 
executivo. 
Art. 6º A remuneração do pessoal contratado nos termos da Lei será fixada:
I – em importância não superior ao valor da remuneração fixada na Lei nº 11.738 de 16 de julho de 2008 que 
estabelece o Piso Salarial Nacional dos Professores.
Art. 7º O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá:
I – receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato;
II – ser nomeado ou designado, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança.
Art. 8º O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, nos termos da legislação trabalhista – CLT, 
assegurando-se o pagamento das verbas rescisórias, sem direito a indenizações:
a) pelo término do prazo contratual;
b) por iniciativa do contratado;
c) por infrações disciplinares do contratado apuradas mediante sindicância ou processo administrativo, assegurada 
ampla defesa, concluída no prazo de 30 dias;
§ 1º A extinção do contrato, nos casos das alíneas “b” e “c”, será comunicada com a antecedência mínima de 30 
(trinta) dias.
§ 2º A extinção do contrato, por iniciativa do órgão contratante, decorrente de conveniência administrativa, importará 
no pagamento ao contratado de indenização correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
Art. 9º O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termos desta Lei será contado para todos os 
efeitos, conforme previstos na Legislação Vigente.
Art. 10º A contratação nos termos desta Lei não confere direito nem expectativa de direito a efetivação no serviço 
público municipal.
Art. 11º Os critérios e condições do Processo Seletivo Simplificado serão regulamentados por ato próprio do executivo.
Art. 12º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares para atender as despesas decorrentes desta 
Lei, que correrão por conta de dotações do orçamento geral do município.
Art. 13º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Tapejara PR,  07  de  Março  de 2018
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municipal de terra roxa
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 227/2018
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição 
Federal e sob a Comissão Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 2542/2015 
de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em CONCURSO PÚBLICO  – EDITAL DE 
ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS -  FUNÇÃO I
CLASSIF.	 NOME
13	 MARCOS AUGUSTO VOLPATO
CARGO: DENTISTA I
CLASSIF.	 NOME
9	 MARCELA MACHRY DO CARMO
II – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos 
comprobatórios para o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE ABERTURA  nº 149/2015 de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá  comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR no prazo de 
30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE 
ABERTURA Nº 149/2015 de 25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 07 de março de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
23/03/2018, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Pregão Presencial nº 017/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 3.600 (TRÊS MIL E SEISCENTOS) LITROS 
DE NITROGÊNIO LIQUIDO, VISANDO INCENTIVAR O DESENVOLVIMENTO DA BOVINOCULTURA DE LEITE 
ATRAVÉS DO MELHORAMENTO GENÉTICO, no valor máximo de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais), 
de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas 
junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 
95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo 
e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 07/03/2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

Prefeitura municipal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 11.301/2018	
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diária para a Secretária de Saúde do Município de Terra Roxa – PR, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Senhora ETHIANE GLEICI MARIANO DOS SANTOS, Secretária de Saúde do Município de Terra 
Roxa, viajar até Curitiba - PR, para participar do Encontro Estadual para Fortalecimento da Atenção Básica em Curitiba 
– Paraná, nos dias 14,15 e 16 de março de 2018, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de março de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 10/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO 12/2018
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, 
VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 
15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faz saber que após análise dos atos praticados e observância 
do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima 
descrita, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO 
DESTINADOS AS OFICINAS DE MÚSICA DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
- SCFV DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS 
DO OESTE, em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: R. WANDROSKI & CIA. LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 75.756.965/0001-08
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
1 BAQUETA P/ BUMBO FUZILEIRO, EM MADEIRA, C/ BOLA REVESTIDA EM PELÚCIA, CABO DE 30CM, COR 
PRETA LUEN 10,00 R$ 17,80 R$ 178,00
2	 BAQUETA P/ CAIXA REPIQUE, EM MADEIRA, C/ PONTA DE OLIVA, COMPRIMENTO 410MM, 
DIÂMETRO 15MM	 LUEN	 30,00	 R$ 6,80	 R$ 204,00
4	 BAQUETA P/ SURDO, EM MADEIRA, C/ BOLA REVESTIDA EM PELÚCIA, CABO DE 30CM	 LUEN	
10,00	 R$ 17,90	 R$ 179,00
6	 BUMBO FUZILEIRO, EM AÇO INOX, TAMANHO 30CMX22”	 LUEN	 4,00	 R $ 
393,00	 R$ 1.572,00
10	 CAIXA REPIQUE, EM AÇO INOX, TAMANHO 14”, C/ 4 AFINADORES	 LUEN	 8,00	
R$ 176,50	 R$ 1.412,00
15	 PANDEIRO MEIA LUA, C/ 32 PEÇAS PLATINEURAS/SOALHAS, FEITO DE ABS INJETADO, C/ APOIO 
DE MÃO EMBORRACHADO, DIMENSÕES APROXIMADAS 24CMX20CMX5CM	 LUEN	 10,00	
R$ 39,90	 R$ 399,00
18	 PRATOS MARCIAL (PAR), TAMANHO 14, MATERIAL LATÃO C/ ACABAMENTO DOURADO	 LUEN	
4,00	 R$ 258,00	 R$ 1.032,00
19	 QUADRITON, EM MADEIRA FORRADA EM FÓRMICA, COLETE INCLUSO, TAMANHO 8/10/12/13	
LUEN	 1,00	 R$ 1.682,00	 R$ 1.682,00
20	 SURDO MÉDIO, EM AÇO INOX, TAMANHO 30CMX14”	 LUEN	 4,00	 R $ 
267,00	 R$ 1.068,00
22	 TALABARTE P/ BUMBO FUZILEIRO	 LUEN	 10,00	 R$ 26,50	 R $ 
265,00
23	 TALABARTE P/ CAIXA REPIQUE	 LUEN	 20,00	 R$ 26,40	 R $ 
528,00
24	 TALABARTE P/ SURDO	 LUEN	 10,00	 R$ 26,40	 R$ 264,00
Valor Total Homologado - R$ 8.783,00

Fornecedor: A L R LOPES EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS ME
CNPJ/CPF: 25.142.069/0001-80
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
8 CABO P/ MICROFONE XLR FÊMEA P10, 2X0,24MM, C/ 10M
SPARFLEX 7,00 R$ 57,00 R$ 399,00
9	 CAIXA DE SOM FRONTAL PASSIVA, C/ SEGUINTES REQUISITOS MÍNIMOS: TRANSDUTORES 
LOW 15” HIGH DRIVER TITANIUM, POTÊNCIA RMS THD 1% 80 300W, CONECTOR 2X SPEAKON, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 675X463X455 (AXLXP), PESO APROXIMADO: 24KG, CAIXA PROCESSADA EM DUAS VIAS, 
1 ALTO FALANTE DE 15” + 1 DRIVER TITANIUM, RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DE 50HZ A 18KHZ (-10DB), 
ENTRADA C/ CONECTORES SPEAKON 4P, IMPEDÂNCIA NOMINAL DE 8 0, ACABAMENTO EM RESINA PRETA 
P/ CAIXA, E TELA EM PINTURA ELETROSTÁTICA, C/ ALÇAS PLÁSTICAS LATERAIS	 LL	 1,00	
R$ 1.715,00	 R$ 1.715,00
14	 MICROFONE MULTIFUNCIONAL DE MÃO C/ FIO, C/ TRANSDUTOR DINÂMICO POLAR CARDIÓIDE 
PADRÃO, RESPOSTA DE FREQUÊNCIA 50HZ A 15KHZ, IMPEDÂNCIA 600OHMS, SENSIBILIDADE 52DBV/PA A 
1KHZ, CONECTOR XLR 1/4	 CSR	 5,00	 R$ 151,00	 R$ 755,00
16	 PEDESTAL P/ CAIXA DE SOM, DE ALUMÍNIO, ALTURA AJUSTÁVEL MÍNIMA DE 1100MM ATÉ 
1870MM, PESO MÁXIMO SUPORTADO DE 60KG, C/ ENCAIXE SUPERIOR DE 35MM	 HAYONIK	 2,00	
R$ 148,00	 R$ 296,00
17	 PEDESTAL P/ MICROFONE, SISTEMA DE GATILHO RÁPIDO, EM TUBO DE AÇO, PINTURA EPOX 
PRETA, C/ PEÇAS DE PLÁSTICO INJETADO, ALTURA MÁXIMA 205CM E MÍNIMA 105CM, COMPRIMENTO DA 
ASTE DA GIRAFA 50CM	 VECTOR	 5,00	 R$ 88,00	 R$ 440,00
26	 TRIPÉ C/ SUPORTE REGULÁVEL P/ PROJETOR C/ ACESSÓRIO P/ DVD/BLUE-RAY/NOTEBOOK, 
C/ REGULAGEM DE ALTURA ATÉ 1,80M, INCLINAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL 360°, BANDEJA DE 30X40CM 
C/ REGULAGEM DE ALTURA E GIRO DE 360°, C/ BOLSA ACOLCHOADA C/ ACABAMENTO PROFISSIONAL (2 
BOLSOS GRANDES INTERNOS)	 VECTOR	 1,00	 R$ 343,00	 R$ 343,00
27	 VIOLÃO ELÉTRICO C/ CORDAS DE AÇO, C/ SEGUINTES REQUISITOS MÍNIMOS: BRAÇO EM 
MOGNO, TAMPO EM SPRUCE LAMINADO, LATERAL E FUNDO EM MOGNO LAMINADO, ESCALA DE 25,5 
POLEGADAS EM ROSEWOOD, CAVALETE EM ROSEWOOD, PESTANA (NUT) DE 43MM, CAPTAÇÃO DE PIEZO, 
AFINADOR EMBUTIDO, EQUALIZADO TEQ-5 C/ CONTROLE DE VOLUME, GRAVE, MÉDIO, AGUDO, PRESENCE, 
BRILLIANCE, ACABAMENTO SUNBURST, BOJO APROXIMADO: 9,4 A 12 CM DE PROFUNIDADE, 40,CM DE 
LARGURA, E 50CM DE ALTURA	 TAGIMA	 2,00	 R$ 716,00	 R$ 1.432,00
Valor Total Homologado - R$ 5.380,00

Fornecedor: P H NUNHEZ & CIA LTDA ME
CNPJ/CPF: 05.562.058/0001-42
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
3 BAQUETA P/ LIRA, C/ CABO DE NYLON DE 32CM, CABEÇA DE NYLON DE 2,5CM, COMPRIMENTO 35CM
LIVERPOOL 20,00 R$ 9,85 R$ 197,00

5	 BLOCO SONORO	 X PRO	 8,00	 R$ 93,00	 R$ 744,00
7	 CABEÇOTE AMPLIFICADO C/ SEGUINTES REQUISITOS MÍNIMOS: 800W DE POTÊNCIA INTERNO, 
250W POR CANAL ESTÉREO, 500W MONO, 10 CANAIS DE ENTRADA, 6 ENTRADAS MONO C/ MICROFONE 
XLR, ENTRADAS DE LINHA DE TELEFONE, CANAIS 7/8, 9/10, 11/12 E 13/14, ESTÉREO EMPARELHADO 1/4 
EBTRADAS DE LINHA DE TELEFONE P/ TECLADOS, EFEITO DE 24BITS, PROCESSADOR INTERNO DE 
EFEITOS (100 EFEITOS PREDEFINIDOS)	 BEHRINGER	 1,00	 R$ 3.100,00	 R$ 3.100,00
11	 CAPA SIMPLES P/ TECLADO DE 61 TECLAS, DIMENSÃO INTERNA COMPRIMENTO 103CM, 
LARGURA 45CM, LATERAL 18CM, CONFECCIONADA EM NYLON C/ COSTURA RESISTENTE	 JPG	
7,00	 R$ 89,00	 R$ 623,00
12	 ESTANTE P/ PARTITURA REFORÇADA, MODELO PROFISSIONAL, C/ 6 REGULAGENS, ALTURA 
MÁXIMA 137CM E MÍNIMA 65CM, ESTRUTURA E PÉS TUBULAR LARGO, PRANCHETA DE 35X50CM EM 
ACRÍLICO OU METAL	 VECTOR	 1,00	 R$ 480,00	 R$ 480,00
13	 LIRA DE MARCHA PROFISSIONAL C/ TALABARTE EM COURO E BAQUETAS, 29 TECLAS, EM 
ALUMÍNIO, C/ CABO RETRÁTIL	 JOG	 2,00	 R$ 1.369,00	 R$ 2.738,00
21	 SURDO PEQUENO, EM AÇO INOX, TAMANHO 30CMX12”	 LUEN	 4,00	 R $ 
259,00	 R$ 1.036,00
25	 TECLADO DE 61 TECLAS, C/ SEGUINTES REQUISITOS MÍNIMOS: TECLAS SENSITIVAS, C/ 3 
NÍVEIS DE AJUSTE, 64 VOZES DE POLIFONIA MÁXIMA, USB MIDI, FALANTES 2X10W, MODO DUAL, SPLIT, 
TRANSPOSIÇÃO, PITCH BENDER, GRAVAÇÃO E PLAYBACK, RECURSO LESSON (ESTUDO), DICIONÁRIO 
DE ACORDES, 100 ESTILOS MUSICAIS DE ACOMPANHAMENTO, 390 SONS, FONTE AUTOMÁTICA 100-
240V INCLUSA, FUNCIONA C/ 6 PILHAS AA, PESO 4,5KG, TECLAS C/ RESPOSTA DINÂMICA (3 NÍVEIS DE 
SENSIBILIDADE), DISPLAY LCD/LED MULTIFUNCIONAL, 100 ESTILOS (RITMOS), 110 MÚSICAS, 4 REGISTROS 
DE MEMÓRIAS, BOTÕES LIGA/DESLIGA, MASTER VOLUME, FALANTES 40 (10W + 10W), DIMENSÕES 
APROXIMADAS 955X360X145MM	 REVAS (ROLAND)	 2,00	 R$ 930,00	 R $ 
1.860,00
Valor Total Homologado - R$ 10.778,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 07 de março de 2018. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 072/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa SILVIA AMARILLA DE BUENO 01126589977, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 13.857.398/0001-29, com estabelecimento à Av. Rio de Janeiro, 45, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, representada neste ato por Silvia Amarilla Gonzalez, paraguaia, divorciada, empresária, portadora 
da CI/RG nº 14.292.301-7/SSP-PR, e inscrita no CPF/MF nº 011.265.899-77, doravante denominada CONTRATADA, 
tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2017, oriundo 
do Pregão Presencial nº 037/2017 (Processo Administrativo nº 050/2017), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo da quantidade inicialmente licitada pelos mesmos 
valores inicialmente contratados quando da celebração do Contrato Administrativo nº 072/2017, oriundo do Pregão 
Presencial nº 025/2017, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica 
e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passa de R$-33.884,00 
(trinta e três mil oitocentos e oitenta e quatro reais) para R$-38.235,45 (trinta e oito mil duzentos e trinta e cinco reais 
e quarenta e cinco centavos), considerando o acréscimo de R$-4.351,45 (quatro mil trezentos e cinquenta e um reais 
e quarenta e cinco centavos) referente a 25% dos valores aditivados, conforme tabela abaixo:
Item	 Descrição	 Marca	 Quant. Aditiv.	 Valor Unitário	 Valor
Total Aditivado
3	 ALHO NACIONAL - 1ª QUALIDADE	 NACIONAL	 045	 R$ 25,80	 R $ 
1.161,00
4	 BANANA NANICA MEDIA	 NACIONAL	 250	 R$ 3,88	 R$ 970,00
5	 BATATA INGLESA	 NACIONAL	 125	 R$ 2,78	 R$ 347,50
7	 CEBOLA NACIONAL	 NACIONAL	 120	 R$ 3,00	 R$ 360,00
8	 CENOURA	 NACIONAL	 120	 R$ 3,97	 R$ 476,40
9	 CHUCHU	 NACIONAL	 012	 R$ 5,00	 R$ 60,00
15	 MELANCIA	 NACIONAL	 162	 R$ 1,90	 R$ 307,80
19	 TOMATE LONGA VIDA	 NACIONAL	 125	 R$ 5,35	 R$ 668,75
VALOR TOTAL ADITIVADO 	R$ 4.351,45
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 072/2017.
Tuneiras do Oeste, 07 de março de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Gerson Honório Pereira
Prefeito Municipal em exercício	 SILVIA AMARILLA DE BUENO 01126589977
Silvia Amarilla Gonzalez
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR	R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

Prefeitura municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 284/2018
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de Janeiro de 2011, resolve
NOMEAR:
Art. 1º O cidadão JOSÉ APARECIDO DA COSTA, portador CPF nº 330.058.429-91, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE CEMITÉRIOS, símbolo CC 03, conforme a Lei Municipal nº 
069/2011, de 10 de janeiro de 2011, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 008/2014, de 10 de setembro 
de 2014, a partir de 01 de Março de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario, com seus 
efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 07 de Março de 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 95/2018 de 27 de fevereiro de 2018
INSTITUI Comissão de Recebimento de Bens, Conferência e Tombamento e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1 - INSTITUIR a Comissão de Recebimento de Bens, Conferência e Tombamento 
do Patrimônio Público da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, tendo em vista o recebimento e devida conferência das aquisições realizadas 
pela administração municipal para o exercício de 2018, a qual será constituída pelos 
seguintes servidores:
 700-5-ANTONIO CIRINEU PASSARELA	 PRESIDENTE	
            Secretário de Fazenda
            RG. 1.172.550-/SSP/PR
  451-0-CLAUDEMIR BRAVO	SECRETÁRIO	
             Técnico Administrativo 
             RG. 7.905.973-0/SSP/PR
 586-0- DIEGO F. VASCONCELLOS DA SILVA	 MEMBRO	
            Enfermeiro
            RG. 10.003.345-3/SSP/PR
  25-6-MARTA F. GABIATI DE SOUZA 	 MEMBRO
             Agente Administrativo
             RG. 5.2100.208-SP/PR
  2-7-JOSÉ CARLOS PAULINO DUARTE 	 MEMBRO 
             Diretor do Departamento de Transportes 
             RG. 6.034.366-7/SSP/PR
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 96/2018 de 27 de fevereiro de 2018
CONSTITUI a Comissão de Avaliação e desfazimento dos bens móveis do patrimônio 
publico municipal, do Município de São Jorge do Patrocínio e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por lei;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONSTITUIR a Comissão de Avaliação e desfazimento de bens inservíveis 
do patrimônio público municipal do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, para o exercício de 2018, tendo em vista a avaliação de todos os bens 
móveis, juntamente com a elaboração do inventario procedente do mesmo, a qual 
será composta pelos seguintes:
199-6- RICARDO RUIZ PIMENTA		   	
PRESIDENTE	
          RG nº:7.501.053-2-SSP/PR 
          CPF: 031.912.809-10
201-1- SIRLENE APARECIDA FELBER         	 SECRETÁRIA
RG nº: 4.943.622-0-SSP/PR
CPF: 696.335.509-63					   
441-3-CRISTIANO RODRIGUES BARBOSA	 MEMBRO
RG nº: 10.060.381-0 – SSP/PR 
CPF: 060.326.599-50
434-0-ADENILSON MIRANDA DA SILVA		  MEMBRO
RG nº: 8.399.202-6-SSP/PR
CPF: 035.529.399-46
532-0-WALDIR SECUNDO DE MELO		  MEMBRO
RG nº: 2.138.368-6-SSP/PR
CPF: 370.331.319-68
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 103 de 07 de março de 2018
CONSTITUI a Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (C.C.I.H), do Hospital 
Municipal Agnaldo Gouveia, do Município de São Jorge do Patrocínio.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por lei;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONSTITUIR a Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (C.C.I.H), de 
acordo com o disposto do Regimento Interno do Hospital Municipal Agnaldo Gouveia, 
do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, para o exercício de 2018, 
a qual será composta pelos seguintes:
I-	 Grupo consultor
Presidenta da C.C.I.H
Angela Hwag
Vice- Presidente da C.C.I.H
Reinaldo de Souza
Diretora Administrativa do Hospital Municipal
Cleonice Aparecida Rotta Bastida
II-	 Grupo executor
Representante dos serviços de enfermagem
Marli Leme do Nascimento
Fabiana Almeida de Souza Tedardi
Representante da Coordenação do Hospital
Diego Felipe Vasconcellos da Silva
Representante da Central de Material e Esterilização
Iracema da Conceição Silva
Representante do Serviço de Nutrição
Márcia Regina Marques Peres
Representantes do serviço de atividades gerais e manutenção
Renata Gobato de Souza
Elaine de Oliveira Silva
Representante do serviço de Vigilância em Saúde
Lídia Manhani de Oliveira Baraldi
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

C.N.P.J: 75.788.349/0001-39
AV. PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 422- FONE (44) 3677-1222 CEP 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 

DECRETO Nº 019, DE 07 DE MARÇO DE 2018. 

Estabelece a alteração da Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso para o Exercício Financeiro de 2018. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 71, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, bem como art. 8º, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 

D E C R E T A: 

Art. 1o Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2018. 
Art. 2o O cumprimento da Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso se dará bimestralmente e se verificar desse desequilíbrio 
fiscal, este deverá ser reduzido a limitação de empenhos nos próximos 30 (trinta) dias. 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

RECEITAS Previsto 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Receitas Correntes

Fontes Livres ou Não Vinculadas 2.842.101,50 473.683,60 473.683,60 473.683,60 473.683,60 473.683,60 473.683,50 2.842.101,50

Subtotal das Receitas Correntes 2.842.101,50 473.683,60 473.683,60 473.683,60 473.683,60 473.683,60 473.683,50 2.842.101,50

Total das Receitas Correntes 2.842.101,50 473.683,60 473.683,60 473.683,60 473.683,60 473.683,60 473.683,50 2.842.101,50

TOTAL DAS RECEITAS 2.842.101,50 473.683,60 473.683,60 473.683,60 473.683,60 473.683,60 473.683,50 2.842.101,50

DESPESAS Previsto 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Despesas Correntes

Fontes Livres ou Não Vinculadas 2.348.926,38 391.487,70 391.487,70 391.487,70 391.487,70 391.487,70 391.487,88 2.348.926,38

Subtotal das Despesas Correntes 2.348.926,38 391.487,70 391.487,70 391.487,70 391.487,70 391.487,70 391.487,88 2.348.926,38

Total das Despesas Correntes 2.348.926,38 391.487,70 391.487,70 391.487,70 391.487,70 391.487,70 391.487,88 2.348.926,38

Despesas de Capital

Fontes Livres ou Não Vinculadas 426.500,00 71.083,32 71.083,32 71.083,32 71.083,32 71.083,32 71.083,40 426.500,00

Subtotal das Despesas de Capital 426.500,00 71.083,32 71.083,32 71.083,32 71.083,32 71.083,32 71.083,40 426.500,00

Total das Despesas de Capital 426.500,00 71.083,32 71.083,32 71.083,32 71.083,32 71.083,32 71.083,40 426.500,00

TOTAL DAS DESPESAS 2.842.101,50 473.683,60 473.683,60 473.683,60 473.683,60 473.683,60 473.683,50 2.842.101,50

RESULTADO 66.675,12 11.112,52 11.112,52 11.112,52 11.112,52 11.112,52 11.112,52 66.675,12
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de janeiro de 2018. 
Art. 4o Fica convalidados todos os atos e desembolsos de recursos financeiros que tenham sido praticados pela Autarquia no exercício de 2018. 

Tapejara, em 07 de março de 2018. 

RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE 

Prefeitura municipal de tapejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº   020/2018    de  07   de   Março de  2018
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS DA  COMISSÃO PARA COMPOR O 
GRUPO TÉCNICO PERMANENTE, VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA ESTADO DO PARANÁ,  no uso das 
atribuições que lhes confere o art. 71 inciso VI da Lei Orgânica do Município, e em 
especial o Art.  56 da Lei Municipal Complementar 005/2008 (Plano Diretor Municipal) 
e a Lei Estadual  15.229/2006 
DECRETA:
Art. 1º  - Fica designados, para compor o Grupo Técnico Permanente, vinculado a 
Secretaria Municipal de Obras Viação e Serviços Públicos os seguintes membros com 
formação técnica para emitir pareceres técnicos representando:
1 - Secretaria Municipal de Educação : 
Servidor:  Selma Magda Franco Sette Martinez 
2 – Poder Legislativo Municipal 
Servidor: Luciano Cesar Lunardelli 
3 – Secretaria Municipal de Finanças 
Servidor: Rivaldo Luiz da Silva 
4 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Público
Servidores:  José Luiz Dutra Hatum
                    Raissa Dalosse Alves
                   Henrique Mistrello Volpato  
                   Sandra Gabriel Monteiro
	      Mauro Borniotti 
5 -  Secretaria Municipal de Agricultura pecuária e Meio Ambiente 
Servidor:  Raul Moser da  Silva
6 – Secretaria Municipal de Saúde – Vigilância Sanitária 
Servidor:    Sérgio José Longo 
7 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAMAE 
Servidor:  Paulo Domingues de Souza 
8 – Departamento de Tributação e Fiscalização 
Servidor:  Thayana Gomes Pinheiro  
Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em  07 de Março de 2.018
RODRIGO DE OLIVEIRA  SOUZA KOIKE 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura municipal de tapira
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
22/2017 - ID Nº. 1664
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2017
Primeiro Termo Aditivo ao contrato 22/2017, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AGENCIAMENTO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO 
E NÃO OBRIGATÓRIO DE ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO TÉCNICO E 
SUPERIOR PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
e CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR, já 
qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor ARWED 
BALDUR KIRCHGÄSSNER, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 
21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 22 de 
Fevereiro de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Fica alterada a clausula segunda do contrato inicial, aditivando-se o valor de R$ 
138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais), passando o valor total do contrato para a 
quantia de R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 03 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 22 de Fevereiro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
ARWED BALDUR KIRCHGÄSSNER
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF	
2ª Testemunha
Nome e CPF

Prefeitura municipal de tapira
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 23/2017 - ID Nº. 1665
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2017
Primeiro Termo Aditivo ao contrato que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO E PROVIMENTO DE ACESSO A 
INTERNET ATRAVÉS DE REDE EM FIBRA ÓPTICA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
e PHS – INTERNET E SUPRIMENTOS LTDA – ME, já qualificada no contrato 
ora aditivado, neste ato representada pela Senhora SUELI APARECIDA BENATI 
GONÇALVES, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 
21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 22 de 
Fevereiro de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Fica alterada a clausula segunda do contrato inicial, aditivando-se o valor de R$ 
45.240,00 (quarenta e cinco mil e duzentos e quarenta reais), passando o valor total 
do contrato para a quantia de R$ 90.480,00 (noventa e quatrocentos e oitenta reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 22 de Fevereiro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
SUELI APARECIDA BENATI GONÇALVES
PHS – INTERNET E SUPRIMENTOS LTDA – ME
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF	
2ª Testemunha
Nome e CPF

Prefeitura municipal de tapira
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 05/2018
Processo nº. 13/2018
CONTRATANTE:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO:	 A. L. C. BATISTA – PEÇAS E SERVIÇOS
CNPJ	 09.653.962/0001-14
VALOR GLOBAL:	 R$ 2.850,00 (DOIS MIL OITOCENTOS E CINQUENTA 
REAIS)
OBJETO:	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E SERVIÇOS DE SUSPENSÃO EM 
ÔNIBUS DO TRANSPORTE ESCOLAR.
BASE LEGAL:	 ARTIGO 24, INCISOS II, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 05 de Março de 2018
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de tapira
Estado do Paraná
REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO PARA CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL
Prezado Senhor, Alessandra Cristina de Piccole Faiolla portador do RG n.°5.301.371-
6 e do CPF n.°014.461.519-30, residente na, Rua Bocaiuva 696, devidamente 
habilitado, conforme cópia da Carteira Nacional de Habilitação anexa, registro 
n.°01351524878, categoria B, com validade até 24/08/2020, vêm respeitosamente à 
presença de Vossa Senhoria requerer a concessão de autorização para condução de 
veículo oficial, pelo prazo de 06/03/2018 a 31/12/2020, com a finalidade de conduzir 
veículos oficiais.
Declara, ainda, estar ciente que poderá ser responsabilizado por pagamento com 
desconto na folha de pagamento de eventual multa que for aplicada ao veículo oficial 
do município de Tapira, por danos provocados, em decorrência de acidente ou uso 
indevido do veículo oficial, desde que comprovada sua culpabilidade, bem como ter 
conhecimento das determinações contidas na Instrução Normativa n.° 1/2017 da 
Controladoria Geral do Município, que disciplina a autorização para condução de 
veículos oficiais por Servidores Públicos do Município de Tapira – PR.
Nesses Termos, pede deferimento.
Tapira - PR, 06 de Março de 2018.
Alessandra Cristina de P Faiolla
Matricula 3043
De acordo com o pedido:
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de tapira
Estado do Paraná
ERRATA
ONDE SE LÊ:
LEI N°790/2018
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 1/2 – A (Um, 
dois A), Lote nº 1/2 - B (Um, dois B), Lote nº 1/2 – C (Um, dois C), Lote nº 1/2 – D, 
subdivisão do Lote nº 1/2, da Quadra 359 (Trezentos e cinquenta e nove), do núcleo 
urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE 
1/2 – A,  -  COM ÁREA DE 315,00 m² SUBDIVISÃO DO LOTE 1/2 -  QUADRA 359: 
FRENTE: COM A RUA PALMEIRA, EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) 
METROS; LADO DIREITO: COM O LOTE 3, EM UMA EXTENSÃO DE 21,00 (VINTE 
E UM) METROS; LADO ESQUERDO: COM O LOTE 1/2 - B, EM UMA EXTENSÃO 
DE 21,00 (VINTE E UM) METROS; FUNDOS: COM O LOTE 1/2 - C,  EM UMA 
EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS. LOTE 1/2 – B,  -  COM ÁREA DE 315,00 
m² SUBDIVISÃO DO LOTE 1/2 -  QUADRA 359: FRENTE: COM A RUA PALMEIRA, 
EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS; LADO DIREITO: COM O LOTE 
1/2 - A, EM UMA EXTENSÃO DE 21,00 (VINTE E UM) METROS; LADO ESQUERDO: 
COM  A RUA IMBITUVA, EM UMA EXTENSÃO DE 21,00 (VINTE E UM) METROS; 
FUNDOS: COM O LOTE 1/2 - C,  EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) 
METROS. LOTE 1/2 – C,  -  COM ÁREA DE 360,00 m² SUBDIVISÃO DO LOTE 1 e 2 
-  QUADRA 359:  FRENTE: COM A RUA IMBITUVA, EM UMA EXTENSÃO DE 12,00 
(DOZE) METROS; LADO DIREITO: COM O LOTE 1/2 - A E COM O LOTE 1/2 - B 
, EM UMA EXTENSÃO DE 30,00 (TRINTA) METROS; LADO ESQUERDO: COM O 
LOTE 1/2 - D, EM UMA EXTENSÃO DE 30,00 (TRINTA) METROS; FUNDOS: COM 
O LOTE 3,  EM UMA EXTENSÃO DE 12,00 (DOZE) METROS. LOTE 1/2 – D,  -  COM 
ÁREA DE 360,00 m² SUBDIVISÃO DO LOTE 1/2 -  QUADRA 359: FRENTE: COM A 
RUA IMBITUVA, EM UMA EXTENSÃO DE 12,00 (DOZE) METROS; LADO DIREITO: 
COM O LOTE 1/2 - C,  EM UMA EXTENSÃO DE 30,00 (TRINTA) METROS; LADO 
ESQUERDO: COM O LOTE 7, EM UMA EXTENSÃO DE 30,00 (TRINTA) METROS; 
FUNDOS: COM O LOTE 3,  EM UMA EXTENSÃO DE 12,00 (DOZE) METROS.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias 
do mês de Fevereiro de dois mil e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

LEIA-SE:
LEI N°790/2018
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 1/2 – A (Um, 
dois A), Lote nº 1/2 - B (Um, dois B), Lote nº 1/2 – C (Um, dois C), Lote nº 1/2 – D, 
subdivisão do Lote nº 1/2, da Quadra 359 (Trezentos e cinquenta e nove), do núcleo 
urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE 
1/2 – A,  -  COM ÁREA DE 315,00 m² SUBDIVISÃO DO LOTE 1/2 -  QUADRA 
359: FRENTE: COM A RUA PALMEIRA, EM UMA EXTENSÃO DE 30,00 (TRINTA) 
METROS; LADO DIREITO: COM O LOTE 3, EM UMA EXTENSÃO DE 21,00 (VINTE 
E UM) METROS; LADO ESQUERDO: COM A RUA IMBITUVA, EM UMA EXTENSÃO 
DE 21,00 (VINTE E UM) METROS; FUNDOS: COM O LOTE 1/2 - B,  EM UMA 
EXTENSÃO DE 30,00 (TRINTA) METROS.
LOTE 1/2 – B,  -  COM ÁREA DE 360,00 m² SUBDIVISÃO DO LOTE 1 e 2 -  QUADRA 
359:  FRENTE: COM A RUA IMBITUVA, EM UMA EXTENSÃO DE 12,00 (DOZE) 
METROS; LADO DIREITO: COM O LOTE 1/2 - A, EM UMA EXTENSÃO DE 30,00 
(TRINTA) METROS; LADO ESQUERDO: COM O LOTE 1/2 - C, EM UMA EXTENSÃO 
DE 30,00 (TRINTA) METROS; FUNDOS: COM O LOTE 3,  EM UMA EXTENSÃO DE 
12,00 (DOZE) METROS.
LOTE 1/2 –C,  -  COM ÁREA DE 360,00 m² SUBDIVISÃO DO LOTE 1/2 -  QUADRA 
359: FRENTE: COM A RUA IMBITUVA, EM UMA EXTENSÃO DE 12,00 (DOZE) 
METROS; LADO DIREITO: COM O LOTE 1/2 - B,  EM UMA EXTENSÃO DE 30,00 
(TRINTA) METROS; LADO ESQUERDO: COM O LOTE 7, EM UMA EXTENSÃO DE 
30,00 (TRINTA) METROS; FUNDOS: COM O LOTE 3,  EM UMA EXTENSÃO DE 
12,00 (DOZE) METROS.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias 
do mês de Fevereiro de dois mil e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de tapira
Estado do Paraná
LEI N°791/2018
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrado os Lotes: Lote nº 12, Lote nº 13, Lote 
nº 14 e Lote nº 15, subdivisão da Quadra 129 e Lotes: Lote nº 18-A, Lote nº 18-B, Lote 
nº 18-C, Lote nº 18-D, Lote nº 1, Lote nº 2, Lote nº 3 e Lote nº 4, subdivisão da Quadra 
129 – B, do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE 
12 -QUADRA 129 -  COM ÁREA DE 144,50 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 129: 
FRENTE: COM A RUA RIO BRANCO, EM UMA EXTENSÃO DE 8,50  METROS; 
LADO DIREITO: COM OS LOTES 1 E 2,  EM UMA EXTENSÃO DE 17,00  METROS; 
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 13, EM UMA EXTENSÃO DE 17,00  METROS; 
FUNDOS: COM O LOTE 15,  EM UMA EXTENSÃO DE 8,50  METROS.
LOTE 13 - QUADRA 144 - COM ÁREA DE 144,50 m² SUBDIVISÃO DA QUADRA 
129: FRENTE: COM A RUA RIO BRANCO, EM UMA EXTENSÃO DE 8,50  METROS; 
LADO DIREITO: COM OS LOTE 12,  EM UMA EXTENSÃO DE 17,00  METROS; 
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 14, EM UMA EXTENSÃO DE 17,00  METROS; 
FUNDOS: COM O LOTE 15,  EM UMA EXTENSÃO DE 8,50  METROS.
LOTE 14 - QUADRA 129 - COM ÁREA DE 170,00 m² SUBDIVISÃO DA QUADRA 129: 
FRENTE: COM A RUA RIO BRANCO, EM UMA EXTENSÃO DE 10,00  METROS; 
LADO DIREITO: COM OS LOTE 13,  EM UMA EXTENSÃO DE 17,00  METROS; 
LADO ESQUERDO: COM A RUA JURANDIR VENCESLAU DA SILVA, EM UMA 
EXTENSÃO DE 17,00  METROS; FUNDOS: COM O LOTE 15,  EM UMA EXTENSÃO 
DE 10,00  METROS.
LOTE 15 - QUADRA 129 - COM ÁREA DE 1.971,00 m² SUBDIVISÃO DA QUADRA 
129: 
FRENTE: COM A  RUA COLOMBO, EM UMA EXTENSÃO DE 27,00  METROS; 
LADO DIREITO: COM A RUA JURANDIR VENCESLAU DA SILVA,  EM UMA 
EXTENSÃO DE 73,00  METROS; LADO ESQUERDO: COM OS LOTES DE 3 A 11, 
EM UMA EXTENSÃO DE 73,00  METROS; FUNDOS: COM OS LOTES 12, 13 E 14,  
EM UMA EXTENSÃO DE 27,00  METROS.
LOTE 18 - A - QUADRA 129 - B -  COM ÁREA DE 170,00 m², SUBDIVISÃO DA 
QUADRA 129 - B:. FRENTE: COM A RUA RIO BRANCO, EM UMA EXTENSÃO DE 
10,00 (DEZ) METROS; LADO DIREITO: COM O LOTE 18-B, EM UMA EXTENSÃO 
DE 17,00 (DEZESSETE) METROS; 
LADO ESQUERDO: COM A RUA LAPA, EM UMA EXTENSÃO DE 17,00 
(DEZESSETE) METROS; FUNDOS: COM O LOTE 18 - D,  EM UMA EXTENSÃO 
DE 10,00 (DEZ) METROS.
LOTE 18 - B - QUADRA 129 - B -  COM ÁREA DE 144,50 m², SUBDIVISÃO DA 
QUADRA 129 - B: FRENTE: COM A RUA RIO BRANCO, EM UMA EXTENSÃO DE 
8,50 METROS; LADO DIREITO: COM O LOTE 18-C, EM UMA EXTENSÃO DE 17,00  
METROS; LADO ESQUERDO: COM O LOTE 18-A, EM UMA EXTENSÃO DE 17,00 
METROS; FUNDOS: COM O LOTE 18-D,  EM UMA EXTENSÃO DE 8,50  METRO
 LOTE 18 - C - QUADRA 129 - B -  COM ÁREA DE 144,50 m², SUBDIVISÃO DA 
QUADRA 129 – B: FRENTE: COM A RUA RIO BRANCO, EM UMA EXTENSÃO DE 
8,50 METROS; LADO DIREITO: COM O LOTE 3, EM UMA EXTENSÃO DE 17,00  
METROS; LADO ESQUERDO: COM O LOTE 18-B, EM UMA EXTENSÃO DE 17,00 
METROS; FUNDOS: COM O LOTE 18-D,  EM UMA EXTENSÃO DE 8,50  METROS.
LOTE 18 - D - QUADRA 129 - B -  COM ÁREA DE 216,00 m², SUBDIVISÃO DA 
QUADRA 129 – B: FRENTE: COM A RUA LAPA, EM UMA EXTENSÃO DE 8,00 
METROS; LADO DIREITO: COM O LOTE 18-A, LOTE 18-B E LOTE 18-C, EM UMA 
EXTENSÃO DE 17,00  METROS; LADO ESQUERDO: COM O LOTE 17, EM UMA 
EXTENSÃO DE 17,00 METROS; FUNDOS: COM O LOTE 4,  EM UMA EXTENSÃO 
DE 8,50  METROS.
LOTE 1 - QUADRA 129 - B -  COM ÁREA DE 170,00 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA 
129 - B: FRENTE: COM A RUA RIO BRANCO, EM UMA EXTENSÃO DE 10,00 
METROS; LADO DIREITO: COM A RUA JURANDIR VENCESLAU DA SILVA, 
EM UMA EXTENSÃO DE 17,00  METROS; LADO ESQUERDO: COM O LOTE 2, 
EM UMA EXTENSÃO DE 17,00 METROS; FUNDOS: COM O LOTE 4,  EM UMA 
EXTENSÃO DE 10,00  METROS.
LOTE 2 - QUADRA 129 - B -  COM ÁREA DE 144,50 m², SUBDIVISÃO DA 
QUADRA 129 - B: FRENTE: COM A RUA RIO BRANCO, EM UMA EXTENSÃO DE 
8,50 METROS; LADO DIREITO: COM O LOTE 1, EM UMA EXTENSÃO DE 17,00  
METROS; LADO ESQUERDO: COM O LOTE 3, EM UMA EXTENSÃO DE 17,00 
METROS; FUNDOS: COM O LOTE 4,  EM UMA EXTENSÃO DE 8,50  METROS.
LOTE 3 - QUADRA 129 - B -  COM ÁREA DE 144,50 m², SUBDIVISÃO DA QUADRA
 129 - B: FRENTE: COM A RUA RIO BRANCO, EM UMA EXTENSÃO DE 8,50 
METROS; LADO DIREITO: COM O LOTE 2, EM UMA EXTENSÃO DE 17,00  
METROS; LADO ESQUERDO: COM O LOTE 18-C, EM UMA EXTENSÃO DE 17,00 
METROS; FUNDOS: COM O LOTE 4,  EM UMA EXTENSÃO DE 8,50  METROS.
 LOTE 4 - QUADRA 129 - B -  COM ÁREA DE 1.971,00 m², SUBDIVISÃO DA 
QUADRA 129 - B: FRENTE: COM A RUA JURANDIR VENCESLAU DA SILVA, EM 
UMA EXTENSÃO DE 73,00 METROS; LADO DIREITO: COM A RUA COLOMBO, EM 
UMA EXTENSÃO DE 27,00  METROS; LADO ESQUERDO: COM OS LOTES 1, 2 E  
3, EM UMA EXTENSÃO DE 27,00 METROS; FUNDOS: COM OS LOTES 12 A 17 E 
LOTE 18-D,  EM UMA EXTENSÃO DE 73,00  METROS.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos seis dias do mês 
de Março de dois mil e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de tapira
Estado do Paraná
LEI N°792/2018
SÚMULA: Unificação de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1º -  Fica a partir desta data Unificado os Lotes nº 1 e 2 (Um e dois), gerado a partir 
da unificação do Lote nº 1 (Um) e do Lote nº 2 (Dois),  da Quadra 129 (Cento e vinte 
e nove), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - O referido imóvel fica com as seguintes divisas e confrontações:
LOTE Nº 1 e 2 - DA QUADRA 129 - COM ÁREA DE 459,00 m²: FRENTE: COM 
A RUA SÃO MATEUS, EM UMA EXTENSÃO DE 17,00 (DEZESSETE) METROS; 
LADO DIREITO: COM O LOTE 3, EM UMA EXTENSÃO DE 27,00 (VINTE E SETE) 
METROS; LADO ESQUERDO: COM A RUA RIO BRANCO, EM UMA EXTENSÃO DE 
27,00 (VINTE E SETE) METROS; FUNDOS: COM O LOTE 12,  EM UMA EXTENSÃO 
DE 17,00 (DEZESSETE) METROS.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos seis dias do mês 
de Março de dois mil e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de tapira
Estado do Paraná
LEI N°793/2018
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 1 e 2 – 
A (Um e dois A), Lote nº 1 e 2 - B (Um e dois B), Lote nº 1 e 2 – C (Um e dois C),  
subdivisão do Lote nº 1 e 2, da Quadra 129 (Cento e vinte e nove), do núcleo urbano 
da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE 
1 e 2 – A,  -  COM ÁREA DE 170,00 m² SUBDIVISÃO DO LOTE 1 e 2 -  QUADRA 
129: FRENTE: COM A RUA RIO BRANCO, EM UMA EXTENSÃO DE 10,00 (DEZ) 
METROS; LADO DIREITO: COM A RUA SÃO MATEUS, EM UMA EXTENSÃO DE 
17,00 (DEZESSETE) METROS; LADO ESQUERDO: COM O LOTE 1 e 2 - B, EM 
UMA EXTENSÃO DE 17,00 (DEZESSETE) METROS; FUNDOS: COM O LOTE 3,  
EM UMA EXTENSÃO DE 10,00 (DEZ) METROS.. LOTE 1 e 2 – B,  -  COM ÁREA DE 
144,50 m² SUBDIVISÃO DO LOTE 1 e 2 -  QUADRA 129: FRENTE: COM A RUA RIO 
BRANCO, EM UMA EXTENSÃO DE 8,50  METROS; LADO DIREITO: COM O LOTE 
1 e 2 - A, EM UMA EXTENSÃO DE 17,00  METROS; LADO ESQUERDO: COM O 
LOTE 1 e 2 - C, EM UMA EXTENSÃO DE 17,00 METROS; FUNDOS: COM O LOTE 
3,  EM UMA EXTENSÃO DE 8,50 METROS. LOTE 1 e 2 – C,  -  COM ÁREA DE 
144,50 m² SUBDIVISÃO DO LOTE 1 e 2 -  QUADRA 129:  FRENTE: COM A RUA RIO 
BRANCO, EM UMA EXTENSÃO DE 8,50  METROS; LADO DIREITO: COM O LOTE 
1 e 2 - B, EM UMA EXTENSÃO DE 17,00  METROS; LADO ESQUERDO: COM O 
LOTE 12, EM UMA EXTENSÃO DE 17,00 METROS; FUNDOS: COM O LOTE 3,  EM 
UMA EXTENSÃO DE 8,50 METROS.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos seis dias do mês 
de Março de dois mil e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2418/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AVERALDO ALEXANDRE DE ALMEIDA, Motorista, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 
630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, 
para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes 
para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de fevereiro do 
ano de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do 
mês de março do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2419/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WELLINGTON RICARDO DA SILVA SANTOS, 
Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de fevereiro do ano de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do 
mês de março do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2420/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, Motorista, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 
630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, 
para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes 
para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de fevereiro do 
ano de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do 
mês de março do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2421/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 
630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, 
para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes 
para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de fevereiro do 
ano de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do 
mês de março do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2422/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos 
e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização 
de exames e consultas médicas, referente ao mês de fevereiro do ano de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do 
mês de março do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2423/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos 
e trinta reais) que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização 
de exames e consultas médicas, referente ao mês de fevereiro do ano de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do 
mês de março do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2424/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CESAR FINCATI MIRANDA, Motorista, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 
(seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para 
realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de fevereiro do ano 
de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do 
mês de março do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2425/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 
630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, 
para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes 
para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de fevereiro do 
ano de 2018.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do 
mês de março do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2426/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LAIR MAZZO MIOTO, Motorista, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos 
e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização 
de exames e consultas médicas, referente ao mês de fevereiro de 2018.   
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do 
mês de março do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

Prefeitura municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2018
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, e com autorização do Prefeito Municipal, faz saber que se encontra 
aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018 para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, LOCALIZADA NO DISTRITO 
DE APARECIDA DO OESTE, EM TUNEIRAS DO OESTE, PARA FORNECIMENTO 
FRACIONADO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, DIESEL S500 E ETANOL) 
PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, com julgamento pelo tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, conforme constante no Termo de Referência - Anexo 
III do Edital.
O certame deste Aviso realizar-se-á no DIA 21 DE MARÇO DE 2018, ÀS 09H00MIN, 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na 
Rua Santa Catarina, 409, Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-000, em Tuneiras 
do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal 
nº 016/06, a Lei Complementar Municipal nº 001/09, a Lei Complementar 123/06 e 
alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual 
nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso.
O Edital e Anexos deste processo encontram-se disponíveis junto a homepage da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através 
do acesso ao link ‘Portal da Transparência’, ou na Sala de licitações do Paço 
Municipal, e maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (0xx44)3653-
1301.
Tuneiras do Oeste, 07 de março de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

Prefeitura municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 285/2018
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, 
de 10 de Janeiro de 2011, resolve
NOMEAR:
Art. 1º O cidadão RAFAEL VINICIUS GIMENES, portador CPF nº 095.351.909-
03, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DA 
AGRICULTURA, símbolo CC 07, conforme a Lei Municipal nº 069/2011, de 10 de 
janeiro de 2011, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 008/2014, de 10 
de setembro de 2014, a partir de 06 de Março de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 07 de Março de 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
Decreto Nº 101/2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito adicional suplementar no Orçamento Programa de 
2018, aprovado pela Lei Municipal 27/2017 de 21 de dezembro de 2017.
Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 237.646,05 (duzentos e trinta e sete 
mil, seiscentos e quarenta e seis reais e cinco centavos), destinado ao reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
07    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0014.1.031    AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E 
MOBILIÁRIOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1497
   PROGRAMA VIGIASUS - INVESTIMENTO  R$    8.400,00 
 495   EQUIPAMENTOS ATENÇÃO BÁSICA             R$ 229.246,05
Total Suplementação:	 R$  237.646,05 
Artigo 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste 
Decreto, o Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte:
a)	 O produto do Superávit Financeiro das fontes 1497 e 495 – apurado das 
disponibilidades financeiras liquidas da fonte de recursos sem comprometimento em 
31 de dezembro de 2017 (Lei 4.320/64 - Artigo 43- Parágrafo 1º - item I).
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal, 01 de março de 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Prefeitura municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2018
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições, e com autorização do Prefeito Municipal, 
faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS 
Nº 004/2018 para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
CONCLUSÃO DA OBRA REFERENTE A IMPLANTAÇÃO DO PROJETO ESPAÇO 
EDUCATIVO II (6 SALAS DE AULA) - FNDE, LOCALIZADO NO DISTRITO DO 
MARABÁ, NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, com julgamento pelo tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, conforme especificações constantes no Edital e seus 
Anexos.
O certame deste Aviso realizar-se-á no DIA 28 DE MARÇO DE 2018, ÀS 08H00MIN, 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na 
Rua Santa Catarina, 409, Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-000, em Tuneiras 
do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 
15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso.
O Edital e Anexos deste processo encontram-se disponíveis junto a homepage da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através 
do acesso ao link ‘Portal da Transparência’, ou na Sala de licitações do Paço 
Municipal, e maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (0xx44)3653-
1301.
Tuneiras do Oeste, 07 de março de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Presidente da Comissão

Prefeitura municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 001/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2018
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições, e com autorização do Prefeito Municipal, faz 
saber que se encontra aberta licitação na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 001/2018 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO 
DO PROJETO ESPAÇO EDUCATIVO URBANO (12 SALAS DE AULA) - FNDE, NA 
CIDADE DE TUNEIRAS DO OESTE, com julgamento pelo tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos.
O certame deste Aviso realizar-se-á no DIA 26 DE ABRIL DE 2018, ÀS 08H00MIN, 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na 
Rua Santa Catarina, 409, Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-000, em Tuneiras 
do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 
15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso.
O Edital e Anexos deste processo encontram-se disponíveis junto a homepage da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através do 
acesso ao link ‘Portal da Transparência’, ou na Sala de licitações do Paço Municipal, e 
maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (0xx44)3653-1301.
Tuneiras do Oeste, 07 de março de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Presidente da Comissão

Prefeitura municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 286/2018
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
Ao servidor JOSE ADEMIR BASSETO, portador do CPF. nº. 073.487.469-34, 
licença prêmio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 05/07/2012 a 05/07/2017, 
a ser gozada no período de 08/03/2018 a 08/06/2018, conforme Lei nº. 060 de 
27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus 
vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 07 de março de 2018.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 287/2018
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 80 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
A servidora SANDRA MARCIA DILL DIONIZIO LIMA, portadora do CPF Nº 
980.915.810-68, licença de 180 dias, a partir de 05/03/2018 à 31/08/2018, sem 
prejuízo em seus vencimentos, para repouso à gestante, conforme atestado medico.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 07 de março  de 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de xambrê
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº003/2018
Considerando o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e 
aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres favoráveis RATIFICO a 
contratação da Locação de Imóvel urbano contendo um salão comercial com área 
de 99,00 mts², localizado na data de terras nº14 (quatorze), Quadra 59 (cinqüenta 
nove) situado na Avenida Roque Gonzales, 150 Município de Xambrê, Estado do 
Paraná, para instalação de empresa, como incentivo a industrialização do município 
de Xambrê, com Dispensa de Licitação, tendo como fundamento o art. 24, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Xambrê, Pr  07 de março de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.

Prefeitura municipal de xambrê
Estado do Paraná
DECRETO n.º 024/2018 – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
 O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,  
D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado 
Público nº 002/2018 para a contratação de 03 (três) agentes de controle de endemias 
com base no art. 2º, II, III e V da Lei Municipal n.º 1.937/13 junto a Prefeitura Municipal 
de Xambrê.
Art. 2º Ficam nomeados os seguintes servidores para compor a Comissão Avaliadora:
I – MICHELE GOZALAN STEL, servidora pública ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Enfermeira;
II – WILLIAN ANGELOTTO DA SILVA, servidor público ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Oficial Administrativo;
III – THIAGO VINICIO DE OLIVEIRA, servidor público ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Oficial Administrativo;
Parágrafo Único - Cabe ao Primeiro Membro a função de Presidir a presente 
Comissão, ao segundo membro Secretariar e ao terceiro membro relatar.
Art. 3º Compete a Comissão Avaliadora proceder a análise dos documentos 
apresentados pelos candidatos, avaliação dos mesmos de acordo com o edital e, 
caso necessário, sanar eventuais omissões ou impropriedades.
Art. 4º A Comissão instituída de acordo com o artigo 1º e nomeada conforme o artigos 
2º permanece designada até a conclusão final do processo seletivo nº 002/2018.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus efeitos 
a partir desta data.
Xambrê, em 22 de fevereiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de xambrê
Estado do Paraná
DECRETO N.º 030/2018
Determina a rescisão contratual do Contrato de Prestação de Serviços n.º 097/2017, 
firmado com Tomeya Sasahara Filho e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando que Tomeya Sasahara Filho foi contratado para prestação de serviços 
ao Município de Xambrê, Estado do Paraná, para exercício das funções de: facilitador 
social; área esporte – oficina jiu jitsu para prestar serviço nas dependências do Centro 
de Convivência do Idoso e de Facilitadores de Oficinas de cursos práticos e culturais 
por meio do chamamento público n.º 005/2017 – PMX e inexigibilidade n. 016/2017 
em 24 de agosto de 2017;
Considerando que o contratado não comparece ao local de prestação de serviços 
desde a data de 01 de dezembro de 2017, conforme certidão da Secretaria Municipal 
de Assistência Social; 
Considerando que há descumprimento das atribuições previstas nas alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’ 
e ‘g’ da cláusula sétima do contrato de prestação de serviços;
Considerando as diversas tentativas de contato com o contratado sem sucesso;
Considerando que o descumprimento de tais atribuições configura motivo para 
rescisão contratual, conforme art. 78, I da Lei n.º 8.666/93;
Resolve DECRETAR:
1. Com fundamento na legislação e nas razões elencadas acima, a rescisão unilateral 
do Contrato de Prestação de Serviços n.º097/2017, cujo contratado é Tomeya 
Sasahara Filho. 
2. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 06 de março de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de xambrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 031/2018
Nomeia gestores para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado a Secretária Municipal de Assistência social para gerenciar os 
recursos destinados ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em 
conjunto com a Secretária de Finanças do Município. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 1º de março de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de xambrê
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº002/2018
Considerando o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido 
a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres 
favoráveis, RATIFICO a contratação da Locação de Imóvel urbano 
Salão comercial com 80,00 M² situado na Av. Brasil, 34, data de terras 
02, quadra 07 do Distrito de Casa Branca Município de Xambrê, 
Estado do Paraná, como incentivo à industrialização do município, com 
Dispensa de Licitação, tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Xambrê, Pr 07 de março de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 658/2018
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preços nº 002/2018 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preços nº 002/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa sob regime de 
empreitada global, para fornecimento de materiais elétricos (luminárias) e mão de obra de engenharia elétrica para 
aprovação de projetos elétricos, perante a Copel, de iluminação pública e execução de serviços de substituição 
das luminárias atuais por luminárias de Led, com dispositivo inteligente (padrão do Município), em  diversas ruas 
e avenidas, neste Município, conforme planilha em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa: A. A. CAVALARI 
ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 07 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  659/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 023/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 023/2018 – PMU, que trata da aquisição de 01 (um) veiculo, tipo camionete diesel, 0km (zero 
quilometro), na cor branca,  ano/modelo mínimo 2017/2018, para atender as necessidades da Secretaria de Gabinete, 
deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa: UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  660/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 024/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 024/2018 – PMU, que trata da aquisição de 01 (um) caminhão 6x2, à diesel, 0km (zero 
quilometro), mínimo ano/modelo 2017/2018, equipado com caçamba basculante frontal com capacidade mínima de 
8m³ e comprimento mínimo de 4,80mts, para atender as necessidades da Secretaria de Serviços Rodoviários, deste 
Município, com recursos provenientes do convênio – SICONV nº 849764 – Ministério da Integração Nacional, tendo 
sido declarada vencedora a empresa: CHIAPETTI & CIA LTDA.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  661/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 025/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 025/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios perecíveis (leite, pão e margarina), que serão servidos aos servidores municipais, que trabalham em 
serviços pesados, neste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI – 
EPP, para os itens 01, 02 e 03.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  662/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 026/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 026/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa para fornecimento parcelado de  
produtos de limpeza, para manutenção da piscina do Centro da Juventude Agnaldo Marcket Barbosa e do Cras III, 
deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa: PIFFER E FERNANDES LTDA - EPP.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  663/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 002/2018 – FUNREBOM. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 002/2018 – FUNREBOM, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento de materiais 
operacionais diversos, para atender as necessidades do Corpo de Bombeiros, deste Município, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP, para o item 1 e J. BERNARDINO E ARAUJO 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - ME, para os itens 2 e 3.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 664/2018
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Concorrência nº 001/2018 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 001/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa sob 
regime de empreitada global para execução de recapeamento asfaltico, com área total de 71.967,80m², em vias 
Urbanas do Município de Umuarama, que serão financiados com recursos do Sistema de Financiamento de Ações 
nos Municípios do Estado do Paraná - SFM, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as 
normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Presidente:    Isamu Oshima
	       CPF 306.692.519-68
          Secretária:    Paula Cristina Gonfio Pires
                     CPF 885.346.189-68
          Membros:     Andrei Felipe Gomes
                     CPF 068.132.389-22
                     Valdivino Manuel de Oliveira
                     CPF 555.665.619-34
                     Juracy Antonio Narcizo
                     CPF 474.319.629-91
Art. 2º.  Fica fixada a data de 05 de abril de 2018, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria se 
reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA  Nº 665/2018
Reconduzir os pregoeiros e designar novos integrantes para compor a equipe de apoio para atuar na modalidade de 
licitação de Pregão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º.  Reconduzir pregoeiros e designar novos integrantes para compor a equipe de apoio para atuar na modalidade 
de licitação Pregão, exercendo as atribuições conferidas no Decreto Federal 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto 
Municipal nº 063, de 10 de abril de 2006 e Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007 e suas alterações.
Pregoeiros:      
Ailton Dopp	 CPF 824.009.979-34
Paula Cristina Gonfio Pires	 CPF 885.346.189-68
Eugenio Gil Faryniuk	 CPF 884.726.989-04
Equipe de Apoio:
Adnetra Vieira dos Prazeres Santana	 CPF 834.211.149-00
Adriana dos Santos Ribeiro Buçola	 CPF 006.437.309-66
Alan Moreira Lima	 CPF 081.157.809-79
Alexandre Faker Ribeiro	 CPF 007.312.379-00
Alexandre Gobbo Maroto	 CPF 022.942.519-46
Alexandro Severo	 CPF 024.694.324-11
Aline Ramos Nogueira	 CPF 056.587.439-07
Amador Alves Rodrigues Neto	 CPF 345.857.451-49
Amós Westphal	 CPF 705.969.489-72
Ana Lidia dos Reis Melo	 CPF 052.923.899-35
Ana Lúcia Lepre	 CPF 599.411.389-15 
Ana Paula dos Santos Silva	 CPF 009.644.889-06
  Anderson Alonso 	 CPF 055.992.169-18
  Anderson Arilson de Freitas	 CPF 054.553.319-81
  Anderson Luis Candiani	 CPF 058.927.159-81
Anderson Martins Rocha	 CPF 015.432.649-64
Andrei Felipe Gomes	 CPF 068.132.389-22
Andréia Fernanda da Silva	 CPF 004.942.479-32
Andréia Francisco dos Santos	 CPF 028.924.409-98
Andréia Grazielle Honorato Corrêa	 CPF 035.376.809-02
Andressa Paola de Oliveira Queiroz Martins	 CPF 016.862.981-02
Arildo Gonçalves Ferreira	 CPF 851.346.789-87
Benedito Barbosa	 CPF 175.065.069-04
Bruna Daiane de Lima	 CPF 072.751.999-98
Bruna Fátima Pinheiro Pereira	 CPF 010.837.879-93
Camila Bertolin de Oliveira	 CPF 082.418.669-92
Camila Revesso da Silva Pinheiro	 CPF 041.776.159-78
Carlos Pereira Júnior	 CPF 044.613.239-00
Carmem Fernandes	 CPF 445.853.579-04
Carolina Mendonça Felix	 CPF 049.459.929-40
Caroline Oliveira Bagli	 CPF 332.536.808-51
Caroline Martins Nelli	 CPF 037.231.319-13
Catia Rafaela Faquinete	 CPF 060.446.189-51
Cecília Cividini Monteiro da Silva	 CPF 775.144.169-00
Celma Azevedo Leite	 CPF 636.804.751-87
Dayanne Paola de Oliveira Demozzi	 CPF 052.324.809-10
Daniel Barbosa Sifuentes	 CPF 030.789.971-38
Débora Jaqueline Marsolla Costa	 CPF 072.126.619-37
Dianês Maria Piffer	 CPF 773.839.589-34
Dieferson Silva	 CPF 071.331.049-97
Dirlene Pereira de Lima	 CPF 046.505.809-43
Douglas Antonio Bacaro	 CPF 328.765.309-10
Douglas Dias Borges	 CPF 058.737.479-97
Douglas Raphael Griffo	 CPF 059.957.359-77
Douglas Souza Fernandes	 CPF 008.026.584-74
Ednei Custódio da Silva	 CPF 749.922.529-15
 Eduardo Aparecido dos Santos	 CPF 611.784.709-20
 Eduardo Pereira Lesse	 CPF 005.522.269-20
Eduardo Rodrigues	 CPF 844.008.389-00
Eliane Trentini Pagnussat	 CPF 856.153.409-59
Elidio Pavan	 CPF 590.496.699-72
Elisabeth Rodrigues da Silva Marinho	 CPF 412.720.809-00
Elisabeth Veloso	 CPF 030.690.569-89
Elizângela Ferreira da Costa Batista	 CPF 028.273.419-80
Elizeu Ampessan	 CPF 941.128.949-53
Emilia Narita Feruguem	 CPF 035.911.779-11
Evilyn Prado de Oliveira	 CPF 008.391.669-58
Fabiana Cristina Tonon Laino	 CPF 035.147.759-40
Fábio Henrique Chaves de Oliveira	 CPF 040.517.959-69
Fábio Higino Barzon	 CPF 045.968.289-03
Fábio Roberto de Azevedo Thereza	 CPF 875.126.619-91
Fellipe Pacheco dos Santos Lima	 CPF 034.092.709-73
Fernanda Bertelis Merlini	 CPF 041.062.069-60
Fernanda Jardim Vieira Viana	 CPF 039.887.019-55
Fernanda Oliver Martin	 CPF 074.079.909-64
Fernanda Periard Mantovani	 CPF 095.484.479-32
Fernando Clavisso Fernandes	 CPF 051.823.909-80
Flávia Olívio Araujo de Lima Barbosa	 CPF 081.091.519-73
Flávia Staut	 CPF 053.548.999-40
Flávio Silva Posseti	 CPF 025.981.829-10
Gabriela Garcia Paixão	 CPF 087.225.639-11
Gabriela Viana Cardozo	 CPF 095.484.699-01
  Gilberto Toesca de Aquino	 CPF 017.783.528-12
  Gilmar Carlos Garcia	 CPF 328.764.329-00
  Giovana Luiza Borges P. de Abreu	 CPF 006.750.469-80
Gislaine Alves Vieira	 CPF 046.785.849-78
Graziella Gomes de Freitas	 CPF 054.686.379-52
Henrique José Stedile	 CPF 047.639.449-08
Iolanda Yoko Tominaga	 CPF 736.852.089-34
Isamu Oshima	 CPF 306.692.519-68
Itamar Inácio da Silva Júnior	 CPF 097.740.669-52
Ivone Sueyaçu de Almeida Ferreira	 CPF 668.395.139-04
Ivone Urbanski	 CPF 
Izabellyta Laurence de Alvarenga	 CPF 072.795.499-77
Izamara Amado de Moura	 CPF 055.702.778-03
Jader Caldas Ferraz	 CPF 783.741.549-34
Jaqueline Kellyn Dias de Almeida	 CPF 007.522.119-51
Jaqueline Rodrigues de Freitas de Araujo	 CPF 080.764.609-13
Janaina Conceição Barboza	 CPF 051.325.229-04
Janaina Machado Ferracini	 CPF 070.755.389-00
Janete Teresa Dalpra Grego	 CPF 490.877.899-04
Jardel Pereira dos Santos	 CPF 612.157.169-15
Jeferson Gabriel Alves Ferreira	 CPF 047.988.989-96
Jefferson Rodrigues Oncken da Silveira	 CPF 027.007.479-17
Jessica dos Santos Carvalho	 CPF 070.637.449-50
João E. Firmino	 CPF 446.031.859-87
João Paulo dos Santos	 CPF 027.161.149-94
João Sanches dos Santos	 CPF 735.033.639-04
Josaine Tereza Cerozino	 CPF 042.955.599-70
José Avelino da Silva	 CPF 457.818.009-30
José Antonio Amaduci Júnior	 CPF 016.872.979-24
José Antonio do Nascimento Júnior	 CPF 430.324.618-20
José Clovis Alves Bueno	 CPF 602.262.859-87
José Guimarães de Melo	 CPF 235.294.909-20
Joveline Maria da Silva	 CPF 025.553.169-90
Julio Cezar de Oliveira	 CPF 053.363.699-00
Juracy Antonio Narcizo	 CPF 474.319.629-91
Kelly Silene Curioni E. Amaral	 CPF 021.267.789-67
Lais Bonetti Rubini	 CPF 064.768.359-80
Lea Diamantino do Nascimento	 CPF 492.227.161-91
Leandra Cristina Hermes Moreira	 CPF 005.198.451-29
Lenin Mello Mazzini	 CPF 058.552.269-30
Leticia Macedo D’Avila Corrêa	 CPF 038.348.779-05
Luciana Teroel Aguiar	 CPF 022.959.429-85
Luciany Zaghi de Souza	 CPF 043.724.939-59
Luiz Eduardo Pereira de Paiva	 CPF 096.091.439-03
Luizim Rosa	 CPF 474.419.769-87
Márcia Alves dos Santos 	 CPF 023.514.879-23
Marcio Antonio Rezende	 CPF 458.506.581-49
Marcio Riva dos Santos	 CPF 033.321.429-33
Marcos André Herrera Pilastre	 CPF 029.626.789-98
Maria Aparecida Costa	 CPF 446.186.209-78
Maria Aparecida de Souza Cunha	 CPF 835.260.649-20
Maria Aparecida Pereira da Silva	 CPF 446.155.409-06
Maria Carlota Megda Ortiz	 CPF 467.983.749-72
Maria Clory Zanferrari	 CPF 813.488.609-44
Maria José Roque Simões	 CPF 527.340.649-87
Matheus Michelan Batista	 CPF 068.977.239-40
Mauro Liutti	 CPF 175.092.209-63
Michelle Aparecida de Siqueira Fazoli	 CPF 062.620.149-77
Miriam Mayumi Fugimoto	 CPF 039.674.458-36
Mônica Adamek Assis	 CPF 064.869-539-50
Natália Rotta de Figueiredo	 CPF 058.979.969-03
Natana Jordão de Barros	 CPF 048.613.669-84
Nilda do Carmo	 CPF 774.779.529-72
Nilza Alves de Oliveira Jacobocci	 CPF 811.128.239-72
Osvaldo Donizete Alvarenga	 CPF 349.336.119-04
Paulo Leon Baraniuk	 CPF 577.111,359-04
Patrícia Prechlak de Souza	 CPF 078.042.279-14
Priscila Odete Jardim Baravieira	 CPF 041.168.589-94
Rafaela Hasegawa Misse	 CPF 065.921.859-37
Raquel Pereira Soares	 CPF 059.603.799-61
Reginaldo José de Melo	 CPF 021.123.219-00
Reginaldo Raymundo	 CPF 015.167.589-94 
Renata de Souza Cruz	 CPF 044.168.899-33
Renata Figueiredo Campagnole de Oliveira	 CPF 007.308.339-92
Renata Pititto	 CPF 024.812.469-26
Roberta Fernanda Rogonni Ferrari	 CPF 066.211.579-16
Roberto Dias Zoccal	 CPF 058.287.629-07
Rodrigo Guilherme Malaquias da Silva	 CPF 098.046.609-11
Rômulo Jonas Rauen	 CPF 009.597.409-10
Rosane de Oliveira Ferreira Shirabayashi	 CPF 005.885.249-21
Rosi Marli Ferreira	 CPF 571.045.659-49
Samantha Moreno Prieto	 CPF 005.712.369-10
Sandra de Souza Oliveira Prates	 CPF 883.984.989-00
Sharon Karla Luders Meza	 CPF 007.098.859-54
Shesli da Silva	 CPF 031.107.319-08
Sidnei Beraldo	 CPF 668.957.589-68
Simone Castro Andrade de Souza da Silva	 CPF 060.326.629-00
Simone Cristina Marques	 CPF 053.629.739-83
Simone Dias Campagnoli Borçato	 CPF 052.912.039-94
Simony Rodrigues Bernardelli	 CPF 026.448.319-70
Shirle Bezagio e Souza Grau Caliani	 CPF 074.210.599-70
Sonyangela Imai Rossi	 CPF 047.074.099-03
Suely Marsola Costa	 CPF 527.392.289-53
Suzane Viana do Nascimento	 CPF 043.322.129-16
Tais Campos da S.A. Rodrigues	 CPF 032.900.239-23
Tatiana Cecília Biaca	 CPF 023.539.839-01
Thais Priscila de Almeida Comper	 CPF 070.090.219-88
Thaiza Cristina Soares Scapolan	 CPF 055.659.099-61
Thiago Goulart Garcia	 CPF 052.105.549-02
Thiago Mota Neri	 CPF 044.897.899-71
Tamara Ferro Guilherme	 CPF 087.630.669-55
Uilian Henrique da Silva Drohson	 CPF 079.932.569-41
Valério Silva	 CPF 031.887.048-79
Valdiney Roberto Rissato	 CPF 756.464.639-04
Vanessa da Silva Costa	 CPF 064.282.949-74
Vanessa Lopes da Silva Macceo	 CPF 085.844.319-85
Vera Bezerra Monteiro	 CPF 600.628.789-72
Vera Lúcia de Oliveira Borges	 CPF 815.682.749-04
Veronica Ferreira de Souza	 CPF 054.077.959-81
Vitor Hugo Luis de Oliveira	 CPF 088.419.969-00
Wagner Francisquini	 CPF 022.508.189-08
Washington Rogério de Souza	 CPF 052.814.459-60
Wanderlea Dantas Corrêa	 CPF 570.928.939-68
Wilian Rodrigo Marques	 CPF 046.653.329-24
Art. 2º. A presente designação é feita para o período de 01 (um) ano a contar da presente data, desde que não seja 
designado pregoeiro e equipe de apoio especifica para o certame.
Art. 3º. A equipe de apoio atuará com no mínimo 03(três) integrantes, observando-se tanto a disponibilidade para 
comparecer na sessão, quanto a pertinência de sua área de atuação com o objeto licitado.
Art. 4º. Quando o procedimento administrativo for instaurado pela Diretoria de Compras e Almoxarifado, a mesma 
deverá comparecer com no mínimo 01(um) membro e a secretaria solicitante com no mínimo 02(dois) membros, sob  
pena de anulação do pregão, por parte do Pregoeiro. 
Art. 5º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos ora constituídos, sem ônus ao Município.
Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 575/2017, de 13 de 
março de 2017. 
PAÇO MUNICIPAL, 07 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 666/2018
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 001/2018 - SAÚDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 001/2018 – SAÚDE, que trata da contratação de empresa 
para prestação de serviços técnicos em auditoria, regulação, controle e avaliação em procedimentos médicos /
hospitalares, nas unidades próprias e conveniadas ao Sistema Único de Saúde (SUS), em Consonância com diretrizes 
estabelecidas pelo Sistema Nacional de Auditoria do SUS,deste Município, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Wagner Francisquini
	        CPF 022.508.189-08
Secretária:     Paula Cristina Gonfio Pires 
                     CPF 885.346.189-68 
Membros:      Edison Rodrigues Albuquerque
                     CPF 047.109.749-77
                               Arildo Gonçalves Ferreira
                     CPF 851.346.789-87
                     Eliane Trentini Pagnussat
                     CPF 856.153.409-59
Art. 2º.  Fica fixada a data de 22 de março de 2018, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 07 de março 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 054/2018 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 351.644,86 (trezentos e cinqüenta e um mil seiscentos e quarenta 
e quatro reais e oitenta e seis centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - provável excesso de arrecadação da Fonte 60060 - FNDE - MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - 0 a 48 
MESES, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º 
da Lei Federal nº 4320/64.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2017, da Fonte 000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), da Fonte 107 - Salário Educação, no 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), e da Fonte 60060 -  FNDE - MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - 0 a 48 
MESES, no valor de R$ 31.144,86 (trinta e um mil, cento e quarenta e quatro reais e oitenta e seis centavos), conforme 
indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de março de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 054 DE 02/03/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 18. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO			 
UNIDADE: 	 18.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 12.365.0015.2050 	 Manutenção da Educação Infantil	 3.3.90.30.00.00	MATERIAL DE 
CONSUMO	 60060	  R$      31.644,86 	
 12.361.0015.1149 	 Ensino Fundamental - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 107	  R$      20.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$      51.644,86 	
ÓRGÃO:	 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS				  
UNIDADE: 	 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 17.512.0011.1021 	 Obras de Combate a Erosão Urbana	 4.4.90.51.00.00	OBRAS E 
INSTALAÇÕES	 000	  R$    300.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$    300.000,00 	
 TOTAL GERAL 	                             351.644,86 	

ANEXO II	
ANEXO AO DECRETO N° 054 DE 02/03/2018	
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64	
SUPERÁVIT FINANCEIRO	
EM 31/12/2017	
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO	
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 	
			    N° Fonte 	  Valor 	
FNDE - MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - 0 a 48 MESES	             31.144,86 	 0,00	
.60060	            31.144,86 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 054/2018	 60060	            31.144,86 	
Saldo atual	 .60060	                       -   	
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO	
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 	
			    N° Fonte 	  Valor 	
Salário Educação	           285.371,85 	 217.719,48	 .107	            
67.652,37 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 054/2018	 107	            20.000,00 	
Saldo atual	 .107	            47.652,37 	
							     
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO	
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 	
			    N° Fonte 	  Valor 	
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente	       12.627.310,69 	 2.913.654,23	 .000	
       9.713.656,46 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 008/2018	 .000	          762.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 010/2018	 .000	            43.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 015/2018	 .000	          111.800,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 021/2018	 .000	          522.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 027/2018	 .000	            50.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 031/2018	 .000	          455.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 038/2018	 .000	        1.585.000,00 	
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 006/2018	 .000	        1.000.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 44/2018	 .000	          208.900,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 54/2018	 000	          300.000,00 	
Saldo atual	 .000	        4.675.956,46 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 055/2018 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2017, da Fonte 000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente,  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de março de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 055 DE 02/03/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS			 
UNIDADE: 	 10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 15.452.0006.2030 	 Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica	3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 000	  R$    400.000,00 		
TOTAL GERAL	  R$    400.000,00 		
 TOTAL GERAL 	                             400.000,00 		
							     
ANEXO II		
ANEXO AO DECRETO N° 055 DE 02/03/2018		
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64		
CANCELAMENTO DE DESPESA		
SUPERÁVIT FINANCEIRO		
EM 31/12/2017		
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO		
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 		
			    N° Fonte 	  Valor 		
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente	       12.627.310,69 	 2.913.654,23	 .000	
       9.713.656,46 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 008/2018	 .000	          762.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 010/2018	 .000	            43.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 015/2018	 .000	          111.800,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 021/2018	 .000	          522.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 027/2018	 .000	            50.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 031/2018	 .000	          455.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 038/2018	 .000	        1.585.000,00 		
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 006/2018	 .000	        1.000.000,00 	
	
Valor utilizado pelo Decreto nº 44/2018	 .000	          208.900,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 54/2018	 .000	          300.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 55/2018	 000	          400.000,00 		
Saldo atual	 .000	        4.275.956,46 		
			 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 056/2018 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2017, da Fonte 000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente,  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de março de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 056 DE 07/03/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE		
UNIDADE: 	 13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 20.608.0010.1051 	 Aquisição e Reposição de Equipamento e Material Permanente - Segurança Alimentar	
4.4.90.52.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	000	  R$        4.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$        4.000,00 		
 TOTAL GERAL 	                                4.000,00 		

ANEXO II		
ANEXO AO DECRETO N° 056 DE 07/03/2018		
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64		
CANCELAMENTO DE DESPESA		
SUPERÁVIT FINANCEIRO		
EM 31/12/2017		
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO		
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 		
			    N° Fonte 	  Valor 		
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente	       12.627.310,69 	 2.913.654,23	 .000	
       9.713.656,46 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 008/2018	 .000	          762.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 010/2018	 .000	            43.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 015/2018	 .000	          111.800,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 021/2018	 .000	          522.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 027/2018	 .000	            50.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 031/2018	 .000	          455.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 038/2018	 .000	        1.585.000,00 		
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 006/2018	 .000	        1.000.000,00 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 44/2018	 .000	          208.900,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 54/2018	 .000	          300.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 55/2018	 .000	          400.000,00 		
Valor utilizado pelo Decreto nº 56/2018	 000	              4.000,00 		
Saldo atual	 .000	        4.271.956,46 		

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 09/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelece o Item 12 do Edital nº 036/2014 – Instruções Especiais, de 13 de agosto de 2014,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Concurso Público de 
Provas para o provimento do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Consultório Dentário, Agente de 
Controle e Combate a Endemias, Agente Comunitário de Saúde – USF Vitória Régia, Agente Comunitário de Saúde 
– USF Guarani, Agente Comunitário de Saúde – USF San Remo, Agente Comunitário de Saúde – USF Industrial, 
Agente Comunitário de Saúde – USF Panorama e Auxiliar de Serviços Gerais, a comparecer na Diretoria de Recursos 
Humanos, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua publicação, para se manifestarem sobre a 
aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em que será encaminhado(a) para se submeter a Exame Médico Pré-
admissional previsto no Art. 127 do referido Edital.
O não pronunciamento do(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionada neste Edital, no prazo estabelecido para esse 
fim, facultará à Administração a convocação do(a) candidato(a) seguinte, perdendo o mesmo o direito de investidura 
ao cargo no qual se habilitou, conforme estabelece o Art. 115 do Edital nº. 036/2014 – Instruções Especiais.
TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 08 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLAS.
363	 SAMARA DA SILVA BEZERRA	 10.310.504-8	 32º
5555	 ROSIANE SILMARA DA SILVA	 9.200.649-2	 33º
6478	 KATSUSCA SABRINA DE TORRES 	 10.207.806-3	 34º
1839	 BÁRBARA FERNANDA KRAEMER RODRIGUES SCHUCK	 8.136.938-0	 35º
3937	 ALBERTO ALVES DOS SANTOS 	 9.442.589-1	 36º
2905	 ADRIANA DA SILVA TOZZI	 10.347.427-2	 37º
6845	 VANESSA ROSA DOS SANTOS TESSAROTT 	 10.587.597-5	 38º
4827	 SELMA JOSE JOAQUIM DE OLIVEIRA	 8.796.189-3	 39º

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 05 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLAS.
14	 DÉBORA KAROLINE MARQUES	 12.480.984-3	 14º
4555	 MARLI APARECIDA ARAUJO DA COSTA 	 6.993.971-6	 15º
6191	 SILVA CRISTINA BARBOSA MARIANO	 7.619.265-0	 16º
4193	 CONRADO CABRERA ORCES	 10.925.356-1	 17º
6174	 LUCIANA DUTRA SOARES 	 6.266.909-8	 18º

AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 15 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLAS.
1640	 DENISE IRIODA SINHOCA 	 10.839.492-7	 30º
1585	 MANOEL MAXIMINO DE SANTANA 	 10.718.545-3	 31º
5028	 GUSTAVO CARDOSO DA SILVA REIS	 12.835.838-2	 32º
6727	 KLEBERLY MENEZES SOARES	 5.653.261-7	 34º
1024	 JULIO CESAR HENRIQUE TURIM	 7.403.672-4	 35º
4835	 TAILA BIACA CRIVELARO 	 8.260.582-7	 36º
4301	 CLAUDIA ALINE SALÇA DE ALVARENGA	 9.682.830-6	 37º
834	 DAYANE FERNANDA DO NASCIMENTO	 9.815.106-0	 38º
3773	 WILKNER LENNON ARAGÃO ROBERTO 	 48.436.821-7	 39º
4981	 TIAGO HERNANDES	 12.554.809-1	 40º
5450	 LUIZA SATIE OSHIAMA SUENAGA	 4.587.282-3	 41º
1931	 FABIANA GREGIANIN SILVA GAVASSI 	 8.185.163-8	 42º
7030	 SIRLENE SOARES DA SILVA 	 36.743.568-8	 43º
2624	 CASSIA PATRICIA DA COSTA	 10.242.845-5	 44º
375	 ALANA CAROLINE PAINTNER	 12.481.348-4	 45º
* O candidato da 33ª colocação já foi convocado como portador de necessidades especiais através do Edital nº 
06/2015.
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – USF VITÓRIA RÉGIA - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLAS.
4512	 SIDINEIA PINHEIRO DE FREITAS CASSIO 	 7.325.366-7	 7º
3019	 MARIANA ANDRADE CANNO	 12.361.552-2	 8º

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – USF GUARANI - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLAS.
7196	 ERIKA SUELLEN DA COSTA FERNANDES	 9.131.396-0	 6º

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – USF SAN REMO - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLAS.
984	 IVONETE RODRIGUES DOS SANTOS	 4.379.657-7	 5º
766	 EDNA SOARES DA SILVA 	 4.550.518-9	 6º

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – USF INDUSTRIAL - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLAS.
6576	 MICHELE OLIVEIRA DE CARVALHO	 12.903.209-0	 5º

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – USF PANORAMA - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLAS.
6559	 SELMA DA SILVA MILLE GONÇALVES	 8.764.187-2	 4º
4499	 JOSÉLIA DE SOUZA LIMA	 6.575.570-0	 5º

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 08 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLAS.
5111	 TATIANE APARECIDA MANINE	 9.919.844-3	 115º
7349	 MAYARA ROCHA JACOMINI	 12.567.686-3	 116º
5234	 ANGELA MARIA DA MOTA 	 7.729.601-8	 117º
6796	 FATIMA SIGOLI DE OLIVEIRA	 10.834.029-0	 118º
5992	 IVONE MARQUES DE MORAIS SOUZA 	 6.851.730-3	 119º
4733	 LAIDE DA SILVA PISTORI	 4.599.696-4	 120º
5709	 NAIR LUIZA DE AGUILAR	 6.673.719-5	 121º
769	 ADRIANA APARECIDA FERREIRA	 8.028.055-6	 122º
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2018.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 001/218
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MULTSTOCK LTDA – ME 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais operacionais diversos, para 
atender as necessidades do Corpo de Bombeiros, deste Município.
Valor Total: R$ 172.005,00 (cento e setenta e dois mil e cinco reais)
Vigência: 23/02/2018 a 23/02/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
001/2018 - FUNREBOM, homologado pela Portaria n° 513/2018, em 22 de fevereiro de 2018, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 23 de fevereiro de 2018, edição nº. 11.197, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais 
alterações posteriores.
Umuarama, 07 de março de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 038/2018
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 005/2018, em favor 
da empresa: CONCEITO SUL MANTA ASFÁLTICA LTDA – ME que tem como objeto a Contratação de empresa 
para realizar aplicação de manta asfáltica aluminizada, com fornecimento do material, sobre o telhado do Ginásio de 
esportes José Roberto dos Santos no município de Ivaté, conforme especificações contidas no edital e seus anexos, 
com vigência de contratação de 06 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 07 dias do mês de Março de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 07/2018
Edital de notificação de lançamento da Taxa de Funcionamento regular e Vigilância 
Sanitária, referente aos estabelecimentos comerciais, comércio e prestação de 
serviço de pessoas físicas ou jurídicas do exercício de 2018.
A ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, com 
fundamento Lei Complementar nº 380/2014, e suas alterações, NOTIFICA todos 
os contribuintes do cadastro econômico do lançamento da Taxa de Licença para 
Localização de Estabelecimentos de Produção, Comércio, Indústria, Serviços e 
Outras Atividades - TF e da Taxa de Vigilância Sanitária - TV incidentes sobre os 
estabelecimentos, referentes ao exercício de 2018, conforme valores constantes no 
Anexo Único deste Edital e ainda;
CONSIDERANDO a obrigação prevista nos artigos 142, 144 e 145 do Código 
Tributário Nacional relacionado à notificação do contribuinte acerca do lançamento 
de tributo; 
CONSIDERANDO a impossibilidade financeira e operacional de proceder à 
notificação pessoal de cada um dos contribuintes;
CONSIDERANDO a ineficácia jurídica de proceder à notificação do lançamento por 
carta, visto que tão somente o sujeito passivo do imposto poderia assiná-la e este, 
estando ausente, prejudicará a legalidade da notificação;
CONSIDERANDO que já foi determinada a matéria tributável cabível e identificado o 
sujeito passivo; A SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA notifica os contribuintes 
inscritos no Cadastro Econômico do Município de Umuarama, cujas Licenças de 
Funcionamento referente ao exercício de 2018, tem seu vencimento para o dia 
02/04/2018, conforme relação anexa, que identifica a inscrição, o sujeito passivo e 
o tributo;
Art. 1º. Ficam os Contribuintes, na forma do Anexo Único, notificados para efetuarem 
o pagamento dos valores lançado da Taxa de Licença para Localização de 
Estabelecimentos de Produção, Comércio, Indústria, Serviços e Outras Atividades 
- TF e da Taxa de Vigilância Sanitária - TV incidentes sobre os estabelecimentos, 
referentes ao exercício de 2018, com vencimento para 02/04/2018.
Art. 2º. O Lançamento da Taxa de Licença de Funcionamento - TF e da taxa de 
Vigilância Sanitária - TV estão fundamentado na Lei Complementar nº 380/2014, com 
suas alterações.
Art. 3º. O tributo ora lançado poderá ser pago até a data do vencimento, através do 
documento de arrecadação – DAM que deverá ser entregue diretamente no endereço 
do estabelecimento de acordo com as informações constantes no cadastro municipal, 
podendo também ser impresso através do site www.umuarama.pr.gov.br, ou no 
atendimento presencial da Secretaria Municipal de Fazenda Avenida Rio Branco, 
3717 - CEP 87501-130 - Umuarama - Paraná - Fone: (44) 3621 4141.
Art. 4º. Os tributos lançados através do Edital nº 36/2016 poderão ser pagos nas 
seguintes condições:
I - à vista até a data de 02/04/2018;
II - Em até 03 (três) parcelas iguais e sucessivas tendo como vencimento a primeira 
em 02/04/2018.
§ 1º. A condição de pagamento constante no inciso II do artigo 4º somente poderá ser 
realizada se o pedido for devidamente protocolado na prefeitura até o dia 29/03/2018.
§ 2º. A parcela mínima de pagamento de que trata o inciso II do artigo 4º deste Edital 
será de R$ 50,00 (cinquenta reais).
§ 3º. Sobre as parcelas de que trata o inciso II do artigo 4º deste Edital até o 
vencimento não haverá incidência de acréscimos legais, passando a incidir após o 
vencimento.
§ 4º. O não pagamento das taxas no prazo acima determinado resulta na aplicação 
do artigo 203 da Lei Complementar nº 380/2014, além das medidas administrativas 
de cobrança e inscrição em Dívida Ativa para cobrança judicial, acrescido de custas 
judiciais e honorários advocatícios.
Art. 5º. O prazo para apresentação de impugnação do sujeito passivo é de até 30 
(trinta) dias, contados a partir da data da ciência do intimado, conforme Art. 281 da 
Lei Complementar nº 380/2014.
Art. 6º. O referido tributo pode ser pago em qualquer agente financeiro que possua 
contrato de prestação de serviço com o Município de Umuarama, exceto nas 
cooperativas de crédito SICOOB e SICREDI.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de março de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 012/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
06/03/2018	 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO 
MAC	 R$	 400.000,00
06/03/2018	 PISO DE ATENCÃO BÁSICA – PAB FIXO R$	 218.264,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 041/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: AVMX BRINQUEDOS EIRELI    
Objeto: Aquisição de mobiliários, equipamentos e utensílios para atender as 
necessidades da Escola Candido Portinari e demais Unidades da Secretaria de 
Educação, deste Município.
Valor Total: R$ 61.023,60 (sessenta  um mil e vinte três reais e sessenta centavos).
Vigência: 09/02/2018 a 09/02/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 009/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 351/2018, em 09 de 
fevereiro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de fevereiro 
de 2018, edição nº. 11.187, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Locação n° 053/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TRIÂNGULO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA     
Objeto: Constitui objeto deste termo contratual a locação de imóvel localizado na Rua 
Cambé, nº 4442, Zona III, lote nº 15-A, quadra nº 040, contendo 01 suíte, 03 quartos, 
sala, cozinha, nesta cidade de Umuarama, para funcionamento do Programa Família 
Acolhedora, deste Município.
Valor Total: R$ 19.376,48 (dezenove mil trezentos e setenta e seis reais e quarenta 
e oito centavos).
Vigência: 26/02/2018 a 06/02/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Dispensa de Licitação n° 005/2018, ratificado no dia 22 de fevereiro de 
2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 24 de fevereiro de 2018, edição 
nº. 11.198, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 059/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONTRANSIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – ME       
Objeto: Contratação de empresa especializada com qualificação comprovada em 
sinalização semafórica, para o fornecimento de 30 (trinta) grupo focal semafórico 
veicular tipo “T” 4x200mm, para atender as necessidades da Diretoria de Trânsito – 
UMUTRANS, deste Município.
Valor Total: R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais).
Vigência: 01/03/2018 a 01/03/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 021/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 575/2018, em 28 de 
fevereiro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 01 de março de 2018, 
edição nº. 11.202, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 042/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J M MARTINS – ME       	
Objeto: Aquisição de mobiliários, equipamentos e utensílios para atender as 
necessidades da Escola Candido Portinari e demais Unidades da Secretaria de 
Educação, deste Município, deste Município.
Valor Total: R$ 15.487,05 (quinze mil quatrocentos e oitenta e sete reais e cinco 
centavos).
Vigência: 09/02/2018 a 09/02/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 009/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 351/2018, em 09 de 
fevereiro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de fevereiro 
de 2018, edição nº. 11.187, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama/PR, 07 de março de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 129/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ALPIN COMÉRCIO DE ENXOVAIS LTDA – ME   
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 9.570,00 (nove 
mil quinhentos e setenta reais), perfazendo o valor deste termo, conforme Anexo I, 
passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 38.495,00 (trinta e oito mil 
quatrocentos e noventa e cinco reais), para até R$ 48.065,00 (quarenta e oito mil e 
sessenta e cinco reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.001.15.451.0005.2.070. – 3.3.90.30.00.00 – D:119 – F:1000
05.001.04.122.0002.2.012. – 3.3.90.39.00.00 – D:60 – F:1000
10.001.15.452.0006.1.026. – 3.3.90.30.00.00 – D:227 – F:511
11.001.15.452.0006.1.029. – 3.3.90.30.00.00 – D:257 – F:1000
13.001.18.541.0011.2.140. – 3.3.90.30.00.00 – D:339 – F:1000
13.001.18.541.0011.2.212. – 3.3.90.30.00.00 – D:349 – F:511
13.001.20.122.0008.2.006. – 3.3.90.30.00.00 – D:360 – F:1000
13.001.20.608.0010.2.192. – 3.3.90.30.00.00 – D:374 – F:1000
18.001.12.122.0015.2.100. – 3.3.90.30.00.00 – D:580 – F:104
19.001.06.122.0016.2.216. – 3.3.90.30.00.00 – D:695 – F:1000
19.002.26.125.0017.2.079. – 3.3.90.30.00.00 – D:727 – F:509
40.001.23.692.0021.2.089. – 3.3.90.30.00.00 – D:10 – F:076
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
 Data: 07/02/2018.
Umuarama, 07 de março de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 570/2018
Concede licença para acompanhar dependente a servidora RITA DE CASSIA FUNK 
DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora RITA DE CASSIA FUNK DE SOUZA, portadora da 
Cédula de Identidade RG 8.942.371-6-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 050.810.839-09, 
nomeada em 03 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Secretária Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
para acompanhar dependente por 30 (trinta) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1.º 
e 2.º da Lei Complementar 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, 
conforme o Processo n.º 1419/2018, no período de 06 de fevereiro de 2018 a 07 de 
março de 2018, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 616/2018
Promove por conhecimento MARIA CAROLINA PAULIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Promover por conhecimento MARIA CAROLINA PAULIS, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 8.338.131-0-SESP-PR e inscrita no CPF n.º 040.791.769-10, 
nomeada em 17 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do inciso “II” - nível “B”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos 
do Processo n.º 13889/2017, conforme artigo n° 11º e 48°, da Lei Complementar 346 
de 15.03.2013, a contar de 19 de dezembro de 2017.
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 617/2018
Promove por conhecimento VANESSA CAROLINA ALMEIDA DE JESUS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Promover por conhecimento VANESSA CAROLINA ALMEIDA DE JESUS, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 12.687.824-9-SSP-PR e inscrita no CPF 
n.º 085.373.299-08, nomeada em 03 de fevereiro de 2016, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “II” - nível “B”, para o inciso 
“III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 13866/2017, conforme artigo n° 11º e 
48°, da Lei Complementar 346 de 15.03.2013, a contar de 18 de dezembro de 2017.
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 619/2018
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora GIULIANA 
CAROLINE  SANTOS CORREA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Altera a contar de 20 de dezembro de 2017, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora GIULIANA CAROLINE  SANTOS CORREA, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 10.367.842-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 063.140.509-
79, nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual 
de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base nos artigos 106 da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 
13934/2017.
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 620/2018
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ANDREA 
CHIODI GASPAR DA SILVA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Altera a contar de 07 de dezembro de 2017, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora ANDREA CHIODI GASPAR DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 6.243.016-8-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 027.256.239-44, 
nomeada em 02 de setembro de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora de Educação Física, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), 
com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos 
termos do processo n.º 13444/2017. 
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 621/2018
Altera a Portaria n.º 1.810 de 19 de julho de 2017, da servidora MARISLEY 
TEREZINHA GIACOMASSI DE LUCA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Altera a Portaria n.º 1.810 de 19 de julho de 2017, da servidora MARISLEY 
TEREZINHA GIACOMASSI DE LUCA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art.1º. Incorporar para fins de aposentadoria Especial de Professor ao acervo do 
Serviço Público, em favor da servidora MARISLEY TEREZINHA GIACOMASSI DE 
LUCA, portadora do R.G. n.º 5.375.229-2-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 695.799.549-
68, nomeada em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 
Processo n.º 7251/2017, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 
018/92, o tempo de 600 (seiscentos) dias, ou seja, 01 (um) ano, 07 (sete) meses 
e 25 (vinte e cinco) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência 
Social - INSS.”
Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 623/2018
Designar Gestor da parceria celebrada com a Organização Social da Sociedade Civil 
nos termos da Lei Federal 1319/2014 e do Decreto Municipal nº 108/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar RAFAEL AMARO SILVERIO, CPF: 041684189-95 solteiro, servidor 
público agente de controle e combate a endemias, residente neste município, para 
a função de Gestor da Parceria da Secretaria Municipal de Saúde, celebrada com a 
Organização Social da Sociedade Civil (SAAU).
Art. 2º. São atribuições do Gestor: 
I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometem 
ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que 
serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III - Emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV - Emitir parecer técnico de análise de prestação de contas final, levando em 
consideração o conteúdo do relatório de monitoramento e avaliação de que se trata o 
art. 59, da Lei nº 13.019/2014;
V - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades 
de monitoramento e avaliação.
Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 624/2018
Nomeia a Comissão de Monitoramento e Avaliação da Parceria da Secretaria 
Municipal de Saúde com a Organização Social da Sociedade Civil nos termos da Lei 
Federal 13019/2014 e do Decreto Municipal nº 108/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas e, em especial a Lei Federal nº 13019/2014 
e o Decreto Municipal nº 108/2017,
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir Comissão de Monitoramento e Avaliação para monitorar e avaliar 
a parceria com a organização da sociedade civil SAAU, celebrada com a Secretaria 
Municipal de Saúde, mediante termo de colaboração ou termo de fomento, os 
servidores a seguir:
I - Comissão de Monitoramento e Avaliação
Membros:
Danilo Ratti da Silva
CPF nº 071948859-13
Regiani Santos da Silva
CPF nº 064869579-48
Carlos Roberto da silva
CPF nº 571029459-49
Art. 2º. Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação de Parceria, sem prejuízo 
de outros deveres e prerrogativas previstos em lei, exercer também as seguintes 
funções: 
I – Monitorar e Avaliar a parceria celebrada com a Organização da Sociedade Civil;
II – Realizar visitas in loco as entidades para subsidiar o monitoramento da parceria, 
emitindo Relatório de Visita Técnica in loco, quando essencial para verificação do 
cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas;
III – Realizar, quando solicitado pelo Gestor, pesquisa de satisfação com os 
beneficiários dos planos de trabalhos das parcerias;
IV – Fiscalizar, quando assim solicitado pelo Gestor e em parceria com o Fiscal do 
Termo de Fomento, a prestação de contas das Organizações da Sociedade Civil;
V – Avaliar e Homologar relatório técnico de monitoramento e avaliação, elaborados 
pelo Gestor da Parceria, por ocasião da análise da prestação de contas bimestral 
e anual;
VI – Reunir-se periodicamente, para: análise das informações acerca do 
processamento da parceria constantes da plataforma eletrônica; consulta às 
movimentações da conta bancária específica; análise e manifestação sobre 
denúncias;
VII – Elaborar proposta de aprimoramento dos procedimentos, padronização de 
objetos, custos e indicadores;
Art. 3º. As deliberações e as decisões da Comissão serão tomadas mediante o 
expresso consentimento da maioria absoluta de seus membros.
Art. 4º. Para o desempenho de suas funções, a Comissão de que trata esta Portaria 
poderá, mediante expressa autorização do Gestor da Parceria, valer-se de apoio 
técnico de terceiros.
Art. 5º. A comissão de que trata esta Portaria é vinculada à Secretaria Municipal de 
Saúde
Art. 6º. Os servidores nomeados através desta Portaria exercerão suas funções pelo 
prazo que durar a parceria.
Art. 7º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 625/2018
Concede promoção por conhecimento ao servidor CLAUDINEI PAIXÃO DE 
SANTANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento CLAUDINEI PAIXÃO DE SANTANA, portador da 
Cédula de Identidade RG. n.º 7.153.419-7-SSP-PR, inscrito no CPF nº 017.983.789-
30, nomeado em 01 de setembro de 2011, para ocupar o cargo de carreira de 
Operador de Equipamentos Rodoviários, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, 
Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 2093/2018, a partir 
de 26 de fevereiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 626/2018
Concede promoção por conhecimento à servidora LEONE APARECIDA FERNANDES 
MIZUGUTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento LEONE APARECIDA FERNANDES MIZUGUTI, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.993.175-1-SSP-PR, inscrita no CPF nº 
885.306.989-91, nomeada em 02 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, 
com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 2258/2018, a partir de 01 de 
março de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 627/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARCIA 
REGINA MARIANO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARCIA 
REGINA MARIANO, matrícula nº 865761, portadora da cédula de identidade RG nº 
7.375.023-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 037.557.819-64, ocupante da função de 
emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 01.07.2005 pelo regime 
C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 01 de julho de 2015 a 30 de junho de 2017, passando da 
referência 06 para referência 07, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de julho de 2.017.                      

PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 628/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA 
APARECIDA DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA 
APARECIDA DA COSTA, matrícula nº 873001, portadora da cédula de identidade 
RG nº 5.663.831-8 SSP/PR e inscrita no CPF nº 799.398.999-04, ocupante da função 
de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 01.07.2005 pelo 
regime C.L.T., lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de julho de 2015 a 30 de junho de 
2017, passando da referência 06 para referência 07, classe “D”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de julho de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 629/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal RAUL 
FERNANDES DE FREITAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal RAUL 
FERNANDES DE FREITAS, matrícula nº 872461, portador da cédula de identidade 
RG nº 1.800.505-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 327.889.679-34, ocupante da função 
de emprego público de Servente Geral, admitido em 01.07.2005 pelo regime C.L.T., 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 01 de julho de 2015 a 30 de junho de 2017 passando da 
referência 09 para referência 10, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de julho de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 630/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROSEMAR 
DA COSTA SIRILO NEVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROSEMAR DA 
COSTA SIRILO NEVES, matrícula nº 873271, portadora da cédula de identidade RG 
nº 8.528.903-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 024.816.749-95, ocupante da função 
de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 01.07.2005 pelo 
regime C.L.T., lotada na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 01 de julho de 2015 a 30 de junho de 
2017, passando da referência 06 para referência 07, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de julho de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 631/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal VALDECIR 
MENEGASSI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal VALDECIR 
MENEGASSI, matrícula nº 872701, portador da cédula de identidade RG nº 
4.447.226-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 571.027.409-72, ocupante da função 
de emprego público de Vigia, admitido em 01.07.2005 pelo regime C.L.T., lotado 
na Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 01 de julho de 2015 a 30 de junho de 2017 passando da 
referência 12 para referência 13, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de julho de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 632/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VILMA 
BARBOSA DOS SANTOS PASSADOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VILMA 
BARBOSA DOS SANTOS PASSADOR, matrícula nº 873191, portadora da cédula de 
identidade RG nº 6.679.958-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 039.791.879-85, ocupante 
da função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 01.07.2005 
pelo regime C.L.T., lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de julho de 2015 a 30 de 
junho de 2017, passando da referência 06 para referência 07, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de julho de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 633/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal APARECIDO 
MARQUES PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal APARECIDO 
MARQUES PEREIRA, matrícula nº 775021, portador da cédula de identidade RG 
nº 3.761.448-3 SSP/PR e inscrito no CPF nº 555.516.109-34, ocupante do cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeado em 02.07.2007 pelo regime 
Estatutário, lotado na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 de julho de 2015 a 01 de julho 
de 2017 passando da referência 05 para referência 06, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 02 de julho de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 634/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ISABEL 
CRISTINA CAVALCANTI NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ISABEL 
CRISTINA CAVALCANTI NASCIMENTO, matrícula nº 893971, portadora da cédula de 
identidade RG nº 19.101.414 SSP/SP e inscrita no CPF nº 769.892.089-53, ocupante 
do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 02.07.2007 pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 02 de julho de 2015 a 01 de julho de 
2017, passando da referência 05 para referência 06, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 02 de julho de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 635/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal TEREZINHA 
MARIA LORENZ OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal TEREZINHA 
MARIA LORENZ OLIVEIRA, matrícula nº 893891, portadora da cédula de identidade 
RG nº 4.897.252-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 403.942.631-20, ocupante do cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 02.07.2007 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 02 de julho de 2015 a 01 de julho de 
2017, passando da referência 05 para referência 06, classe “D”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 02 de julho de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 636/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal DOUGLAS 
SOUZA FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal DOUGLAS 
SOUZA FERNANDES, matrícula nº 893621, portador da cédula de identidade RG 
nº 2.244.172 SSP/PR e inscrito no CPF nº 008.026.584-74, ocupante do cargo 
de carreira de Guarda Municipal 2ª Classe, nomeado em 16.07.2007 pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 16 de julho de 2015 a 15 de julho de 
2017, passando da referência 05 para referência 06, classe “D”, Grupo da Guarda 
Municipal (GGM). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 16 de julho de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 637/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA 
JOSÉ FERREIRA CAMPOS CARLOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA 
JOSÉ FERREIRA CAMPOS CARLOS, matrícula nº 917901, portadora da cédula 
de identidade RG nº 8.641.453-8 SSP/PR e inscrita no CPF nº 814.989.189-72, 
ocupante da função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida 
em 02.07.2009 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 de julho de 2015 a 01 de 

julho de 2017, passando da referência 08 para referência 09, classe “C”, Grupo 
Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 02 de julho de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 638/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal RAFAEL 
AMARO SILVÉRIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal RAFAEL 
AMARO SILVÉRIO, matrícula nº 917821, portador da cédula de identidade RG nº 
8.830.933-2 SSP/PR e inscrito no CPF nº 041.684.189-95, ocupante da função 
de emprego público de Agente de Controle e Combate a Endemias, admitido em 
02.07.2009 pelo regime C.L.T., lotado no Fundo Municipal de Saúde, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 de julho de 2015 a 01 de 
julho de 2017, passando da referência 10 para referência 11, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 02 de julho de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 639/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal APARECIDA 
DESTRO STEVANELLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de l9 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 
de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal APARECIDA 
DESTRO STEVANELLI, matrícula nº 918121, portadora da cédula de identidade RG 
nº 4.945.006-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 884.050.109-63, ocupante da função 
de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida em 06.07.2009 pelo 
regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 06 de julho de 2015 a 05 de julho de 2017, passando 
da referência 08 para referência 09, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo 
I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 06 de julho de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 640/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal EMILIA 
NARITA FURUGUEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal EMILIA 
NARITA FURUGUEM, matrícula nº 918201, portadora da cédula de identidade RG 
nº 5.819.881-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 035.911.779-11, ocupante da função de 
emprego público de Farmacêutico-40h, admitida em 21.07.2009 pelo regime C.L.T., 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 21 de julho de 2015 a 20 de julho de 2017, passando da referência 39 
para referência 40, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 21 de julho de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 641/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal RITA DE 
CÁSSIA STRUCKEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal RITA DE 
CÁSSIA STRUCKEL, matrícula nº 552552, portadora da cédula de identidade RG 
nº 4.221.019-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 695.472.119-00, ocupante do cargo de 
carreira de Psicólogo-8h, nomeada em 11.07.2011 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso 
III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 11 de julho de 2015 a 10 de julho de 2017, passando da referência 38 
para referência 39, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 11 de julho de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 642/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SONIA 
MARIA CARLOS EVANGELISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SONIA MARIA 
CARLOS EVANGELISTA, matrícula nº 938231, portadora da cédula de identidade 
RG nº 4.824.529-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 695.542.269-34, ocupante do cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 11.07.2011 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 11 de julho de 2015 a 10 de julho de 
2017, passando da referência 03 para referência 04, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 11 de julho de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 643/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal REINALDO 
DA COSTA ANDRADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal REINALDO DA 
COSTA ANDRADE, matrícula nº 872112, portador da cédula de identidade RG nº 
8.579.431-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 039.203.209-05, ocupante do cargo de 
carreira de Motorista II, nomeado em 12.07.2011 pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 12 de julho de 2015 a 11 de julho de 2017 passando da 
referência 25 para referência 26, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 12 de julho de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 644/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal GUSTAVO 
ARCANJO DE ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal GUSTAVO 
ARCANJO DE ARAUJO, matrícula nº 774611, portador da cédula de identidade RG 
nº 4.565.511-3 SSP/PR e inscrito no CPF nº 734.668.409-53, ocupante do cargo de 
carreira de Servente Geral, nomeado em 18.07.2011 pelo regime Estatutário, lotado 
na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 18 de julho de 2015 a 17 de julho de 
2017 passando da referência 06 para referência 07, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 18 de julho de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 645/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LEONE 
APARECIDA FERNANDES MIZUGUTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LEONE 
APARECIDA FERNANDES MIZUGUTI, portadora da cédula de identidade RG 
nº 4.993.175-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 885.306.989-91, ocupante do cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, nomeada em 02.07.2012 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 02 de julho de 2015 a 01 de julho de 
2017, passando da referência 29 para referência 30, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 02 de julho de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 646/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal APARECIDA 
CRISTINA MARCOS LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de l9 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 
de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal APARECIDA 
CRISTINA MARCOS LIMA, portadora da cédula de identidade RG nº 5.035.186-6 SSP/
PR e inscrita no CPF nº 007.462.189-07, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, nomeada em 03.07.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Indústria e Comércio, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 03 de julho de 2015 a 02 de julho de 2017, passando da referência 28 para 
referência 29, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 03 de julho de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 647/2018
Concede licença Saúde a servidora SAMANTHA CAMARGO MEDINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SAMANTHA CAMARGO MEDINO, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 9.799.516-8-SESP-PR, inscrita no CPF nº 075.968.239-98, 
nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde 
a partir de 16 de fevereiro de 2018 por tempo indeterminado, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2018.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido 
nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e 
ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 
28/02/2018.
HOMOLOGA como vencedor a proposta da empresa: BRUMARTUR TRANSPORTES 
LTDA. - ME, com sede na Rua Moema, 868, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.256.865/0001-74, por ter apresentado 
o Menor Preço no valor de R$-117.450,00(cento e dezessete mil, quatrocentos e 
cinquenta reais) na data de 28/02/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte oito dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e dezoito (28/02/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 28/02/2018 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor Preço (Item).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada 
em transporte coletivo para fins de efetuar o transporte dos alunos universitários e 
de cursos profissionalizantes do Município de Douradina-Pr para a cidade de 
Umuarama-Pr durante o período letivo, de segunda a sexta-feira no período noturno, 
atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
BRUMARTUR TRANSPORTES LTDA. - ME, com sede na Rua Moema, 868, 
Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 04.256.865/0001-74, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-
117.450,00(cento e dezessete mil, quatrocentos e cinquenta reais) na data de 
28/02/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte oito dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e dezoito (28/02/2018).		
Fábio da Silva
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada em transporte coletivo para fins de efetuar o transporte dos alunos 
universitários e de cursos profissionalizantes do Município de Douradina-Pr para 
a cidade de Umuarama-Pr durante o período letivo, de segunda a sexta-feira no 
período noturno, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 008/2018
ID: Nº. 1606
Data do Contrato: 28/02/2018	
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções. 
CONTRATADO: 
BRUMARTUR TRANSPORTES LTDA. - ME, com sede na Rua Moema, 868, 
Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 04.256.865/0001-74, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-
117.450,00(cento e dezessete mil, quatrocentos e cinquenta reais) na data de 
28/02/2018.
Adjudicado e homologado em 28/02/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte oito dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e dezoito (28/02/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 141/2018
NOMEIA CRISTINA ALVES DE SOUZA PEREIRA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR CRISTINA ALVES DE SOUZA PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
37.904.167-4 SSP/SP, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Controle 
Epidemiológico - CC-3, lotada na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de Março de 2018.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1º dia do mês de Março do ano 
de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2018.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 02/03/2018.
HOMOLOGA como vencedor a proposta da empresa: FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA, com sede na Praça 
Mascarenhas de Moraes, 5.051, Centro, CEP. 87.502-210, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
04.166.662/0001-97, por ter apresentado o Menor Preço no valor global de R$-430.063,20(quatrocentos e trinta mil, 
sessenta três reais e vinte centavos) na data de 02/03/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito (02/03/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
					   
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 02/03/2018 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo menor Preço (global).
OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço especializado de para coordenação e gestão de 
estagiários, objetivando a concessão de estágio a estudantes de instituições de Ensino Médio, Técnico e Superior, 
para a Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA, com sede na Praça Mascarenhas de Moraes, 5.051, Centro, CEP. 87.502-210, na 
Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.166.662/0001-97, por ter apresentado o Menor Preço no 
valor global de R$-430.063,20(quatrocentos e trinta mil, sessenta três reais e vinte centavos) na data de 02/03/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito (02/03/2018).	 Fábio 
da Silva
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: - O objeto do presente contrato é a prestação de serviço especializado de para coordenação e gestão de 
estagiários, objetivando a concessão de estágio a estudantes de instituições de Ensino Médio, Técnico e Superior, 
para a Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 009/2018
ID: Nº. 1607
Data do Contrato: 02/03/2018	
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA, com sede na Praça Mascarenhas de Moraes, 5.051, Centro, CEP. 87.502-210, na 
Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.166.662/0001-97, por ter apresentado o Menor Preço no 
valor global de R$-430.063,20(quatrocentos e trinta mil, sessenta três reais e vinte centavos) na data de 02/03/2018.
Adjudicado e homologado em 02/03/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito (02/03/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 133/2018	
Data: 07.03.2018
Ementa: abre Crédito Especial no valor R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) por Operação de Crédito.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I da 
Lei Orçamentaria Anual nº 2.042 de 06/03/2018, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito especial no valor R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) na forma abaixo discriminada:
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 1 - Diretoria de Planejamento
Ação: 2017 - Manutenção das Atividades do Planejamento
Funcional: 0004.0127.0013
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Orçado
 1267	 3449039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 616	 500.000,00
Total	 500.000,00
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de março de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO Nº040/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote n° 0011 da quadra n° 0004 do Vila Herminia – Guaíra/PR, de vossa propriedade, no prazo máximo 
improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município 
de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Fiscalização de Atividades Urbanas com o 
fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 3642 9900.
Guaíra, 08 de fevereiro de 2018.
	 Jose Donizete Alves                                                Paulo Cesar Pascoal
Fiscal de Atividades Urbanas	                                                   Fiscal de Preceitos
              Matricula funcional 27405-03                                                                Matricula Funcional 6238-1 

ARY ARTHUR MENDES GONÇALVES
Rua Ananias de Castro Lima,633 – Vila Herminia – Guaíra - Pr.

NOTIFICAÇÃO Nº043/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote n° 0014 da quadra n° 0002 do Jardim Guaíra – Guaíra/PR, de vossa propriedade, no prazo máximo 
improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município 
de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Fiscalização de Atividades Urbanas com o 
fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 3642 9900.
Guaíra, 08 de fevereiro de 2018.
	   Jose Donizete Alves                                         Paulo Cezar Pascoal de Souza
   Fiscal de Atividades Urbanas	                                                    Fiscal de Preceitos
                 Matricula funcional 27405-03                                                                Matricula Funcional 6238-1 
JOSE DE GOUVEIA AVEIRO
Rua Osni Cella,531 – Jardim Guaíra – Guaíra - Pr.

NOTIFICAÇÃO Nº079/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote n° 0001 da quadra n° 0028 do A.L.P.M.G – Guaíra/PR, de vossa propriedade, no prazo máximo 
improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município 
de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por 
imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um 
centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Fiscalização de Atividades Urbanas com 
os fiscais José Donizete Alves ou Paulo Cezar Pascoal de Souza através do telefone 3642 9900.
Guaíra, 20 de fevereiro de 2018.
	 Jose Donizete Alves                                          Paulo Cezar Pascoal de Souza 
Fiscal de Atividades Urbanas	                                                   Fiscal de Preceitos
              Matricula funcional 27405-03                                                                  Matricula Funcional 6238-1
ELIANE WERNER TSCHOEKE
Av. Presidente Getúlio Vargas,422 – A.L.P.M.G – Guaíra - Pr.

NOTIFICAÇÃO Nº080/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza dos passeios fronteiriços e dos terrenos 
denominado lotes n° B-01,B-02,B-04,B-05 e B-07 da quadra n° B-01,B-02,B-04,B-05 e B-07 do N.L.P.M.G – Guaíra/PR, 
de vossa propriedade, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em 
edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel 
com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados a 
cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. O 
município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do contribuinte 
o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, além das multas 
já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Fiscalização de Atividades Urbanas com os 
fiscais José Donizete Alves ou Paulo Cezar Pascoal de Souza através do telefone 3642 9900.
Guaíra, 20 de fevereiro de 2018.
	 Jose Donizete Alves                                          Paulo Cezar Pascoal de Souza 
Fiscal de Atividades Urbanas	                                                    Fiscal de Preceitos
              Matricula funcional 27405-03                                                                  Matricula Funcional 6238-1
WESLEI VENDRUSCOLO
Rua Valdemiro Sandri,2595 – Parque Cidade Jardim – Umuarama - Pr.

NOTIFICAÇÃO Nº 090/2018
Conforme o que dispõe nos artigos 34 e 52 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas):  Art. 34 É proibido 
embaraçar ou impedir, por qualquer meio, o livre trânsito de pedestres ou veículos nas ruas, praças, calçadas, estradas 
e demais espaços públicos, exceto para efeito de obra ou eventos festivos e promocionais autorizados pelo Poder 
Executivo Municipal ou quando exigências policiais o determinem.
Parágrafo único. O veículo ou sucata encontrado em estado de abandono em quaisquer vias ou logradouros públicos 
será apreendido e transportado ao depósito da Polícia Militar, respondendo seu proprietário pelas respectivas despesas.
Art. 52 Com o objetivo de preservação da estética, do asseio, do livre trânsito e da higiene das vias públicas fica proibido: 
XI. Depositar entulhos ou detritos de qualquer natureza nas vias e demais espaços públicos;
Diante disto e do fato já ocorrido, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a cumprir no prazo máximo de 07 (sete) dias  
a retirada do veículo aparentemente sucateado, detectado à Rua Marechal Candido Rondon,1234, cidade de Guaíra-
PR, sob pena da aplicação das sansões previstas no inciso I do art. 7º referente ao  anexo I – Natureza das Infrações,  
combinado com item “b” do inciso I do art. 12  que dispõe sobre aplicação de multa de 30 (trinta) UFGs,  correspondente a  
R$ 1.269,30 (mil duzentos e sessenta e nove reais e trinta centavos), ressaltando que o  pagamento da multa não isenta 
o infrator da responsabilidade de regularizar a situação que originou a multa , conforme disposto no parágrafo único do 
art. 13, e ainda,  na reincidência da infração as multas serão cobradas em dobro, segundo o que dispõe o art. 14  ambos 
da citada lei complementar.  E por fim, conforme prevê o Art. 15 - Em caso de recusa ou de não ser encontrado o infrator, 
proceder-se-á a publicação do auto de infração em Diário Oficial do Município, seguindo-se o processo administrativo de 
inscrição em dívida ativa, protesto em cartório, e a competente ação de cobrança judicial, ficando facultada a cobrança 
administrava junto com os tributos. 
OBSERVAÇÃO:  Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta 
e um centavos) 
Guaíra-PR, 01 de março de 2.018
       José Donizete Alves                                             Paulo Cezar Pascoal de Souza
Fiscal de Atividades Urbanas                                                 Fiscal de Preceitos
  Matricula Funcional 27.405-03                                                                Matricula Funcional 6238-1                                                                                                                        
Ilustríssimo(a) Senhor(a)
ABDULCENIR MOACIR BACOVICZ
Rua Marechal Candido Rondon,1234 – Jardim Zeballos - GUAÍRA-PR

NOTIFICAÇÃO Nº0101/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote 00L da quadra n° 04 do Antigo Loteamento da P.M.G. – Guaíra/PR, de vossa propriedade, no prazo 
máximo improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do 
Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel 
com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados a 
cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. O 
município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do contribuinte 
o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, além das multas 
já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Fiscalização de Atividades Urbanas com o 
fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 06 de março de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
JOANA BATISTA ALCARA WAKO
Rua Bandeirantes, 841 – Antigo Loteamento da P.M.G.– Guaíra/PR

NOTIFICAÇÃO Nº0102/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno 
denominado lote n° 03 da quadra n° 039 do Novo Loteamento da P.M.G. – Guaíra/PR, de vossa propriedade, no prazo 
máximo improrrogável de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do 
Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel 
com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados a 
cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. O 
município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do contribuinte 
o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, além das multas 
já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Fiscalização de Atividades Urbanas com o 
fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 06 de março de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
ANTONIO PIRES
Avenida Barão do Rio Branco, 363 – Novo Loteamento da P.M.G.– Guaíra/PR

NOTIFICAÇÃO Nº0103/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas posteriores 
alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do passeio fronteiriço e do terreno denominado lote 
n° 03 da quadra n° 049 da Cia. Mate Laranjeira – Guaíra/PR, de vossa propriedade, no prazo máximo improrrogável 
de 7 (sete) dias, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs 
(Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel 
com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados a 
cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. O 
município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do contribuinte 
o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, além das multas 
já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Fiscalização de Atividades Urbanas com o 
fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 3642 9900.
Guaíra-PR, 06 de março de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
MARIA ESPOSITO LOPEIRA
Avenida Paraná, 465 – Vila Rica – Guaíra/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 013 DE 07 DE MARÇO DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 010/2018 PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 010/2018 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 005/2018 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
MN - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇOES LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado  em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade com 
sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os lotes 01, 02, 03, 04, 
05, 06, 07, 08 e 09.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de março de dois mil 
e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 014 DE 07 DE MARÇO DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 013/2018 PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 013/2018 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 007/2018 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
S.H.C. ZOZ - TRANSPORTES E MÁQUINAS - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de 
melhor proposta realizado em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os lote 01 item 01, lote 02 itens 01 e 02.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de março de dois mil 
e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE ERRATA 002/2018
O Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito publico, através do Departamento de 
Administração, declara para os devidos fins, que a Lei Municipal nº 1006/2018 de 06 de março de 2018,  publicada 
no Jornal Umuarama Ilustrado, Diário Oficial do Município, no caderno de publicações legais,  no dia 07/03/2018,  
edição nº 11.207, a pagina n.º C5, esta acometida de erro formal de digitação saber: - Onde se lê: LEI MUNICIPAL 
Nº 1006/2008 LEIA-SE: LEI MUNICIPAL Nº 1006/2018.  Permanecem inalterados os demais teores provenientes 
da publicação da Lei Municipal nº 1006/2018.  Para que surtam os efeitos legais e jurídicos, publique-se a presente 
Errata. Francisco Alves - Estado do Paraná, 07 de março de 2018.
NEIDE PEREIRA DA SILVA
Chefe do Departamento de Administração
Portaria nº 259/2013

EDITAL Nº 005/2018
Reeditado por conter incorreções
EDITAL DE EXCLUSÃO DA LISTA DE APROVADOS – CONCURSO 2016  
EMENTA: Dispõe sobre a Exclusão da Lista de Candidatos aprovados em Concurso Público, aberto pelo Edital Nº 
001/2016 publicado em 05 de março de 2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do Município* e 
homologado pelo edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, pág. C09, edição nº 10.709, 
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
RESOLVO:
I.	 Excluir os candidatos abaixo relacionados  da lista de aprovados, referente ao Edital 013/2016 e Edital 
de Convocação nº. 004/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 10/02/2018, na pag. nº B8, Edição nº 
11.188 no Diário Oficial do Município*, por não atender o Edital de Convocação e ainda não apresentar  documentação 
solicitada dentro do prazo estipulado conforme condições previstas no Edital de convocação n° 004/2018.
EDITAL DE EXCLUSÃO DA LISTA DE APROVADOS – CONCURSO 2016
INSC	 NOME	 CLASS	 CARGO	 DATA NASC
56931	 Solange dos Santos Garcia	 7º  Professor de Ensino Fundamental de 1ª a 5ª série. 16/06/1979
58825	 Susana de Oliveira	 8º Técnico em enfermagem.	 28/03/1992
Francisco Alves, 23 de fevereiro de 2018.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO

EDITAL Nº 007/2018
EDITAL DE EXCLUSÃO DA LISTA DE APROVADOS – CONCURSO 2016  
EMENTA: Dispõe sobre a Exclusão da Lista de Candidatos aprovados em Concurso Público, aberto pelo Edital Nº 
001/2016 publicado em 05 de março de 2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do Município* e 
homologado pelo edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, pág. C09, edição nº 10.709, 
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
RESOLVO:
II.	 Excluir os candidatos abaixo relacionados  da lista de aprovados, referente ao Edital 013/2016 e Edital 
de Convocação nº. 006/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/02/2018, na pag. nº B4, Edição nº 
11.200 no Diário Oficial do Município*, por não atender o Edital de Convocação e ainda não apresentar  documentação 
solicitada dentro do prazo estipulado conforme condições previstas no Edital de convocação n° 006/2018.
EDITAL DE EXCLUSÃO DA LISTA DE APROVADOS – CONCURSO 2016
INSC	 NOME	 CLASS	 CARGO	 DATA NASC
56544	 Marcelio Rodrigues de Souza	 3º 	 Vigia	 16/03/1975
Francisco Alves, 07 de março de 2018.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO

EDITAL Nº 008/2018
CONVOCAÇÃO Nº 019 – CONCURSO 2016 
EMENTA: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público, aberto pelo Edital Nº 
001/2016.
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, com base no resultado final do Concurso Público divulgado pelo Edital nº 
001/2016, publicado em 05 de março de 2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do Município* e 
homologado pelo edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, pág. C09, edição nº 10.709, 
RESOLVO:
I.	 Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público, para comparecer ao Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira, 627 – município de 
Francisco Alves, para:               No prazo de 05 (cinco), dias uteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município*, 
deste Edital, manifestar sobre a aceitação do cargo público a que foi aprovado. No prazo de 30 (trinta), dias corridos 
a partir da publicação no Diário Oficial do Município*, deste Edital, para apresentar os seguintes documentos:
a.	  Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b.	  Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c.	  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d.	  Xérox Certidão de Nascimento dos filhos menores;
e.	  Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f.	  Atestado de Saúde Física e Mental;
g.	  Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h.	 Comprovante de Residência;
i.	 Carteira de Trabalho (CTPS);
j.	 Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k.	 Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l.	 Comprovante de escolaridade exigida pelo cargo;
m.	 Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria; 
n.	 Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o.	 Certidão de antecedentes criminais.
p.	 Número da inscrição no Pis/Pasep ou Nit;

*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO
CONVOCAÇÃO Nº 019 – CONCURSO 2016
INSC	 NOME	 CLASS	 CARGO	 DATA NASC
55152	 Paulo Henrique dos Santos Bressan	 3º	 Agente Comunitário de Saúde	 16/12/1995
59274	 Milena Silva Rosa	 4º	 Agente Comunitário de Saúde	 24/01/1998
58976	 Vanderlei Bonete Fernandes 	 4º	 Vigia	 06/03/1977
Francisco Alves, 07 de março de 2018.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 039 06 DE MARÇO DE 2018.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora ANA CAROLINE SOARES, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira Padrão, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, portadora da Cédula Identidade nº 10.837.751.8 SSP/PR., deverá afastar-se do 
trabalho por período de 180 dias, a partir de 24/01/2018 por motivo de Licença Maternidade, de conformidade com que 
dispõem parágrafo 1º do Art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho e o Art. 3º do decreto nº 75207/75.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA 	 MATERNIDADE, a referida servidora, pelo período de (06) meses ininterruptos, 
iniciando-se em 24/01/2018 encerrando-se em 22/07/2018.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para o dia 24/01/2018.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de março ano de dois 
mil e dezoito.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 040 DE 07  DE MARÇO 2018. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei em especial a Lei 728/2011 e suas alterações, resolve:
NOMEAR:
IGOR CAETANO TESTI, brasileiro, solteiro, portador da cédula de Identidade RG nº 12.447.160-5 SSP/PR e CPF 
sob nº 101.697.069-23,  para ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento de Tributação, 
símbolo CC-02, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, com percepção 
de remuneração de 50% do símbolo CC2.
Esta portaria entra em vigor  na data de sua publicação.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezoito.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 145/2018
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V  E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, conforme 
segue:
Nº	 NOME	 PERÍODO DE AQUISIÇÃO	 PERÍODO DE FRUIÇÃO
01	 Adriano Ferreira Cunha	 01/04/2014 á 31/03/2015	 05/03/2018 à 03/04/2018
02	 Cosme Santana	 06/02/2017 à 05/02/2018	 05/03/2018 à 03/04/2018
03	 Heitor Marçal	 19/01/2017 à 18/01/2018	 05/03/2018 à 03/04/2018
04	 Joaquim Daniel Nunes	 01/09/2016 à 31/08/2017	 05/03/2018 à 03/04/2018
05	 Sueli Aparecida de Vasconcelos	 21/02/2017 à 20/02/2018	 05/03/2018 à 03/04/2018
06	 Valdir Luis da Silva	 19/01/2017 à 18/01/2018	 05/03/2018 à 03/04/2018
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Março do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 82/2018
REVOGA a Portaria nº 3261/2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; e 
Considerando que o Servidor Paulo Rogério Facalde foi designado para responder pela Divisão Geral Distrital através da Portaria 
500/2017; e
Considerando que em virtude de sua Designação, não está exercendo a sua Função Efetiva de Vigia;
RESOLVE
Art. 1.º - REVOGAR a Portaria nº 3261/2015 que concedeu Adicional de Insalubridade ao servidor PAULO ROGÉRIO FACALDE DE 
OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG. Nº. 693.073-53, ocupante do cargo de provimento Efetivo de Vigia no percentual 
de 30% (Trinta por cento) com base no salário mínimo vigente.
GABINETE DO PREFEITO, aos 19 dias do mês de fevereiro ano 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 143/2018
Concede férias a servidora. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias a servidora VALMIRA VILATORO SEPULVEDA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº. 7.245.182-1 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Zelador, lotada na Secretaria de Bem Estar 
Social, referente ao período aquisitivo de 02/03/2017 à 01/03/2018, com fruição em 01/03/2018 à 30/03/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mês de Março de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 144/2018
Concede férias a servidora. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias a servidora JHENIFER SANTIAGO ROSSI, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
13.411.471-1 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Meio Ambiente, 
lotada na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, referente ao período aquisitivo de 02/01/2017 à 01/01/2018, com 
fruição em 05/03/2018 à 03/04/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mês de Março de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 001/2018
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar        nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas 
posteriores alterações, ficam os contribuintes abaixo relacionados a efetuarem a limpeza dos passeios fronteiriços e 
terrenos no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias úteis, a contar da data da publicação deste edital no diário 
oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs por 
imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados) e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior a 1.000,00 
m2 (mil metros quadrados);
E ainda, nos termos dispostos no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a 
reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs; 
E por fim, nos termos dispostos no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. 
O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do 
contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, 
além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO: 
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.018 = R$ 42,31 (quarenta e dois reais e trinta e um 
centavos). 
2-) Aos proprietários que por ventura já tenha efetuada a respectiva limpeza do terreno fica desconsiderado o termo 
desta notificação. 
3-) Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Fiscalização com o fiscal de Atividades 
Urbanas Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 3642 9900.

RELAÇÃO DE TERRENOS BALDIOS NOTIFICADOS
ORDEM	CADASTRO IMOBILIÁRIO	 D.S.Q.L.	 PROPRIETÁRIO	 LOTEAMENTO	 QUADRA	 LOTE	 ÁREA DO 
LOTE
1	 2222410000	 01.04.727.0036	 CLAUDIO MUHAMMAD JABER	 Cia Mate Laranjeira	 0	 002F	 623,96
2	 2222228000	 01.04.727.0060	 CLAUDIO MUHAMMAD JABER	 1ª GLEBA C.M.L.	 0	 4	 600,00
3	 2222230000	 01.04.727.0084	 CLAUDIO MUHAMMAD JABER	 1ª GLEBA C.M.L.	 0	 6	 600,00
4	 2222231000	 01.04.727.0096	 ODETE APARECIDA DE PAULA	 1ª GLEBA C.M.L.	 0	 7	 600,00
5	 2222232000	 01.04.727.0108	 CLAUDIO MUHAMMAD JABER	 1ª GLEBA C.M.L.	 0	 8	 600,00
6	 2222233000	 01.04.727.0120	 ANA LUCIA DA SILVA	 1ª GLEBA C.M.L.	 0	 9	 600,00
7	 2222236000	 01.04.727.0156	 WILSON GOMES DA SILVA	 1ª GLEBA C.M.L.	 0	 12	 600,00
8	 2222241000	 01.04.727.0212	 CLAUDIO MUHAMMAD JABER	 1ª GLEBA C.M.L.	 0	 17-A	 300,37
9	 2224148520	 01.04.727.0334	 CLAUDIO MUHAMMAD JABER	 Cia Mate Laranjeira	 0	 17-B	 300,89
10	 2222242000	 01.04.727.0224	 FABRICIO SCHWINGEL	 1ª GLEBA C.M.L.	 0	 18	 600,45
11	 2222243000	 01.04.727.0309	 FABRICIO SCHWINGEL	 1ª GLEBA C.M.L.	 0	 19	 965,15
12	 2222226000	 01.04.727.0550	 CLAUDIO MUHAMMAD JABER	 Cia Mate Laranjeira	 0	 02G01	 496,78
13	 2224070000	 01.04.727.0527	 CLAUDIO MUHAMMAD JABER	 Cia Mate Laranjeira	 0	 02G02	 557,30
14	 2224071000	 01.04.727.0515	 CLAUDIO MUHAMMAD JABER	 Cia Mate Laranjeira	 0	 02G03	 662,66
15	 2224072000	 01.04.727.0503	 CLAUDIO MUHAMMAD JABER	 Cia Mate Laranjeira	 0	 02G04	 623,30
16	 2224073000	 01.04.727.0491	 CLAUDIO MUHAMMAD JABER	 Cia Mate Laranjeira	 0	 02G05	 595,00
17	 2224074000	 01.04.727.0479	 CLAUDIO MUHAMMAD JABER	 Cia Mate Laranjeira	 0	 02G06	 566,70
18	 2224075000	 01.04.727.0467	 CLAUDIO MUHAMMAD JABER	 Cia Mate Laranjeira	 0	 02G07	 538,40
19	 2224076000	 01.04.727.0455	 CLAUDIO MUHAMMAD JABER	 Cia Mate Laranjeira	 0	 02G08	 510,10
20	 2224077000	 01.04.727.0443	 CLAUDIO MUHAMMAD JABER	 Cia Mate Laranjeira	 0	 02G09	 481,80
21	 2224157503	 01.04.727.0418	 CLAUDIO MUHAMMAD JABER	 Cia Mate Laranjeira	 0	 (02-G-11 E 
02-G-12)-A	 373,18
22	 2224157490	 01.04.727.0407	 CLAUDIO MUHAMMAD JABER	 Cia Mate Laranjeira	 0	 (02-G-11 E 
02-G-12)-B	 325,94
Guaíra-PR, 07 de março de 2.018
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29.443-01

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
Republicação por Incorreção
PORTARIA Nº 074/2018
Data: 06.03.2018
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
memorandos on-line sob os n°s 7.659/2011, 507/2018, 3.378/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME	 RG Nº	 PERIODO AQUISITIVO	 INICIO/FINAL
Fernanda Capatti	  8.699.619-7 - SESPII/PR	 2016/2017	 16/03/2018 a 14/04/2018
Valeria Jandrei de Souza	 10.403.265-6 - SESPII/PR	 2016/2017	 26/03/2018 a 04/04/2018
Naor Bonifacio 	 3.443.797-1 – SESPII/PR	 2015/2016	 02/04/2018 a 01/05/2018
Marcelo Dias Kasuga	 8.810.978-3 – SESPII/PR	 2016/2017	 28/03/2018 a 26/04/2018
Luana Delmondes 	 8.001.109-1 – SESPII/PR	 2016/2017	 01/04/2018 a 30/04/2018
Gilmar Sousa Pessoa	 9.230.134-6 – SESPII/PR	 2016/2017	 01/04/2018 a 30/04/2018
Jose Meneses dos Santos	 1.950.097-7 – SESPII/PR	 2015/2016	 02/04/2018 a 01/05/2018
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de março de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 076/2018
Data: 07.03.2018
Ementa: concede afastamento sem remuneração a servidora pública municipal, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com base no artigo 111, inciso III, da Lei Municipal nº 1.246 de 
03/12/2003 e no uso de suas atribuições, e ainda, considerando o memorando sob o nº 717/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento do cargo de professora, padrão da matrícula nº 19020-2, referente ao segundo contrato, 
para o exercício de mandato eletivo, sem remuneração, à servidora pública municipal MARLENE ROSA DE OLIVEIRA 
DALLACOSTA, portadora da cédula de Identidade RG nº 6.008.505-6 SESP/PR, pelo período de um (1) ano, a partir 
de 1° de março de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 01.03.2018.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, em 07 de março de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 078/2018
Data: 07.03.2018
Ementa: concede elevação de referência de vencimento ao servidor público municipal, por conclusão de Curso de 
Pós-Graduação, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247 e considerando o memorando on-line sob o nº 414/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento ao servidor público municipal, a título de incentivo pela 
conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme segue:
Nome/cargo	 RG nº	 Da Referência	 Para a Referência	 A partir de
Fabio Costenaro	 8.276.923-4 SESPII/PR	 87	 90	 01/03/2018
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 01.03.2018.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de março de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 20/2017 – LIC – CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE PERIFÉRICOS E EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA PELO PRAZO DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTES DO EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO 
LICITATÓRIO PREGÃO 012/2017.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu 
representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. RODRIGO MARCELO MORO, brasileiro (a), portador (a) do RG. 7.562.640-
1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 035.573.049-90, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da 
INFATEC COMPUTADORES LTDA - ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas 
seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 020/2017, para o dia 06/03/2019, em conformidade com o Artigo 65 da 
Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não 
colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 06 de março de 2018
Nilson Cardoso de Souza				    Rodrigo Marcelo Moro	
Prefeito Municipal					     Sócio
Contratante						      Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 21/2017 – LIC – CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE PERIFÉRICOS E EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA PELO PRAZO DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTES DO EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO 
LICITATÓRIO PREGÃO 012/2017.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu 
representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. RUBENS APARECIDO DE SOUZA, brasileiro (a), portador (a) do RG. 3.397.477-
9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.653.658-78, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante 
da RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas 
seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 021/2017 para o dia 06/03/2019, em conformidade com o Artigo 65 da 
Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não 
colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 6 de março de 2018
Nilson Cardoso de Souza				    Rubens Aparecido de Souza	
Prefeito Municipal					     Sócio
Contratante						      Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 22/2017 – LIC – CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PELO 
PRAZO DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTES DO EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO 
013/2017.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu 
representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. RUBENS APARECIDO DE SOUZA, brasileiro (a), portador (a) do RG. 3.397.477-
9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.653.658-78, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante 
da RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas 
seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 022/2017 para o dia 07/03/2019, em conformidade com o Artigo 65 da 
Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não 
colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 7 de março de 2018
Nilson Cardoso de Souza				    Rubens Aparecido de Souza	
Prefeito Municipal					     Sócio
Contratante						      Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 23/2017 – LIC – CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PROFISSIONAIS MÉDICOS, PELO PRAZO DE 12 
(DOZE) MESES CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO 
014/2017.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu 
representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. ERIC DE FREITAS, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 021.541.529-96, 
residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da FREITAS & LAINO LTDA., aqui denominado Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 023/2017 para o dia 07/03/2019, em conformidade com o Artigo 65 da 
Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não 
colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 7 de março de 2018
Nilson Cardoso de Souza				    Eric de Freitas	
Prefeito Municipal					     Sócio Administrador
Contratante						      Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 24/2017 – LIC – CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PROFISSIONAIS MÉDICOS, PELO PRAZO DE 12 
(DOZE) MESES CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO 
014/2017.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu 
representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. LUCIANO DANIELS, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 900.918.170-
72, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da LUCIANO DANIELS EIRELI - ME., aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 24/2017 para o dia 07/03/2019, em conformidade com o Artigo 65 da 
Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não 
colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 7 de março de 2018
Nilson Cardoso de Souza				    Luciano Daniels	
Prefeito Municipal					     Sócio Administrador
Contratante						      Contratada
Testemunhas:
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Decreto  nº 39/2018 de 07/03/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 203.790,76 (duzentos e três mil setecentos e 
noventa reais e setenta e seis centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 717/2017 de 19/12/2017.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.243.0009.6.028. SERVICO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR TEMPORARIO - CASA LAR - P

 75.000,00 460 - 4.4.90.52.00.00 31950 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS
 3.000,00 462 - 3.3.90.36.00.00 31952 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 1.000,00 463 - 3.3.90.39.00.00 31952 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 42.245,00 461 - 4.4.90.52.00.00 31951 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 30.000,00 464 - 4.4.90.52.00.00 31953 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07.001.08.244.0009.2.150. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
 42.545,76 459 - 4.4.90.52.00.00 31949 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 10.000,00 465 - 4.4.90.52.00.00 31954 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  203.790,76

 75.000,00Receita: 1.7.2.8.99.11.03.00 CEDCA Crescer em Família - Casa Lar-

 42.245,00Receita: 1.7.2.8.99.11.04.00 CEDCA Serviço e Convivência e Fortalecimento de Vínculo - 
CRAS

-

 4.000,00Receita: 1.7.2.8.99.11.05.00 CEAS Benefícios Eventuais - CRAS-

 30.000,00Receita: 1.7.2.8.99.11.06.00 CEAS Adesão Espontânea Família Paranaense - CRAS-

 10.000,00Receita: 1.7.2.8.99.11.07.00 CEDCA Criança e Adolescente Vítima de Violência - CREAS-

 42.545,76Receita: 1.7.2.8.99.11.02.00 CEDCA Liberdade Cidadã - CREAS-

 203.790,76Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  07/03/2018.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda
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